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Lei Orgânica da Assistência Social  

  

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993. 

Mensagem de veto  

Dispõe sobre a organização da Assistência Social 

e dá outras providências. 

Consolidada com a Lei nº 12.101/2009 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTULO I 

Das Definições e dos Objetivos 

        Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um 

conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 

atendimento às necessidades básicas. 

        Art. 2º A assistência social tem por objetivos: 

        I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

        II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

        III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

        IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de 

sua integração à vida comunitária; 

        V - a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.742-1993?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/VEP-LEI-8742-1993.pdf
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        Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma integrada às políticas 

setoriais, visando ao enfrentamento da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao 

provimento de condições para atender contingências sociais e à universalização dos direitos 

sociais. 

        Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas que 

prestam, sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos 

por esta lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de seus direitos. 

CAPÍTULO II 

Dos Princípios e das Diretrizes 

SEÇÃO I 

Dos Princípios 

        Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios: 

        I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de 

rentabilidade econômica; 

        II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação 

assistencial alcançável pelas demais políticas públicas; 

        III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e 

serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se 

qualquer comprovação vexatória de necessidade; 

        IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer 

natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; 

        V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem 

como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão. 

SEÇÃO II 

Das Diretrizes 

        Art. 5º A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes: 

        I - descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e comando único das ações em cada esfera de governo; 

        II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis; 

        III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência 

social em cada esfera de governo. 
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CAPÍTULO III 

Da Organização e da Gestão 

        Art. 6º As ações na área de assistência social são organizadas em sistema 

descentralizado e participativo, constituído pelas entidades e organizações de assistência 

social abrangidas por esta lei, que articule meios, esforços e recursos, e por um conjunto de 

instâncias deliberativas compostas pelos diversos setores envolvidos na área. 

        Parágrafo único. A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é 

o Ministério do Bem-Estar Social. 

        Art. 7º As ações de assistência social, no âmbito das entidades e organizações de 

assistência social, observarão as normas expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência 

Social (CNAS), de que trata o art. 17 desta lei. 

        Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, observados os 

princípios e diretrizes estabelecidos nesta lei, fixarão suas respectivas Políticas de 

Assistência Social. 

        Art. 9º O funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende de 

prévia inscrição no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho 

de Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso. 

        § 1º A regulamentação desta lei definirá os critérios de inscrição e funcionamento das 

entidades com atuação em mais de um município no mesmo Estado, ou em mais de um 

Estado ou Distrito Federal. 

        § 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao Conselho de Assistência 

Social do Distrito Federal a fiscalização das entidades referidas no caput na forma prevista 

em lei ou regulamento. 

        § 3º A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no 

Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, é condição essencial para o 

encaminhamento de pedido de registro e de certificado de entidade de fins filantrópicos 

junto ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). 

        § 3
o
  A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no 

Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, é condição essencial para o 

encaminhamento de pedido de registro e de certificado de entidade beneficente de 

assistência social junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. (Redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)   (Revogado pela Medida Provisória nº 446, 

de 2008)   Rejeitada 

        § 3
o
  A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no 

Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, é condição essencial para o 

encaminhamento de pedido de registro e de certificado de entidade beneficente de 

assistência social junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. (Redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)   (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009) 

        § 4º As entidades e organizações de assistência social podem, para defesa de seus 

direitos referentes à inscrição e ao funcionamento, recorrer aos Conselhos Nacional, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Congresso/adc--mpv446.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12101.htm#art44
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Estaduais, Municipais e do Distrito Federal. 

        Art. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal podem celebrar 

convênios com entidades e organizações de assistência social, em conformidade com os 

Planos aprovados pelos respectivos Conselhos. 

        Art. 11. As ações das três esferas de governo na área de assistência social realizam-se 

de forma articulada, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a 

coordenação e execução dos programas, em suas respectivas esferas, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios. 

        Art. 12. Compete à União: 

        I - responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação continuada 

definidos no art. 203 da Constituição     Federal; 

        II - apoiar técnica e financeiramente os serviços, os programas e os projetos de 

enfrentamento da pobreza em âmbito nacional; 

        III - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, às ações 

assistenciais de caráter de emergência. 

        Art. 13. Compete aos Estados: 

        I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio do 

pagamento dos auxílios natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidos pelos 

Conselhos Estaduais de Assistência Social; 

        II - apoiar técnica e financeiramente os serviços, os programas e os projetos de 

enfrentamento da pobreza em âmbito regional ou local; 

        III - atender, em conjunto com os Municípios, às ações assistenciais de caráter de 

emergência; 

        IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios 

municipais na prestação de serviços de assistência social; 

        V - prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal 

justifiquem uma rede regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do respectivo Estado. 

        Art. 14. Compete ao Distrito Federal: 

        I - destinar recursos financeiros para o custeio do pagamento dos auxílios natalidade e 

funeral, mediante critérios estabelecidos pelo Conselho de Assistência Social do Distrito 

Federal; 

        II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral; 

        III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com 
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organizações da sociedade civil; 

        IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência; 

        V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei. 

        Art. 15. Compete aos Municípios: 

        I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos auxílios natalidade e 

funeral, mediante critérios estabelecidas pelos Conselhos Municipais de Assistência Social; 

        II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral; 

        III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com 

organizações da sociedade civil; 

        IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência; 

        V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei. 

        Art. 16. As instâncias deliberativas do sistema descentralizado e participativo de 

assistência social, de caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade 

civil, são: 

        I - o Conselho Nacional de Assistência Social; 

        II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social; 

        III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal; 

        IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social. 

        Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), órgão 

superior de deliberação colegiada, vinculado à estrutura do órgão da Administração Pública 

Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social, cujos 

membros, nomeados pelo Presidente da República, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida 

uma única recondução por igual período. 

        § 1º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é composto por 18 (dezoito) 

membros e respectivos suplentes, cujos nomes são indicados ao órgão da Administração 

Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social, 

de acordo com os critérios seguintes: 

        I - 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) representante dos Estados 

e 1 (um) dos Municípios; 

        II - 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuários ou de 

organizações de usuários, das entidades e organizações de assistência social e dos 

trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Ministério Público 
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Federal. 

        § 2º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é presidido por um de seus 

integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida uma única 

recondução por igual período. 

        § 3º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) contará com uma Secretaria 

Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo. 

        § 4º Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16 deverão ser 

instituídos, respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, 

mediante lei específica. 

        Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social: 

        I - aprovar a Política Nacional de Assistência Social; 

        II - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada 

no campo da assistência social; 

        III - fixar normas para a concessão de registro e certificado de fins filantrópicos às 

entidades privadas prestadoras de serviços e assessoramento de assistência social;  

        IV - conceder atestado de registro e certificado de entidades de fins filantrópicos, na 

forma do regulamento a ser fixado, observado o disposto no art. 9º desta lei;  

        III - observado o disposto em regulamento, estabelecer procedimentos para concessão 

de registro e certificado de entidade beneficente de assistência social às instituições 

privadas prestadoras de serviços e assessoramento de assistência social que prestem 

serviços relacionados com seus objetivos institucionais; (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.187-13, de 2001) 

        IV - conceder registro e certificado de entidade beneficente de assistência social; 

(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)   

        III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e organizações de 

assistência social junto ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

(Redação dada pela Medida Provisória nº 446, de 2008)  Rejeitada 

        IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações de 

assistência social certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento dos 

Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e do Distrito Federal; (Redação 

dada pela Medida Provisória nº 446, de 2008)  Rejeitada 

III - observado o disposto em regulamento, estabelecer procedimentos para concessão 

de registro e certificado de entidade beneficente de assistência social às instituições 

privadas prestadoras de serviços e assessoramento de assistência social que prestem 

serviços relacionados com seus objetivos institucionais; (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.187-13, de 2001) 

IV - conceder registro e certificado de entidade beneficente de assistência social; 

(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 

        III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e organizações de 

assistência social no Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; (Redação 

dada pela Lei nº 12.101, de 2009) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Congresso/adc--mpv446.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Congresso/adc--mpv446.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12101.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12101.htm#art42
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        IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações de 

assistência social certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento dos 

Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e do Distrito Federal; (Redação 

dada pela Lei nº 12.101, de 2009) 

        V - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de assistência 

social; 

        VI - convocar ordinariamente a cada 2 (dois) anos, ou extraordinariamente, por 

maioria absoluta de seus membros, a Conferência Nacional de Assistência Social, que terá a 

atribuição de avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes para o 

aperfeiçoamento do sistema; 

        VI - a partir da realização da II Conferência Nacional de Assistência Social em 1997, 

convocar ordinariamente a cada quatro anos a Conferência Nacional de Assistência Social, 

que terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes para o 

aperfeiçoamento do sistema; (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 26.4.1991) 

        VII - (Vetado.) 

        VIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser 

encaminhada pelo órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação 

da Política Nacional de Assistência Social; 

        IX - aprovar critérios de transferência de recursos para os Estados, Municípios e 

Distrito Federal, considerando, para tanto, indicadores que informem sua regionalização 

mais eqüitativa, tais como: população, renda per capita, mortalidade infantil e concentração 

de renda, além de disciplinar os procedimentos de repasse de recursos para as entidades e 

organizações de assistência social, sem prejuízo das disposições da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

        X - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o 

desempenho dos programas e projetos aprovados; 

        XI - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do 

Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS); 

        XII - indicar o representante do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) 

junto ao Conselho Nacional da Seguridade Social; 

        XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno; 

        XIV - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas decisões, bem como as 

contas do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) e os respectivos pareceres 

emitidos. 

        Parágrafo único. Das decisões finais do Conselho Nacional de Assistência Social, 

vinculado ao Ministério da Assistência e Promoção Social, relativas à concessão ou 

renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, caberá recurso ao 

Ministro de Estado da Previdência Social, no prazo de trinta dias, contados da data da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12101.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12101.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9720.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/VEP-LEI-8742-1993.pdf
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publicação do ato no Diário Oficial da União, por parte da entidade interessada, do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS ou da Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003)    (Revogado pela Medida Provisória 

nº 446, de 2008) 

       Parágrafo único. Das decisões finais do Conselho Nacional de Assistência Social, 

vinculado ao Ministério da Assistência e Promoção Social, relativas à concessão ou 

renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, caberá recurso ao 

Ministro de Estado da Previdência Social, no prazo de trinta dias, contados da data da 

publicação do ato no Diário Oficial da União, por parte da entidade interessada, do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS ou da Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003)    (Revogado pela Lei nº 12.101, de 

2009) 

        Art. 19. Compete ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela 

coordenação da Política Nacional de Assistência Social: 

        I - coordenar e articular as ações no campo da assistência social; 

        II - propor ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) a Política Nacional de 

Assistência Social, suas normas gerais, bem como os critérios de prioridade e de 

elegibilidade, além de padrões de qualidade na prestação de benefícios, serviços, programas 

e projetos; 

        III - prover recursos para o pagamento dos benefícios de prestação continuada 

definidos nesta lei; 

        IV - elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da assistência social, em conjunto 

com as demais da Seguridade Social; 

        V - propor os critérios de transferência dos recursos de que trata esta lei; 

        VI - proceder à transferência dos recursos destinados à assistência social, na forma 

prevista nesta lei; 

        VII - encaminhar à apreciação do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) 

relatórios trimestrais e anuais de atividades e de realização financeira dos recursos; 

        VIII - prestar assessoramento técnico aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios 

e às entidades e organizações de assistência social; 

        IX - formular política para a qualificação sistemática e continuada de recursos 

humanos no campo da assistência social; 

        X - desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de necessidades e 

formulação de proposições para a área; 

        XI - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de entidades e organizações 

de assistência social, em articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal; 

        XII - articular-se com os órgãos responsáveis pelas políticas de saúde e previdência 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.684.htm#art21art18p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/446.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.684.htm#art21art18p
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social, bem como com os demais responsáveis pelas políticas sócio-econômicas setoriais, 

visando à elevação do patamar mínimo de atendimento às necessidades básicas; 

        XIII - expedir os atos normativos necessários à gestão do Fundo Nacional de 

Assistência Social (FNAS), de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho 

Nacional de Assistência Social (CNAS); 

        XIV - elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) os 

programas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos do Fundo Nacional de Assistência 

Social (FNAS). 

CAPÍTULO IV 

Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistência Social 

SEÇÃO I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

        Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família. 

        § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade 

mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de 

seus integrantes. 

        § 1
o
  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de 

pessoas elencadas no art. 16 da Lei n
o
 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

        § 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

        § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo. 

        § 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com 

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência 

médica. 

        § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de 

deficiência ao benefício. 

        § 6º A deficiência será comprovada através de avaliação e laudo expedido por serviço 

que conte com equipe multiprofissional do Sistema Único de Saúde (SUS) ou do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), credenciados para esse fim pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9720.htm
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§ 7º Na hipótese de não existirem serviços credenciados no Município de residência do 

beneficiário, fica assegurado o seu encaminhamento ao Município mais próximo que contar 

com tal estrutura. 

        § 6
o
  A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo 

realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

(Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

        § 7
o
  Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, 

fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

        § 8
o
  A renda familiar mensal a que se refere o § 3

o
 deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido.(Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

        Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para 

avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

        § 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 

        § 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou 

utilização. 

SEÇÃO II 

Dos Benefícios Eventuais 

        Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais aqueles que visam ao pagamento de 

auxílio por natalidade ou morte às famílias cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 

(um quarto) do salário mínimo. 

        § 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão regulamentados 

pelos Conselhos de Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

mediante critérios e prazos definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social 

(CNAS). 

        § 2º Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para atender necessidades 

advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para a criança, a 

família, o idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de 

calamidade pública. 

        § 3º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), ouvidas as respectivas 

representações de Estados e Municípios dele participantes, poderá propor, na medida das 

disponibilidades orçamentárias das três esferas de governo, a instituição de benefícios 

subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo para cada 

criança de até 6 (seis) anos de idade, nos termos da renda mensal familiar estabelecida no 

caput. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9720.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9720.htm
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SEÇÃO III 

Dos Serviços 

        Art. 23. Entendem-se por serviços assistenciais as atividades continuadas que visem à 

melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, 

observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas nesta lei. 

        Parágrafo único. Na organização dos serviços será dada prioridade à infância e à 

adolescência em situação de risco pessoal e social, objetivando cumprir o disposto no art. 

227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

        Parágrafo único. Na organização dos serviços da Assistência Social serão criados 

programas de amparo: (Redação dada pela Lei nº 11.258, de 2005) 

        I – às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento 

ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei n
o
 8.069, de 13 de julho de 1990; 

(Incluído pela Lei nº 11.258, de 2005) 

        II – às pessoas que vivem em situação de rua. (Incluído pela Lei nº 11.258, de 2005) 

SEÇÃO IV 

Dos Programas de Assistência Social 

        Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e 

complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, 

incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais. 

        § 1º Os programas de que trata este artigo serão definidos pelos respectivos Conselhos 

de Assistência Social, obedecidos os objetivos e princípios que regem esta lei, com 

prioridade para a inserção profissional e social. 

        § 2º Os programas voltados ao idoso e à integração da pessoa portadora de deficiência 

serão devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 

20 desta lei. 

SEÇÃO V 

Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza 

        Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de 

investimento econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e 

tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para 

melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a 

preservação do meio-ambiente e sua organização social. 

        Art. 26. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assentar-se-á em 

mecanismos de articulação e de participação de diferentes áreas governamentais e em 

sistema de cooperação entre organismos governamentais, não governamentais e da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art227
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art227
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11258.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art227
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11258.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11258.htm#art1
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sociedade civil. 

CAPÍTULO V 

Do Financiamento da Assistência Social 

        Art. 27. Fica o Fundo Nacional de Ação Comunitária (Funac), instituído pelo Decreto 

nº 91.970, de 22 de novembro de 1985, ratificado pelo Decreto Legislativo nº 66, de 18 de 

dezembro de 1990, transformado no Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). 

        Art. 28. O financiamento dos benefícios, serviços, programas e projetos estabelecidos 

nesta lei far-se-á com os recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, das demais contribuições sociais previstas no art. 195 da Constituição Federal, 

além daqueles que compõem o Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). 

        § 1º Cabe ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da 

Política Nacional de Assistência Social gerir o Fundo Nacional de Assistência Social 

(FNAS) sob a orientação e controle do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). 

        § 2º O Poder Executivo disporá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data 

de publicação desta lei, sobre o regulamento e funcionamento do Fundo Nacional de 

Assistência Social (FNAS). 

        Art. 28-A.  Constitui receita do Fundo Nacional de Assistência Social, o produto da 

alienação dos bens imóveis da extinta Fundação Legião Brasileira de Assistência. (Incluído 

pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 

        Art. 29. Os recursos de responsabilidade da União destinados à assistência social serão 

automaticamente repassados ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), à medida 

que se forem realizando as receitas. 

        Parágrafo único.  Os recursos de responsabilidade da União destinados ao 

financiamento dos benefícios de prestação continuada, previstos no art. 20, poderão ser 

repassados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social diretamente ao INSS, órgão 

responsável pela sua execução e manutenção.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

        Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao Distrito 

Federal, dos recursos de que trata esta lei, a efetiva instituição e funcionamento de: 

        I - Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e sociedade 

civil; 

        II - Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos Conselhos 

de Assistência Social; 

        III - Plano de Assistência Social. 

        Parágrafo único.  É, ainda, condição para transferência de recursos do FNAS aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a comprovação orçamentária dos recursos 

próprios destinados à Assistência Social, alocados em seus respectivos Fundos de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2091.970-1985?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2091.970-1985?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art195
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9720.htm
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Assistência Social, a partir do exercício de 1999. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

        Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 

estabelecidos nesta lei. 

        Art. 32. O Poder Executivo terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação 

desta lei, obedecidas as normas por ela instituídas, para elaborar e encaminhar projeto de lei 

dispondo sobre a extinção e reordenamento dos órgãos de assistência social do Ministério 

do Bem-Estar Social. 

        § 1º O projeto de que trata este artigo definirá formas de transferências de benefícios, 

serviços, programas, projetos, pessoal, bens móveis e imóveis para a esfera municipal. 

        § 2º O Ministro de Estado do Bem-Estar Social indicará Comissão encarregada de 

elaborar o projeto de lei de que trata este artigo, que contará com a participação das 

organizações dos usuários, de trabalhadores do setor e de entidades e organizações de 

assistência social. 

        Art. 33. Decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias da promulgação desta lei, fica 

extinto o Conselho Nacional de Serviço Social (CNSS), revogando-se, em conseqüência, os 

Decretos-Lei nºs 525, de 1º de julho de 1938, e 657, de 22 de julho de 1943. 

        § 1º O Poder Executivo tomará as providências necessárias para a instalação do 

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) e a transferência das atividades que 

passarão à sua competência dentro do prazo estabelecido no caput, de forma a assegurar não 

haja solução de continuidade. 

        § 2º O acervo do órgão de que trata o caput será transferido, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, para o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), que promoverá, mediante 

critérios e prazos a serem fixados, a revisão dos processos de registro e certificado de 

entidade de fins filantrópicos das entidades e organização de assistência social, observado o 

disposto no art. 3º desta lei. 

        Art. 34. A União continuará exercendo papel supletivo nas ações de assistência social, 

por ela atualmente executadas diretamente no âmbito dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal, visando à implementação do disposto nesta lei, por prazo máximo de 12 

(doze) meses, contados a partir da data da publicação desta lei. 

        Art. 35. Cabe ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela 

coordenação da Política Nacional de Assistência Social operar os benefícios de prestação 

continuada de que trata esta lei, podendo, para tanto, contar com o concurso de outros 

órgãos do Governo Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento. 

        Parágrafo único. O regulamento de que trata o caput definirá as formas de 

comprovação do direito ao benefício, as condições de sua suspensão, os procedimentos em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9720.htm
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casos de curatela e tutela e o órgão de credenciamento, de pagamento e de fiscalização, 

dentre outros aspectos. 

        Art. 36. As entidades e organizações de assistência social que incorrerem em 

irregularidades na aplicação dos recursos que lhes forem repassados pelos poderes públicos 

terão cancelado seu registro no Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), sem 

prejuízo de ações cíveis e penais. 

        Art. 37. Os benefícios de prestação continuada serão concedidos, a partir da publicação 

desta lei, gradualmente e no máximo em até: 

        I - 12 (doze) meses, para os portadores de deficiência; 

        II - 18 (dezoito) meses, para os idosos. 

        Art. 37.  O benefício de prestação continuada será devido após o cumprimento, pelo 

requerente, de todos os requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua concessão, 

inclusive apresentação da documentação necessária, devendo o seu pagamento ser efetuado 

em até quarenta e cinco dias após cumpridas as exigências de que trata este artigo. (Redação 

dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)         

        Parágrafo único.  No caso de o primeiro pagamento ser feito após o prazo previsto no 

caput, aplicar-se-á na sua atualização o mesmo critério adotado pelo INSS na atualização 

do primeiro pagamento de benefício previdenciário em atraso. (Incluído pela Lei nº 9.720, 

de 30.11.1998) 

        Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta lei reduzir-se-á, respectivamente, para 67 

(sessenta e sete) e 65 (sessenta e cinco) anos após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) 

meses do início da concessão. 

        Art. 38.  A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a 

partir de 1
o
 de janeiro de 1998. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

        Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), por decisão da maioria 

absoluta de seus membros, respeitados o orçamento da seguridade social e a disponibilidade 

do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), poderá propor ao Poder Executivo a 

alteração dos limites de renda mensal per capita definidos no § 3º do art. 20 e caput do art. 

22. 

        Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos arts. 20 e 22 desta lei, 

extinguem-se a renda mensal vitalícia, o auxílio-natalidade e o auxílio-funeral existentes no 

âmbito da Previdência Social, conforme o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

        Parágrafo único. A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a 

assistência social deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra 

solução de continuidade. 

        § 1º  A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assistência 

social deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra solução de 

continuidade. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998 

        § 2º  É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda 

mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, 

alternativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do § 1º do art. 139 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998 

        Art. 41. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

        Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 7 de dezembro de 1993, 172º da Independência e 105º da República. 

ITAMAR FRANCO  

Jutahy Magalhães Júnior  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U de 8.12.1998 
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Resolução CNAS nº 53/2007 Plano de acompanhamento dos 
Conselhos  

 

 

RESOLUÇÃO Nº 53, DE 14 DE MARÇO DE 2007 

Aprova o Plano de Acompanhamento e Fortalecimento 

dos Conselhos de Assistência Social e propõe a criação 

da Comissão Temática de Conselhos de Assistência 

Social. 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em sua 

reunião plenária de 13, 14 e 15 de março de 2007, no uso da competência que confere o 

artigo 18 da Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - 

LOAS, 

CONSIDERANDO: 

O objetivo de fortalecer os conselhos de assistência social e consolidar o controle 

social da Política Nacional de Assistência Social; 

O resultado do trabalho e as propostas do Grupo de Trabalho, denominado 

GT/Conselhos, criado pela Resolução CNAS nº 182, de 21 de setembro de 2006,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Acompanhamento e Fortalecimento dos Conselhos de 

Assistência Social, constante no anexo desta resolução. 

 Art. 2º - Propor a criação da Comissão Temática de Conselhos de Assistência 

Social, que terá, dentre outras funções, a execução e monitoramento do Plano de 

Acompanhamento e Fortalecimento dos Conselhos de Assistência Social. 

Parágrafo Único - Enquanto não se estrutura a Comissão Temática de Conselhos 

de Assistência Social, o CNAS deverá responder, por meio de sua Secretaria Executiva e 

comissões, às demandas oriundas dos conselhos de assistência social, devendo priorizar 
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as seguintes ações: 

I - Promover articulações inter-conselhos, visando a criação de um "Pacto entre 

Conselhos" para a implementação do referido Plano nos conselhos municipais, estaduais e 

do Distrito Federal, divulgando amplamente o Plano e apresentando-o na Reunião 

Descentralizada e Ampliada do CNAS, em abril de 2007; 

 

II - realizar reuniões periódicas com os órgãos de controle e de defesa (Tribunal de 

Contas da União, Controladoria Geral da União, Ministério Público da União e Defensoria 

Pública da União), com vistas a definir estratégias de parceria continuada e sistemática e 

orientações para o fortalecimento dos conselhos no acompanhamento e controle social da 

Política de Assistência Social; 

III - consolidar, em uma resolução única, as orientações aos conselhos de 

assistência social sobre inscrição das entidades beneficentes de assistência social. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SÍLVIO IUNG 

Presidente do Conselho 
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ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 53, DE 14 DE MARÇO DE 2007 

PLANO DE ACOMPANHAMENTO E FORTALECIMENTO DOS 

CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Elaboração: 

GT Conselhos 

Brasília, março de 2007. 

 

COMPOSIÇÃO DO GT 

Conselheiros: 

- Elizeu Francisco Calsing (Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão) 

- Márcia Biondi Pinheiro (Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome) - até 

dezembro de 2006 

- Patrícia de Marco (Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome) – a partir 

de fevereiro de 2007 

- Maria Andrade Leite (Federação Nacional dos Assistentes Sociais – FENAS) 

- Neilton Araújo de Oliveira (Ministério da Saúde)  

- Vânia Lucia Ferreira Leite (Pastoral da Criança) 

- Waldir Pereira (Federação Brasileira das Associações Cristãs de Moços) 

Convidados pelos Conselhos de Assistência Social: 

- Luciana Jaccoud, ex-conselheira do CNAS e pesquisadora do IPEA 

- Maria Augusta de Queiroz Barbosa, representante do Fórum Nacional dos Conselhos 

Estaduais de Assistência Social, Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de 

São Paulo - SP 

- Roberto Melado Cordeiro Júnior, representante dos Conselhos Municipais de Assistência  

Social e Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Teresina - PI 

Assessoria pelo CNAS:  

- Cláudia Saboia 

- Daniela Munguba Cardoso 

- Maria Auxiliadora Pereira 

- Márcio Fernandes Maurício 
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- Sara Espíndola da Cunha 

  

SIGLAS 

CAS - Conselho de Assistência Social 

CEAS - Conselho Estadual de Assistência Social 

CF - Constituição Federal 

CGU - Controladoria Geral da União 

CIB - Comissão Intergestores Biparte 

CIT - Comissão Intergestores Tripartite 

CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social 

CNAS - Conselho Nacional de Assistência Social 

CPFAS - Conselho, Plano e Fundo de Assistência Social 

CONGEMAS - Colegiado Nacional de Gestores Municipais da Assistência Social 

CRAS - Centro de Referência da Assistência Social 

DPU - Defensoria Pública da União 

FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social 

FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 

FONSEAS - Fórum Nacional de Secretários Estaduais de Assistência Social 

FNAS - Fundo Nacional de Assistência Social 

GT - Grupo de Trabalho 

IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social 

MDS - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

MPF - Ministério Público Federal 

NOB - Norma Operacional Básica 

PNAS - Política Nacional de Assistência Social 

SUAS - Sistema Único da Assistência Social 

TCU - Tribunal de Contas da União 

UNESCO - Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura 

  

Apresentação 

O CNAS – Conselho Nacional de Assistência Social criou, por meio da Resolução 

nº 182, de 21 de setembro de 2006 (Anexo I), um Grupo de Trabalho, denominado 



Conselho Nacional de Assistência Social  
Secretaria Executiva 
Coordenação de Acompanhamento aos Conselhos Página 21 

 

GT/Conselhos, com o objetivo principal de elaborar uma proposta de Plano de 

Acompanhamento e Fortalecimento dos CAS – Conselhos de Assistência Social 

Municipais, Estaduais e do Distrito Federal. 

As competências do GT/Conselhos estão vinculadas ao Planejamento Estratégico 

do CNAS para o período 2006-2008, no qual está proposto o fortalecimento da atuação dos 

CAS em todo o País, para que possam desenvolver suas funções com organização e 

responsabilidade, estimulando a participação da Sociedade Civil no controle social das 

políticas públicas, notadamente da Política de Assistência Social (Meta 1 – Grupo Controle 

Social das Deliberações da V Conferência Nacional de Assistência Social). 

Os artigos 3º e 4º desta Resolução 182/2006 propõem a possibilidade de recolher 

contribuições dos diversos CAS, como também de outras instâncias governamentais, 

podendo convidar pessoas que, pela sua experiência, possam efetivamente contribuir com 

os objetivos propostos para o GT/Conselhos. Neste sentido, o presente trabalho contou 

com a participação de representantes dos CEAS e CMAS, como também do IPEA – 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. 

As propostas apresentadas, na medida em que forem operacionalizadas e 

implementadas no âmbito do CNAS e as respectivas parcerias, pretendem estabelecer um 

novo patamar nas relações inter-conselhos de assistência social, como também nas relações 

com os demais Conselhos Setoriais e de Direitos, a fim de que seja possível alcançar maior 

efetividade das políticas públicas de redução da pobreza e das desigualdades sociais no 

Brasil. 

É importante esclarecer que se trata de uma proposta em que todas as ações 

sugeridas objetivam o fortalecimento do funcionamento dos CAS – e não de uma proposta 

que venha a conferir ao CNAS poder de fiscalização do funcionamento dos CMAS, CEAS 

e CAS-DF –, de modo que seja possível estabelecer um pacto federativo sobre a gestão da 

Política de Assistência Social, envolvendo alianças duradouras e construtivas entre CAS e 

gestores das diversas esferas de governo. 

O presente documento está dividido em sete tópicos. Na introdução, é apresentada 

uma síntese dos desafios do CNAS para desenvolver estratégias que permitam aos CAS 

operacionalizar, com eficiência e competência, suas funções de deliberação, normatização, 

acompanhamento e controle social da gestão dos recursos públicos, bem como das 

conquistas e avanços provenientes da execução da PNAS - Política Nacional de 

Assistência Social. 

O histórico apresenta, cronologicamente e de maneira sintética, as lutas e 

conquistas no campo da assistência social, desde a Constituição Federal de 1988 até o 

momento atual, que eleva a Política de Assistência Social ao patamar de política pública de 

direito. 
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O marco legal, a partir da CF-88, enumera as principais leis e normativas, desde a 

LOAS até a criação da PNAS, tendo como eixo estruturante a criação do Sistema Único da 

Assistência Social – SUAS. 

A situação dos conselhos apresenta um diagnóstico resumido da realidade dos CAS, 

tendo como referência a Pesquisa LOAS + 10 – Avaliação dos Dez Anos de 

Implementação da LOAS: o olhar dos conselhos municipais, estaduais e do Distrito 

Federal, realizada em 2003 pelo GESSR/SER/UnB - Grupo de Estudos e Pesquisas sobre 

Seguridade Social e Trabalho, da Universidade de Brasília; o Acórdão nº 700 do TCU - 

Tribunal de Contas da União, publicado em 2004; a Fotografia da Assistência Social no 

Brasil na Perspectiva do SUAS, realizada em 2005 pelo CEDEST - Centro de Estudos das 

Desigualdades Socioterritoriais da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo; e a 

pesquisa IBGE – MUNIC 2005 – Suplemento de Assistência Social. 

As responsabilidades e competências dos CAS, definidas por legislação específica, 

e os desafios e estratégias dos mesmos no acompanhamento da implementação da Política 

de Assistência Social são apresentadas no tópico sobre o Processo de Fortalecimento dos 

CAS. 

A proposta para o Plano de Ação elenca estratégias para o fortalecimento dos CAS 

no que diz respeito à estrutura; composição; gerenciamento de dados e informações da 

assistência social; articulação dos conselhos entre si, com os conselhos setoriais e de 

direito; as Comissões Intergestores e outras instituições; pesquisa e diagnóstico; 

capacitação; comunicação; instrumentos de acompanhamento e controle social; Plenária 

Nacional de Conselhos, entre outras.  

O último tópico trata da constituição de uma Comissão Temática Permanente de 

CAS, no âmbito do CNAS. 

 

1. Introdução 

A criação do GT/Conselhos, por meio da Resolução nº 182, de 21/09/2006, pode 

ser considerada um marco referencial na atuação do CNAS e dos demais CAS, para o 

processo de ampliação e aperfeiçoamento do controle social da Política de Assistência 

Social e do próprio SUAS. 

A recente pesquisa MUNIC 2005, de caráter censitário e realizada em todos os 

municípios brasileiros pelo IBGE, apresenta informações sobre a estrutura da assistência 

social na administração pública municipal e mapeia a prestação de serviços de assistência 

social, a natureza dos atendimentos realizados e a existência de legislação, políticas, 

programas, ações, instrumentos de gestão e articulações interinstitucionais. 

Dos 5.564 municípios existentes, cerca de 98,8% afirmaram que possuíam CAS, 

sendo que 94,8% tinham caráter deliberativo e em 98,4% eram paritários. Em 91,2%, havia 

fundo de assistência social regulamentado. 
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Em 59% dos municípios, havia uma secretaria exclusiva de assistência social 

funcionando como órgão gestor, enquanto que 75,4% implementaram programas, projetos 

e ações de assistência social; 56,4% tinham uma política municipal de assistência social; 

25% estabeleciam padrões e parâmetros para a oferta de serviços de assistência social e 

11,6% concediam incentivos para entidades assistenciais. 

Outros diagnósticos disponíveis, como as pesquisas LOAS + 10 e Fotografia da 

Assistência Social no Brasil, mostram que boa parte dos CAS, tanto de municípios, quanto 

dos estados e do Distrito Federal, ainda carecem de condições físicas, materiais, humanas e 

financeiras ideais para o cumprimento de suas competências legais, apesar do anseio em 

efetivar a Política de Assistência Social como política pública de Estado, conforme 

estabelece a LOAS. 

Neste contexto, os CAS ainda não são percebidos claramente por um número 

significativo de gestores da Política de Assistência Social como instâncias deliberativas do 

sistema descentralizado e participativo. Por esta razão, os conselhos não conseguem 

exercitar plenamente suas funções, como a do controle social das ações da Política de 

Assistência Social - enfrentando “desvios” (voluntários ou não) de responsabilidade de 

gestores e executores -, bem como do que foi pactuado para a execução de programas, 

projetos, benefícios e serviços para a assistência social. 

Mesmo diante destas situações, aqui apresentadas muito sucintamente, a atuação 

dos CAS representa avanços significativos na construção da Política de Assistência Social 

como decorrência de seu reconhecimento como direito do cidadão e dever do Estado, após 

13 anos de existência da LOAS, completados em 7/12/2006. 

O Tribunal de Contas da União - TCU, por meio do Acórdão nº 700/2004, em 

função de auditoria operacional realizada no CNAS e em diversos CEAS e CMAS, 

recomendou ao CNAS que “desenvolva metodologia que permita aos conselhos municipais 

de assistência social operacionalizarem a competência de acompanhamento e avaliação da 

gestão de recursos, bem como dos ganhos sociais e do desempenho dos programas e 

projetos aprovados”. Recomendou, ainda, que o CNAS, em articulação com os CEAS e 

com os CMAS: 

- Elabore e divulgue rotinas, documentos de planejamento, relatórios padronizados 

de fiscalização de entidades beneficentes de assistência social e da aplicação dos 

recursos do fundo de assistência social; 

- Garanta a observância da aplicação dos recursos orçamentários da assistência social 

em rubricas próprias aprovadas no fundo de assistência social; 

- Divulgue casos de boas práticas de gestão, tanto de conselhos quanto de órgãos que 

tenham interface com a área de assistência social; 

- Desenvolva um sistema de acompanhamento e fiscalização de entidades que 

prestam serviços de assistência social. 
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Ao GT/Conselhos, por isso mesmo, foi atribuída a competência de elaborar uma 

proposta de Plano de Acompanhamento e Fortalecimento dos Conselhos de Assistência 

Social Municipais, Estaduais e do Distrito Federal, de modo que seja possível avançar na 

consolidação do SUAS enquanto um modelo de gestão das ações socioassistenciais, que 

materializa o conteúdo da LOAS, tendo nos CAS este espaço público de garantia para sua 

concretização plena. 

A proposta de Plano de Ação apresentada neste documento faz parte de um 

processo mais amplo de organização e fortalecimento dos CAS em todo o país. Este 

processo, notadamente nos últimos anos, tem sido resultado do esforço do CNAS para que 

a Política de Assistência Social seja efetivamente assumida e implementada como política 

de Estado, necessitando, para isso, de uma estrutura profissional própria de apoio às suas 

competências e a dos CAS. 

Diversas medidas já vêm sendo adotadas pelo CNAS, nesta perspectiva, para que os 

CAS se constituam espaços privilegiados de participação política e contribuam para a 

efetivação do SUAS. Dentre outros, cita-se a criação de fóruns inter-conselhos (Governo e 

Sociedade Civil) para a divulgação da PNAS e o fortalecimento da assistência social; 

reuniões descentralizadas e ampliadas do CNAS; a realização de encontros dos CAS 

durante as reuniões descentralizadas e ampliadas do CNAS; o estímulo à criação de fóruns 

estaduais e municipais. 

Após aprovação no plenário do CNAS, essa proposta deverá ter ampla divulgação 

nacional, pois se torna necessário inaugurar novas formas de articulação e cumplicidade 

entre os diferentes sujeitos sociais para a efetivação da PNAS enquanto política pública e 

promotora de inclusão social. 

O acompanhamento e fortalecimento dos CMAS, CEAS e CAS-DF por parte do 

CNAS visa a obtenção de subsídios e condições para o processo de melhoria e 

aperfeiçoamento constante do SUAS. 

Os mecanismos de acompanhamento do funcionamento dos CAS, adotados pelo 

CNAS, devem estar voltados, não para a penalização deles, mas para o processo de 

educação permanente que envolve tanto o controle social do SUAS,  quanto a efetividade 

de seus resultados em favor da população beneficiária da assistência social, que 

representam competências atribuídas aos CAS e a seus conselheiros em todos os níveis. 

Enquanto processo, este Plano estará em constante construção e aperfeiçoamento, 

de modo que seja possível estabelecer um novo patamar de governança da assistência 

social em todo o país, na perspectiva de direitos – e não de tutela, favor ou de caridade –, 

constituindo, assim, um instrumento que favoreça uma maior participação popular, 

autonomia dos cidadãos e universalidade da política social.  

2. Histórico 

O modelo participativo e descentralizado nas políticas públicas, proposto na CF 88, 

traduziu-se na Assistência Social, nos artigos 203 e 204, que tratam, respectivamente, da 
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definição desta política pública, parte integrante do tripé da seguridade social, e da forma 

como se dará sua realização. Determina, ainda, que a participação da população por meio 

de organizações representativas deverá ocorrer na formulação das políticas e em seu 

controle, em todos os níveis. 

A Lei Orgânica da Assistência Social, Lei nº 8.742/93, em seu artigo 17, institui o 

Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, órgão superior de deliberação 

colegiada. Em seu artigo 16, são instituídos os CMAS, CEAS e CAS-DF, instâncias 

deliberativas do sistema descentralizado e participativo, de caráter permanente e 

composição paritária entre governo e sociedade civil. 

Com a extinção do CNSS - Conselho Nacional de Serviço Social, proposta no 

artigo 33 da LOAS, a função de registro e certificação de entidade de assistência social é 

transferida para o CNAS, que então a acumula com a de órgão superior de deliberação 

colegiada da Política de Assistência Social.  

A partir de 2003, é ressaltado o caráter deliberativo e participativo, nas várias 

dimensões de trabalho do CNAS, com a recuperação do papel de instância normatizadora 

da assistência social. 

Os principais avanços deste processo constam dos relatórios de gestão que se 

encontram no site do CNAS, e que foram estabelecidos por meio de instrumentos legais. 

Dentre eles, destacam-se: o estabelecimento da autonomia à sociedade civil na condução 

de seu próprio processo eleitoral; a aprovação do Regimento Interno; a PNAS; a Norma 

Operacional Básica - NOB-SUAS; o Código de Ética dos conselheiros; o “Estoque Zero” 

dos processos; a definição do artigo 3º da LOAS, que resultou na Resolução 191 (entidades 

de assistência social); a definição  de usuários e trabalhadores da área social. 

Assim, a relação público-privado foi enfrentada num campo dominado pelo 

patrimonialismo. Todos estes temas foram debatidos com a sociedade, num processo 

crescente de participação. 

O SUAS-WEB, instrumento de gestão da informação da Política de Assistência 

Social via internet, explicita mecanismos de controle, avaliação e monitoramento 

permanentes, que empodera os CAS para o exercício de seu papel.  

Portanto, muito se caminhou na construção da esfera pública, entendida como 

espaço de publicização de interesses heterogêneos, de confronto entre práticas sociais 

contraditórias. Debateu-se, dialogou-se, tendo como retaguarda o apoio dos CMAS, dos 

CEAS, do CAS-DF, do MDS e dos demais órgãos federais. 

Estes avanços permitem um novo patamar para continuar o processo de conquistas 

da Política de Assistência Social. A perspectiva é qualificar e fortalecer a relação inter-

conselhos, um dos objetivos deste GT. 

3. Marco Legal 
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Conforme referido no histórico, a CF-88 inaugura a Assistência Social como 

Política Pública, ao lado da Saúde e Previdência Social no tripé da Seguridade Social 

Brasileira (artigos 203 e 204). 

A LOAS – Lei nº. 8.742/93, organiza a gestão, a participação popular, o registro de 

entidades, os papéis de cada ente federado nesta Política. 

O Decreto nº. 1.605, de 25 de agosto de 1995, regulamenta o FNAS – Fundo 

Nacional de Assistência Social, concretizando a concepção de que os recursos públicos 

devem ser informados à população e fiscalizados pelos diferentes mecanismos de controle 

social. 

A Política Nacional de Assistência Social, aprovada em 1998, ainda era concebida a 

partir de modelo convenial, sem autonomia administrativa e financeira entre as esferas de 

governo.  

A Norma Operacional Básica aprovada em 1997 e modificada em 1998 

contemplava algumas das questões que o movimento da sociedade civil apontava para o 

avanço da política, mantendo, contudo, um caráter conservador. 

As Conferências de Assistência Social – realizadas, respectivamente, em 1995, 

1997, 2001 – representaram processos cumulativos da compreensão do significado de uma 

política pública, culminando, a partir da realização da IV Conferência, em 2003, na 

construção do SUAS.  

No âmbito do CNAS, foi publicado o Decreto nº. 5.003, de 4 de março de 2004, 

que dispõe sobre o processo de escolha dos representantes da sociedade civil no CNAS. 

Destaca-se ainda, a Resolução CNAS nº. 177, de 08/12/2004, que reformulou e atualizou o 

Regimento Interno. 

O CNAS, em 15/10/2004, aprovou nova PNAS e, em 14/07/2005, a Norma 

Operacional Básica – NOB-SUAS, que a operacionaliza. Ainda no ano de 2005, foi 

realizada a V Conferência Nacional de Assistência Social, que estabeleceu as metas para a 

construção de um Plano Decenal. 

Destaca-se, no Marco Legal, a Resolução CNAS nº. 191, de 17/11/2005, que 

instituiu orientação para a regulamentação acerca de entidades e organizações de 

assistência social, reivindicado em todas as conferências. Esta Resolução marca a definição 

do artigo 3º da LOAS, estabelecendo seu fundamento legal. 

4. Situação dos CAS 

As informações relativas ao diagnóstico a seguir apresentado sobre os CMAS, 

CEAS e CAS-DF foram extraídas de diversos documentos disponíveis no CNAS, cabendo 

destacar: 

• LOAS + 10 (ou Avaliação dos Dez Anos de Implementação da Lei Orgânica de 

Assistência Social: o olhar dos conselhos estaduais, municipais e do Distrito Federal); 
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• Fotografia da Assistência Social no Brasil na perspectiva do SUAS; 

• Acórdão nº. 700/2004, do TCU; 

• IBGE: MUNIC 2005 – Suplemento de Assistência Social. 

 

A Pesquisa LOAS + 10 contemplou as respostas dos 26 CEAS e do CAS-DF e de 

1.461 CMAS, correspondendo a 26,3% do total dos municípios brasileiros e a 36,9% dos 

municípios que, em abril de 2003, estavam habilitados à gestão municipal pela Comissão 

Intergestores Bipartite - CIB, ou seja, aqueles que, pela legislação, possuíam Conselho, 

Plano e Fundo de Assistência Social em funcionamento. Seu objetivo era avaliar a 

implementação da Política de Assistência Social pelos sujeitos diretamente envolvidos nos 

espaços de participação e controle social estabelecidos pela LOAS. 

A pesquisa sobre a Fotografia da Assistência Social no Brasil contemplou as 

respostas de 1.274 municípios e se referem a 2005. Seu objetivo foi construir um Álbum de 

Fotografias da Gestão da Assistência Social no Brasil como parte do processo de 

construção democrática e participativa do SUAS. 

As informações do Acórdão do TCU referem-se aos relatórios das auditorias 

operacionais realizadas, em 2004, no CNAS e nos CAS do Distrito Federal, Acre, Alagoas, 

Bahia, Ceará, Maranhão, Minas Gerais, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Rio Grande do 

Norte, Rio Grande do Sul, Roraima e Santa Catarina. 

As informações contidas na Pesquisa MUNIC 2005 – Suplemento de Assistência 

Social, realizada pelo IBGE em todos os municípios do país, que teve a Prefeitura 

Municipal como seu principal informante, foram utilizadas apenas como complemento, na 

medida em que não se referem à situação dos CAS, mas aos seguintes temas: 

• Órgão gestor da assistência social; 

• Legislação e instrumentos de gestão; 

• Existência de conselhos e fundos municipais de assistência social; 

• Recursos financeiros; 

• Infra-estrutura do órgão gestor; 

• Recursos humanos; 

• Convênios e parcerias; 

• Serviços e modalidades de atendimento. 

 

4.1- Processo de Criação dos CAS 

Segundo a pesquisa MUNIC do IBGE, 98,8% e 91,2% dos municípios brasileiros 

possuíam em 2005, respectivamente, conselhos e fundos de assistência social devidamente 

regulamentados. 
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A Pesquisa LOAS + 10 destacou que o processo de criação dos conselhos foi 

bastante lento em relação à data de aprovação da LOAS, o que retardou a instalação do 

Sistema Descentralizado e Participativo da Assistência Social.  

O órgão gestor foi o principal responsável pela iniciativa de criação dos CAS em 15 

estados e em 1.272 municípios. Contudo, um número bastante significativo de CEAS (7 ou 

25,9%) respondeu que a criação foi iniciativa conjunta do órgão gestor e da sociedade 

civil. 

A morosidade quanto à criação dos CAS foi justificada fundamentalmente pelo 

desconhecimento da sociedade civil e do próprio governo sobre a importância desta 

instância deliberativa na implementação dos preceitos da LOAS, ausência de cultura 

organizativa e participativa da população, bem como do não reconhecimento da assistência 

social como direito e de sua organização em um sistema descentralizado e participativo, 

inexistência de fóruns de assistência social anterior à criação do CAS e temeridade do 

governo em publicizar informações para a sociedade civil. 

Em algumas situações, a criação do CAS foi realizada apenas para cumprir um dos 

critérios para o recebimento de recursos de diferentes esferas de governo e, em outras, a lei 

de criação do CAS não estabelecia, de modo claro, as suas atribuições e sua estrutura. 

Quando se observa o funcionamento efetivo dos CAS, constatou-se que, mesmo 

criados legalmente, ainda demoraram a funcionar efetivamente. Entre os 26 CEAS e CAS-

DF, 7 começaram a funcionar entre 6 meses e um ano após sua criação, o que indica que, 

nestes casos, ocorreu a criação formal para cumprimento do art. 30 da LOAS, mas sem 

atuação efetiva. 

Essa tendência também se manteve no âmbito dos CMAS, visto que, entre 1.425 

respostas válidas, 925 CMAS também iniciaram seu funcionamento menos de 6 meses 

após a criação legal.  

 

4.2 - Composição, Paridade e Eleição 

Segundo o IBGE, em 2005, 94,8% dos CMAS tinham caráter deliberativo e 98,4% 

tinham composição paritária.  

As informações sobre a composição dos CAS levantadas pela Pesquisa LOAS + 10 

indicam que, em 2003, era grande a variedade de situações entre CEAS e CMAS quanto ao 

número de conselheiros, o que pode ser considerado um fato natural, pois, em geral, o 

“tamanho” do CAS possui relação com o “tamanho” dos estados e municípios. 

• Dos 1.446 CMAS que responderam à questão, em 1.323 (91,5%) o número de 

conselheiros era inferior a 18 e dos CEAS, 12 (44,4%) estavam nesta categoria. Somente 8 

CEAS (29,6%) e 58 municipais (4%) possuíam 18 conselheiros, seguindo a composição do 

CNAS; outros 5 CEAS (18,5%) e 35 municipais (2,4%) eram compostos por 20 

conselheiros; um CEAS (3,7%) e 9 CMAS (0,6%) possuíam 24 conselheiros; apenas um 
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CEAS (3,7%) e um CMAS (0,1%) tinham 30 conselheiros, ultrapassando largamente o 

número previsto na LOAS para o CNAS; 

• No que se refere à garantia de paridade entre governo e sociedade civil, todos os 

CEAS e 98,7% dos 1.441 CMAS, que responderam à questão, afirmaram que este item 

estava assegurado no regimento interno. Entretanto, 19 CMAS (1,3%) disseram que a 

paridade não estava assegurada legalmente; 

• Mesmo que a paridade estivesse prevista em regimento, ela podia não estar sendo 

assegurada na prática. A pesquisa revelou que, ainda que não seja um percentual 

significativo, esta situação acontecia ainda em 2003, pois a paridade era efetivada em 26 

CEAS (96,3%) e em 1.388 CMAS (97,9% dos 1.418 que responderam à questão). 

Para os CEAS e CMAS, a paridade e representatividade entre o governo e a 

sociedade civil não eram respeitadas em razão de diversos fatores, como: imposição de 

parlamentares em participar como representantes no CAS; predominância de interesses 

partidários e corporativistas do governo e da sociedade civil; número reduzido de entidades 

em municípios de pequeno porte, induzindo em dificuldades para identificar e classificar as 

entidades nas categorias estabelecidas; determinação de vagas para o Executivo, 

Legislativo e Judiciário, contrariando a legislação e prejudicando a paridade; falta de 

recursos no CAS para viabilizar a participação de representantes da sociedade civil que 

residiam em áreas rurais.  

Foi significativo o argumento de que a paridade e a representatividade eram 

efetivadas quando havia uma legislação que garantisse a alternância na presidência do 

CAS, ou mesmo quando a própria lei de criação do CAS normatizava o processo de 

escolha e nomeação dos conselheiros, além da atuação dos fóruns. 

Quanto ao estabelecimento e garantia de representatividade dos três segmentos da 

sociedade civil (usuários, trabalhadores da área e entidades assistenciais), a maior 

dificuldade identificada, em 2003, foi o número insuficiente de entidades legalmente 

instituídas em municípios pequenos, ao lado da indefinição conceitual das categorias 

“entidades prestadoras de serviço” e de “defesa de usuários”; inexistência de organizações 

de trabalhadores da área, sobretudo em municípios pequenos; representantes indicados 

pelas entidades que eram funcionários públicos; falta de mobilização dos usuários nos 

fóruns; ausência de investimento do gestor na divulgação da importância do CAS e da 

Política de Assistência Social.  

Os aspectos que contribuíam para que a paridade fosse respeitada eram: fóruns 

atuantes, mobilização dos usuários, existência da “Casa do Conselho” e da “Casa da 

Cidadania” como espaços de fortalecimento da atuação dos conselheiros e legislação 

garantindo a provisão de recursos para transporte e diária de conselheiros; enfim, o apoio 

do órgão gestor para garantir a participação dos conselheiros da sociedade civil em fóruns 

e capacitação. 
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No âmbito dos estados, predominava a eleição em assembléia dos conselheiros da 

sociedade civil, o que foi verificado em 23 CEAS. 

Dos 1.398 CMAS informantes, a eleição em assembléia também era o processo 

mais utilizado, predominante em 683 CMAS, o que significava um percentual bastante 

inferior ao dos CEAS. Em outros 255 CMAS, os conselheiros eram escolhidos em reunião 

do conselho; em 90 deles, eram indicados pelo prefeito ou secretário da área e, em 370 

CMAS, o processo de escolha dos conselheiros da sociedade civil não correspondia a 

nenhuma destas alternativas, o que revela a fragilidade do processo de eleição e escolha 

dos representantes da sociedade civil.  

A influência político-partidária foi um dos aspectos mais abordados nas oficinas 

regionais realizadas em função da Pesquisa LOAS + 10, ao discutirem os fatores que 

emperravam o processo de escolha e nomeação dos conselheiros, sendo identificadas ainda 

a inexistência de processo eleitoral da sociedade civil e a escolha política por parte do 

gestor; morosidade tanto na realização do processo eleitoral da sociedade civil quanto na 

entrega da lista dos nomeados; falta de planejamento do CAS para convocar 

antecipadamente o processo eleitoral; existência de conselheiros que utilizavam sua 

posição para autopromoção política; não-concessão de ajuda de custo para os conselheiros; 

cooptação das entidades pelo governo, em que este repassava recursos para as entidades e 

ainda escolhia quem era seu representante; coordenação do processo eleitoral pelo órgão 

gestor; entidades e organizações de assistência social sem envolvimento com os CAS; 

existência de lei que estabelecia como presidente do CAS a primeira-dama ou o secretário 

da assistência social; reunião do fórum da sociedade civil não era sistemática, ocorrendo 

somente antes do período eleitoral. 

A realização do processo de eleição e nomeação dos conselheiros era favorecida em 

virtude do voto direto da população em eleição aberta do CAS; desenvolvimento de 

capacitação anterior ao período eleitoral; garantia em lei de que o presidente do CAS não 

fosse o gestor da política; presidência alternada entre governo e sociedade civil; presença 

do Ministério Público no processo eleitoral e atuação da sociedade civil nos fóruns para 

definição dos representantes. 

4.3 - Freqüência de Reuniões e Participação de Conselheiros  

Sobre o funcionamento e periodicidade com que os CAS se reuniam para discutir a 

Política de Assistência Social e deliberar sobre as questões pertinentes às suas atribuições, 

a pesquisa LOAS + 10 revelou que tanto os CEAS quanto os CMAS se reuniam, 

predominantemente, uma vez ao mês, mas também indicou que, no âmbito dos municípios, 

era elevado o número de CAS que se reunia em intervalo de tempo superior a este. 

Entre os CEAS, 24 se reuniam mensalmente e apenas 3 se reuniam quinzenalmente. 

Entre os CMAS, 992 reuniam-se mensalmente e apenas 25, quinzenalmente. Estes dados 

indicam que, proporcionalmente, os CEAS se reuniam com freqüência superior aos 

CMAS. Esta afirmação é reforçada pela quantidade de CMAS que se reuniam a cada dois 
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meses (244) e pelo elevado índice daqueles que não tinham periodicidade sistemática e 

definida, reunindo-se “apenas quando precisa” (187 conselhos).  

Agregando estes dois últimos dados, aproximadamente um terço dos CMAS 

(29,5%) não se reunia freqüentemente, o que pode indicar uma fragilidade no exercício de 

suas atribuições de participação na formulação e acompanhamento da execução da Política 

de Assistência Social, visto que as reuniões esporádicas acabavam sendo dedicadas apenas 

à análise e inscrição de processos. 

Contrariamente ao senso comum, que considera que as reuniões dos CAS possuem 

baixa freqüência de seus conselheiros, a pesquisa revelou que a média de participação nas 

reuniões ordinárias era significativa tanto em âmbito estadual quanto municipal. Tanto nos 

estados quanto nos municípios o maior índice de freqüência nas reuniões pertencia aos 

conselheiros da sociedade civil, embora a situação fosse mais equilibrada nos municípios. 

Quanto aos aspectos que prejudicam o conteúdo e periodicidade das reuniões, foi 

revelado que o CAS somente realizava reuniões quando havia necessidade de deliberação. 

Outrossim, o tempo insuficiente nas plenárias para discussão dos programas, projetos, 

benefícios e serviços; descumprimento do regimento interno; ausência de quorum nas 

reuniões e de planejamento do CAS; inexistência de periodicidade e falta de estrutura 

física própria também prejudicavam o funcionamento dos CAS.  

Já os elementos que contribuíram para que o conteúdo e a periodicidade das 

reuniões fossem discutidos e estabelecidos foram, primordialmente, retratados: na 

realização e no cumprimento de um planejamento dos CAS com cronogramas definidos; na 

articulação com o secretário da Política de Assistência Social para reforçar a participação 

de representantes do governo nas reuniões; na realização de reuniões em períodos noturnos 

para permitir uma maior participação da sociedade civil; no cumprimento do regimento 

interno, o qual dispõe sobre o controle da presença dos representantes de ambas as 

instâncias e na existência de estrutura própria. 

Em relação à publicização das decisões dos CAS, ocorriam basicamente por 

intermédio das resoluções, sendo que o destino dado pelos CEAS e CMAS era bastante 

diferente. Enquanto 22 CEAS as publicavam no Diário Oficial e as encaminhavam para o 

órgão gestor, além de arquivá-las no próprio CEAS, estas providências eram tomadas por 

apenas 373 CMAS. 

A maioria dos CMAS (683) arquivava as resoluções no próprio CMAS e as 

encaminham para o órgão gestor, sem publicá-las em Diário Oficial, enquanto no âmbito 

dos estados, essa atitude era tomada por apenas um CEAS.  

Uma parcela bastante significativa dos CMAS (288) apenas arquivava as resoluções 

no próprio CMAS, sem encaminhá-las ao órgão gestor, ou seja, sem comunicar-lhe as 

decisões tomadas, sendo que, no âmbito dos CEAS, um deles também revelou ter esta 

prática.  



Conselho Nacional de Assistência Social  
Secretaria Executiva 
Coordenação de Acompanhamento aos Conselhos Página 32 

 

Por fim, 76 CMAS e 3 CEAS não encaminhavam as resoluções ao órgão gestor e 

limitavam-se a publicá-las no Diário Oficial, além de arquivá-las.  

 

4.4 - Estrutura dos CAS 

 

4.4.1- Estrutura Física 

- Segundo a LOAS + 10, nas Unidades da Federação, 25 CEAS funcionavam em 

espaço governamental, enquanto 2 permaneciam alojados em instalações de entidades não-

governamentais; 

- Quanto aos municípios, a tendência era semelhante: 1.386 funcionavam em 

espaço físico governamental e apenas 50 em espaço não-governamental; 

- Um dos problemas constantemente sinalizados é a inexistência ou insuficiência de 

espaço físico, o que dificultava o desenvolvimento das atividades e atribuições dos CAS. A 

pesquisa também retratou que menos de 50% dos CEAS e menos de 5% dos CMAS 

possuíam espaço físico próprio, revelando a dificuldade de estruturação dos conselhos em 

âmbito estadual e municipal; 

- Diferentemente dos CEAS, poucos eram os CMAS que funcionavam em espaço 

físico exclusivo: apenas 66, enquanto 1.060 dividiam o espaço com outros setores da 

prefeitura. Somente 268 dividiam com outros Conselhos e 21 partilhavam espaço com 

outros setores e outros Conselhos conjuntamente. 

4.4.2 - Estrutura Material 

- Quanto a recursos de informática e acesso à Internet, a situação era totalmente 

diferenciada entre os CEAS e CMAS, segundo a Pesquisa LOAS + 10. Enquanto 26 CEAS 

possuíam computador, a realidade dos municípios estava distante desta, pois entre os 1.438 

que responderam à questão, somente 265 CMAS (18,4%) possuíam computador, enquanto 

que 1.173 (81,6%) não dispunham deste importante equipamento de trabalho. Mais grave é 

que entre os CMAS que contavam com este equipamento, apenas 161 (11,2%) estavam 

conectados à Internet, o que revelava a dificuldade de acesso à informação; 

- Outro recurso fundamental para desenvolvimento das atividades dos CAS era o 

carro, visto que entre suas atribuições estão as visitas a entidades, com vistas à inscrição. 

Entretanto, a pesquisa LOAS + 10 revelou que poucos eram os CAS que dispunham de 

carro exclusivo para desenvolvimento de suas ações: entre os 26 CEAS e o CAS-DF e 

1.447 CMAS que responderam a esta questão, apenas 4 CEAS e 28 CMAS dispunham de 

carro exclusivo, enquanto 12 CEAS e 445 CMAS não dispunham de carro para 

desenvolver suas atividades; por outro lado, 9 CEAS e 970 CMAS utilizavam carro de 

outros setores, e 2 CEAS e 32 CMAS dividiam o uso do carro com outros Conselhos; 

- Quanto aos recursos materiais disponibilizados pelo órgão gestor para 

funcionamento dos CAS, eles foram avaliados globalmente como suficientes por um 

percentual reduzido e quase equivalente de CEAS e CMAS; 
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- De acordo com a avaliação realizada nas oficinas regionais, a estrutura física, 

equipe técnica e os recursos necessários ao funcionamento do CAS vêm sendo 

comprometidos por diversos fatores, correspondendo à: inexistência de legislação que 

assegure de forma sistemática e continuada de recursos para a manutenção do CAS, como 

também sua especificação em rubrica orçamentária; ausência de equipe técnica exclusiva 

dos CAS; resistências apresentadas pelo órgão gestor no cumprimento da lei que o obriga a 

fortalecer a estrutura institucional; desvalorização das funções dos CAS; ausência de 

capacitação de conselheiros; concessão de espaços inadequados, os quais, às vezes, ainda 

eram compartilhados com outros Conselhos; 

- Em alguns casos, sobressai uma visão dos CAS e dos órgãos gestores em relação à 

concessão da estrutura física e de recursos humanos e financeiros sob a ótica do favor, o 

que demonstra o desconhecimento da obrigatoriedade estatal em assegurar uma estrutura 

física e financeira para o funcionamento dos conselhos. 

4.4.3 - Recursos Humanos 

As dificuldades dos CAS estão expressas, também, pela fragilidade e incipiente 

equipe de trabalho colocada à sua disposição pelo órgão gestor, o que era uma situação 

prevalecente tanto no âmbito dos estados quanto dos municípios. 

- Em relação ao número de pessoas que compunha a equipe de trabalho dos CAS, 

entre os 26 CEAS e o CAS-DF, 11 só contavam com duas pessoas na equipe de trabalho e 

10 tinham entre 3 e 5 pessoas na equipe; 

- Entre os 1.355 CMAS que responderam à questão, 442 contavam com menos de 2 

pessoas e 303 tinham entre 3 e 5 pessoas, ou seja, 77,8% dos CEAS e 55% dos CMAS 

funcionavam com até 5 pessoas em sua equipe de trabalho; 

- Apenas 5 CEAS e 324 CMAS tinham entre 6 e 10 pessoas; somente um CEAS e 

130 CMAS tinham entre 11 e 15 pessoas; outros 126 CMAS tinham entre 16 e 20 pessoas 

e 25 CMAS tinham mais de 20 pessoas na equipe, enquanto 5 CMAS declararam não 

contar com nenhuma equipe de trabalho. 

- Uma das fragilidades dos CEAS e CMAS derivava do baixo investimento do 

órgão gestor em equipes de trabalho. Isto é evidente quando se analisa a existência de 

profissionais de nível superior nas equipes de trabalho dos CAS.  

4.4.4- Recursos Financeiros 

 Em relação aos recursos financeiros disponibilizados pelo órgão gestor para 

funcionamento dos CAS, a pesquisa LOAS + 10 revelou a disparidade de situações entre 

CEAS e CMAS. Paralelamente, observou-se também, sobretudo em CMAS, um elevado 

percentual de órgãos gestores que não disponibilizavam recursos para funcionamento dos 

CAS, o que pode inviabilizar sua atuação. 
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- Avaliando os recursos recebidos, dos 26 CEAS e do CAS-DF, apenas 4 (14,8%) 

consideraram que os recursos financeiros disponibilizados eram suficientes para o 

funcionamento das atividades do conselho, enquanto este percentual era de 17,5% entre os 

CMAS respondentes (248); 

- Em 2003, 71% dos municípios e, em 2005, 91% dos municípios estavam habilitados para 

receber recursos federais. Nem todos os municípios brasileiros possuíam Conselho, Plano e 

Fundo de Assistência Social – CPFAS, após 12 anos de existência da LOAS,  conforme 

preceitua seu art. 30.   

A Pesquisa Fotografia da Assistência Social no Brasil apresentou a seguinte 

situação em 2005: 

- 100% dos CEAS tinham Secretaria Executiva 

- 51% dos CMAS tinham Secretaria Executiva 

- 57% dos CEAS tinham funcionários de nível superior 

- 19% dos CMAS eram geridos pela primeira-dama 

 

4.5 - Relação dos CAS entre si, com os Conselhos Setoriais e de Direitos e outras 

Instituições 

Quanto à interlocução dos CAS com os de outras políticas ou áreas sociais, esta 

ainda não é uma prática corrente em todos.  

Entre os 26 CEAS e o CAS-DF, 9 (33%) responderam que não ocorreu nenhum 

tipo de interlocução. Já entre os 1.389 CMAS, o número dos que afirmaram que não 

ocorreu esta interlocução foi proporcionalmente inferior: 353 conselhos, o que corresponde 

a 25,4% dos informantes. 

Por outro lado, 22 CEAS e 1.036 CMAS responderam que esta interlocução se deu 

na realização de reuniões, na organização conjunta de conferências, na realização de 

debates e/ou cursos e, ainda, na realização de outras atividades.  

A autonomia dos CAS em relação ao órgão gestor, segundo revelaram os dados das 

oficinas regionais, era efetivada quando havia parceria das ações entre gestores e 

conselheiros, e destes com a CIB; capacitação dos conselheiros; criação de fóruns de 

discussão; poder de deliberação do conselho e, assim, partilha do poder decisório. 

A relação entre o CAS e o Ministério Público era fortalecida pelo interesse de 

ambos em construir uma articulação para defesa da assistência social como direito, como 

também pela iniciativa de capacitação do Ministério Público sobre a assistência social. 

Considerando que o Ministério Público é um importante espaço de cumprimento legal das 

diretrizes constitucionais, e que pode ser um parceiro dos CAS no exercício do controle 

social, foi perguntado aos CMAS se eles recorreram alguma vez a esta Instituição para 
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garantir o cumprimento da LOAS. As respostas demonstraram que a maioria nunca havia 

recorrido ao Ministério Público para a defesa dos direitos assistenciais previstos na LOAS. 

A relação dos CAS com o Legislativo era corroborada pela criação da Frente 

Parlamentar em Defesa da Assistência Social. Contudo, em alguns locais eram postas 

dificuldades, como nos casos em que há a insistência do Legislativo em adquirir assento no 

CAS, não compreendendo que seu papel face à Política de Assistência Social se dá de 

outra forma: no âmbito da democracia legislativa. 

A articulação com os Conselhos de outras políticas sociais era fragilizada em razão 

de inexistência de espaço em comum para discussão, reflexo da setorialização da 

administração pública na ação dos Conselhos e do não-investimento dos CAS na 

concepção de intersetorialidade.  

Inversamente, havia locais onde foram implementadas Casa de Conselhos, um 

espaço de articulação entre os Conselhos e de apoio entre os Conselhos para realização 

conjunta de conferências e realização de capacitação unificada. Foi ressaltada, entretanto, 

uma situação que não é a ideal: conselheiros que possuíam assento em mais de um 

conselho, em que pese tornarem-se responsáveis pelo fluxo de informações entre os 

conselhos. 

Quanto aos Fóruns de Assistência Social, são espaços de articulação da sociedade 

civil e não constituem e nem se concebem como instituições, mas assumem o caráter de 

uma rede de articulação fundamental para estimular a organização e participação de 

organizações não-governamentais nos conselhos e no sistema descentralizado e 

participativo da assistência social.  

O Fórum Nacional de Assistência Social foi criado em 1999, mas a pesquisa 

mostrou que em 13 estados já existiam Fóruns Estaduais antes desta data. Após 1999, só 

foram criados novos fóruns em mais 2 estados, sendo um da região Centro-Oeste, criado 

em 2001, e outro da região Nordeste, criado em 2002. Em 2003, dos 26 estados e o DF, 

apenas 15 possuíam Fóruns de Assistência Social. 

Entre os 1.461 municípios participantes da pesquisa, os CMAS assinalaram que 

existia Fórum em apenas 102 municípios, sendo que destes, 54 foram criados antes de 

1999 e os demais (48) se distribuíram ao longo dos anos: 5 em 1999, 7 em 2000, 17 em 

2001, 9 em 2002 e 10 em 2003. Percebe-se, assim, uma tendência semelhante nos estados, 

de concentração no surgimento dos fóruns antes de 1999, com redução nos anos seguintes. 

Entretanto, os fóruns continuaram a ser criados posteriormente, com maior incidência em 

2001 e 2003.  

Considerando os fóruns como um importante espaço de articulação da sociedade 

civil, era quase insignificante o número de municípios onde eles existiam, o que pode ser 

também uma explicação para a reduzida participação da sociedade civil organizada e, 

sobretudo, de usuários, nos conselhos e nas conferências, conforme demonstrado 

anteriormente. 
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A existência de fórum, segundo os conselheiros estaduais e municipais, devia-se, 

especialmente, à mobilização da sociedade civil, diante da necessidade de um espaço 

próprio para defesa de interesses coletivos, fortalecimento de uma postura crítica e 

melhoria da participação do conselheiro na sociedade civil. Em alguns lugares, optou-se 

pelos fóruns regionais de forma a incorporar os municípios de pequeno porte.  

Em geral, a sua implementação encontrava-se comprometida pela reduzida 

participação dos usuários, falta de compromisso de categorias profissionais, realização de 

reuniões em horários inadequados para quem trabalha em horário comercial, inexistência 

de ajuda de custo, falta de compreensão do conselheiro quanto ao seu papel de agente 

multiplicador de informações. Outras vezes, os Fóruns se tornavam atuantes em períodos 

próximos à eleição dos conselheiros. 

Com todas as ressalvas apontadas anteriormente, estas respostas indicam a 

tendência de que os fóruns existentes podem estar reproduzindo a composição semelhante 

a dos CAS, já que a maioria não se constitui como espaço de articulação de organizações 

da sociedade civil, mas como espaço de diálogo entre sociedade civil e governo. 

De acordo com a avaliação dos CAS, não ocorreu, ainda, uma articulação mais 

estreita entre eles e os fóruns, já que poucas foram as iniciativas de realização conjunta de 

atividades, destacando-se, no entanto, a criação do Fórum Nacional dos Conselhos 

Estaduais de Assistência Social, em outubro de 2006. 

Considerando que a LOAS traz como uma de suas diretrizes a descentralização 

político-administrativa para os estados, o Distrito Federal e os municípios e o comando 

único das ações em cada esfera de governo, respeitando-se a autonomia dos entes 

federativos, na prática da Política de Assistência Social e no âmbito dos CAS, ainda 

permanece um espaço de cooperação a ser desenvolvido entre eles das três esferas de 

governo. Como demonstra o quadro abaixo, este espaço de cooperação já começa a ser 

explorado: 

 
A PESQUISA FOTOGRAFIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL NO BRASIL RETRATOU 

AS SEGUINTES RELAÇÕES INTER-CONSELHOS EM 2005: 

CEAS: 

- 1/3 desejava se relacionar com outros CEAS (conceito de região) 

Relação CEAS – CNAS: 

- Busca de orientações e de diretrizes políticas 

- Participação em reunião ampliada 

- Participação em capacitação 

Relação CMAS – CNAS: 

- 45% disseram ter alguma relação 

- Necessidade de se construir uma agenda comum entre os conselhos, estratégia 

decisiva para efetivação do SUAS no Brasil.   

  

Observação: 

Na relação CMAS e CEAS com o gestor, observou-se que: 

- 50% apoiava em infra-estrutura (inclusive para a Secretaria Executiva) 

- 15% apoiava na aprovação de planos, programas e projetos 
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4.6 - Capacitação de Conselheiros 

Nos 10 anos da LOAS não foi instituído nenhum programa nacional de capacitação 

continuada na área da assistência social, seja para os trabalhadores, seja para os 

conselheiros. Apenas iniciativas pontuais e limitadas foram adotadas. 

A pesquisa LOAS + 10 também revelou que houve pouco investimento na 

capacitação de conselheiros da assistência social. Poucas atividades de capacitação foram 

realizadas e poucos foram os conselheiros da assistência social que participaram destas 

capacitações ou cursos oferecidos. 

4.7- Comunicação 

Ainda, conforme a Pesquisa LOAS + 10, a freqüência de comunicação entre CEAS 

e CMAS, na visão dos primeiros, era razoável.  

Quanto ao tipo de canal de comunicação utilizado, nos CEAS, os principais eram: o 

telefone e o fax, utilizados por 73,1% dos CEAS, seguidos pela correspondência postal, 

utilizada como principal canal de comunicação por 61,5% dos CEAS; a Internet aparece 

em 3º lugar, sendo utilizada por apenas 3 CEAS, o que é natural, visto que a maioria dos 

CMAS não dispõe de computador conectado à Internet. 

No caso dos CMAS, o canal mais utilizado em 2003 era a tradicional 

correspondência postal, utilizada por 1.041 CMAS; o telefone era o segundo meio de 

comunicação, utilizado como principal forma de contato por 761 CMAS; em seguida, 

vinha o fax, utilizado como principal meio de comunicação por apenas 404 CMAS; a 

Internet vinha por último, utilizada como principal meio de comunicação por apenas 121 

CMAS, o que é compreensível, visto que apenas 161 CMAS declararam possuir 

computador conectado à Internet. 

5. Processo de Fortalecimento dos CAS 

5.1 - As Responsabilidades dos CAS 

Com o advento do Estado Democrático de Direito, a partir da CF-88, foi garantido 

à população brasileira participar da formulação, acompanhamento e avaliação das políticas 

públicas. Significa dizer que, ao povo, está assegurado o exercício da cidadania e que, uma 

das formas desse exercício se dá mediante a participação nos CAS. 

O processo de fortalecimento dos CAS demanda um amplo debate não apenas sobre 

a estrutura e a organização destas instituições, mas também sobre as atribuições que hoje 

lhes competem no contexto de fortalecimento desta política pública e de consolidação do 

SUAS. Como espaços de democracia participativa e de instâncias deliberativas do sistema 

descentralizado de assistência social, cabem aos CAS um conjunto de tarefas e 

responsabilidades que vêm se afirmando e se ampliando nos últimos anos. 
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Algumas atribuições são comuns aos CAS nas três esferas de governo, fixadas 

especialmente pela LOAS, PNAS, NOB/SUAS e Portaria nº. 459 do MDS. Portanto, vale 

destacar as suas atribuições mais relevantes: 

a) Estabelecer diretrizes e aprovar a Política de Assistência Social; 

b) Acompanhar e controlar a execução da Política de Assistência Social; 

c) Acompanhar e avaliar o desempenho dos programas e projetos;  

d) Aprovar o Plano Anual de Ação de Assistência Social; 

e) Acompanhar e controlar a execução do Plano Anual de Ação de Assistência Social; 

f) Aprovar a proposta orçamentária do Fundo de Assistência Social; 

g) Aprovar o plano de aplicação do Fundo de Assistência Social; 

h) Aprovar os critérios de transferência de recursos financeiros; 

i) Acompanhar a execução orçamentária e financeira dos recursos do Fundo de Assistência 

Social; 

j) Aprovar o relatório anual de gestão e o demonstrativo sintético anual da execução física 

e financeira; 

k) Normatizar as ações e regular a prestação de serviços assistenciais de natureza pública e 

privada; 

l) Acompanhar os resultados dos serviços ofertados pela rede de assistência social;  

m) Fiscalizar os serviços prestados e a aplicação dos recursos públicos pelas entidades e 

organizações de assistência social; 

n) Receber e dar encaminhamento a denúncias que digam respeito ao adequado 

desenvolvimento dos serviços e ações da Assistência Social e ao bom uso do recurso 

público; 

o) Convocar as conferências de assistência social. 

 

Aos CEAS compete, ainda, atuar como instância de recurso acionada pelos CMAS, 

inscrever as entidades e organizações de assistência social nos municípios onde não foram 

instalados CMAS, estabelecer outras normas visando o aperfeiçoamento do sistema no seu 

âmbito, bem como assessorá-los na aplicação de normas e resoluções fixadas pelo CNAS. 

Compete aos CEAS, CAS-DF e CMAS propor ao CNAS o cancelamento de 

registro das entidades e organizações de assistência social que incorrerem em 

descumprimento à LOAS, como, por exemplo, em irregularidades na aplicação dos 

recursos que lhe forem repassados pelos poderes públicos. Aos CMAS e ao CAS-DF 

cabem a inscrição das entidades e organizações de assistência social. 

O CNAS deve ser referência para os CAS e zelar pela efetivação do sistema 

descentralizado e participativo da assistência social. Por isso, tem a responsabilidade de 

mantê-los informados de todas as suas deliberações e encaminhamentos políticos. 

Ademais, pode manifestar-se, quando demandado, sobre conflitos não dirimidos na esfera 
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estadual, do Distrito Federal e municipal. Tem, ainda, a função de estabelecer os 

procedimentos para concessão de registro e Certificado de Entidade Beneficente de 

Assistência Social às instituições privadas prestadoras de serviços e assessoramento de 

assistência social. 

Pode-se resumir este conjunto de atribuições em três tipos de ações de diferentes naturezas:  

a) deliberativa;  

b) propositiva;  

c) de fiscalização. 

As ações deliberativas são aquelas que implicam em atos decisórios de aprovação e 

devem ser expressas na forma de resoluções dos conselhos. As atribuições propositivas 

advêm da competência de formular recomendações e orientações aos integrantes do 

sistema descentralizado de assistência social. As ações relacionadas à fiscalização, por fim, 

visam a garantir o cumprimento de padrões e normas legais que organizam as ações de 

assistência social. Neste sentido, pode-se afirmar que o controle social se realiza, entre 

outros, por meio das ações de acompanhamento, avaliação, visitas, monitoramento ou 

solicitações de informações e pode se desdobrar em ações deliberativas, propositivas ou de 

fiscalização. 

A avaliação destas atribuições tem sido realizada por meio de pesquisas, como as já 

citadas neste relatório. O IBGE, por meio da pesquisa MUNIC-2005, informa que 91% dos 

municípios brasileiros contavam com um Plano Municipal de Assistência Social. A 

pesquisa LOAS + 10, avaliando sobre o grau de participação dos CAS na definição e 

acompanhamento da política, aponta que somente cerca de 50% dos CMAS recebiam, 

sempre ou freqüentemente, relatórios de atividades do órgão gestor. Paralelamente, aponta 

ainda que apenas 27% destes mesmos conselhos acompanhavam e fiscalizavam, sempre ou 

freqüentemente, as entidades governamentais inscritas, e 35% fiscalizavam sempre ou 

freqüentemente as ações executadas diretamente pela prefeitura.  

O TCU, por sua vez, aponta outras dificuldades. Indica, em sua pesquisa, que, 

apesar de orientadas quase exclusivamente aos aspectos operacionais dos serviços 

prestados pelas entidades, as fiscalizações realizadas pelos conselhos são relevantes do 

ponto de vista qualitativo, pois demonstram “que há agente externo ao poder público 

efetuando controle das condições de atendimento aos beneficiários das políticas de 

assistência social”. Contudo, aponta também que aspectos importantes, como planos, 

métodos, critérios ou instrumentos técnicos de fiscalização, estão ainda quase 

completamente ausentes, assim como se realizam de forma incipiente as fiscalizações 

dirigidas aos aspectos relacionados à gestão dos recursos financeiros.  

  Neste sentido, foram apresentadas pelo TCU, entre outras, as seguintes propostas: 

a) que os CMAS instituam planos de fiscalização de entidades e organizações de 

assistência social, inclusive as instituídas pelo poder público;  
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b) que o CNAS desenvolva metodologia, elabore e divulgue juntos aos CAS rotinas, 

documentos de planejamento, relatórios padronizados de fiscalização de entidades 

beneficentes de assistência social.  

Outras avaliações podem ser realizadas de forma a ajudar a diagnosticar as 

dificuldades e necessidades dos CAS no exercício de suas atribuições. As questões até aqui 

expostas, entretanto, já formam uma pauta ampla, cujo enfrentamento tem se constituído 

em um amplo desafio ao sistema participativo da Política de Assistência Social. Algumas 

ações vêm sendo realizadas, outras estão na pauta como temas a exigirem ações específicas 

de curto e médio prazos, como será visto a seguir. 

5.2 - Alguns Desafios e Novas Estratégias 

Para o acompanhamento da implementação da PNAS e contribuição para a 

efetivação do SUAS, é imprescindível uma decidida e forte participação da sociedade. 

Isso, conseqüentemente, implica em um processo permanente de organização e 

fortalecimento dos CAS e ainda um constante aprendizado de gestores, profissionais e 

usuários do SUAS. 

Assim, mais do que pensar e propor um conjunto de ações e atividades voltadas 

para este objetivo, é fundamental construir e associar uma decisiva vontade política dos 

diferentes atores neste processo, que, mais uma vez, passa pelo acompanhamento e 

fortalecimento dos CAS, além do apoio a eles, utilizando diferentes metodologias, atuando 

em diferentes campos e enfoques, e mobilizando instituições e pessoas na construção dos 

CAS como espaço privilegiado de participação política. 

Uma série de medidas já vem sendo adotadas e operadas pelo CNAS nesta 

perspectiva, conforme já mencionado anteriormente. Em que pese a existência de 

iniciativas em curso, novas diretrizes precisam ser estabelecidas, visando o fortalecimento 

dos CAS, o aprimoramento do controle social e a melhoria no desempenho das complexas 

e relevantes tarefas que estão sob sua responsabilidade.  Nesse sentido, destacam-se as 

seguintes estratégias e ações a serem implantadas em curto e médio prazos: 

a) Processo contínuo e permanente de capacitação de conselheiros; 

b) Política de informação e comunicação efetiva; 

c) Interação e integração dos CAS nas três instâncias; 

d) Divulgação de experiências bem sucedidas dos CAS; 

e) Realização de encontros de assistência social com o envolvimento de todos os atores; 

f) Promoção de audiências e consultas públicas; 

g) Avaliação permanente dos ganhos sociais da PNAS; 

h) Avaliação permanente do exercício do controle social; 

i) Criação e fortalecimento dos espaços participativos da assistência social; 

j) Desenvolvimento de metodologias e instrumentos de acompanhamento e fiscalização de 

entidades de assistência social; 
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k) Desenvolvimento de metodologias e orientações para o exercício das funções de 

acompanhamento da implementação da Política, da execução física, orçamentária e 

financeira dos recursos dos Fundos de Assistência Social. 

A democratização dos CAS é parte essencial do processo de consolidação dos 

mesmos como canais efetivos de controle social, o que implica uma motivação e 

mobilização constante da população na defesa do direito e no exercício do dever de sua 

participação na formulação e implementação de políticas públicas sociais. As ações dos 

CAS devem ser informadas e publicizadas não apenas para aqueles que diretamente 

participam dos mesmos, mas para todos os implicados nas suas decisões políticas e para o 

público em geral, dando visibilidade social e transparência na aplicação da PNAS.  

A política pública de assistência social considera 3 vertentes de proteção social (as 

pessoas, suas circunstâncias e a família). Embora a assistência social tenha suas funções 

definidas no sistema de proteção social brasileiro, a fim de garantir maior eficácia e 

efetividade no processo de inclusão social dos usuários da assistência social, ações 

integradas e articuladas da assistência social com as demais políticas setoriais constituem-

se em importante estratégia para ampliação da proteção social. 

 Portanto, o controle da assistência social também precisa se efetuar de forma 

articulada e integrada ao controle social das demais políticas, como também os CAS 

devem se articular e se integrar às ações dos demais conselhos setoriais e de direitos. 

Cabe ainda lembrar que, para a normatização dos padrões nos serviços e qualidade 

no atendimento, o SUAS define e organiza os elementos essenciais e imprescindíveis à 

execução da Política de Assistência Social, tendo como eixos estruturantes: 

• Matricialidade sócio-assistencial familiar; 

• Descentralização político-administrativa, territorialização e co-participação de cada 

esfera de governo e sociedade civil; 

• Novas bases para a relação entre estado e sociedade civil – rede socioassistencial 

(direta e indireta); 

• Financiamento – co-financiamento baseado em diagnósticos; 

• Controle social: fortalecimento dos espaços de participação popular - fiscalização 

da PNAS; 

• Política de recursos humanos – serviços de qualidade com informação, 

monitoramento e avaliação. 

 

6. Propostas para o Plano de Ação 

As propostas para o Plano de Ação, a seguir apresentadas, objetivam o 

fortalecimento dos CAS, tendo em vista consolidá-los como canais efetivos de participação 

democrática da sociedade. Para isso, exige-se um conjunto amplo e complexo de 

iniciativas, no qual se inclui a ampliação de sua estrutura operacional até a elaboração e 

adoção de instrumentos apropriados de ação. 
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As propostas aqui apresentadas deverão ser objeto de amplo debate pelo sistema 

descentralizado e participativo da assistência social e servir como base para a construção 

de um novo patamar de inclusão da sociedade no processo de controle social e no 

acompanhamento desta Política.  

Este plano faz parte do esforço que está sendo empreendido neste momento, sob a 

coordenação do CNAS, de formatação do Plano Nacional de Assistência Social, a ser 

lançado ainda em 2007.  

Neste esforço, caberá aos CAS, atentos ao pacto federativo sobre a gestão, 

intensificar a integração entre os CMAS, CEAS, CAS-DF e CNAS, tendo a questão do 

controle social como centro no debate sobre a consolidação do SUAS.  

 

6.1 - Composição dos Conselhos 

6.1.1 - Composição e Paridade 

Mesmo considerando que, segundo as pesquisas já realizadas, na grande maioria 

dos CAS, o caráter deliberativo e paritário já esteja contemplado, faz-se necessária a 

vigilância permanente, do próprio CAS e da sociedade em geral, para que se respeite e se 

assegure a composição paritária dos conselhos - 50% de representantes do governo e 50% 

da sociedade civil.  

Os representantes do governo, definidos pelo Poder Executivo, devem estar ligados, 

preferencialmente, aos setores que desenvolvam ações vinculadas às políticas sociais e 

econômicas, tais como: Assistência Social; Saúde; Educação; Trabalho e Emprego; 

Finanças; entre outros. 

A participação de representantes do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

cabe nos conselhos de assistência social, mesmo que seja na representação de governo ou 

da sociedade civil, em função da independência dos poderes.  

A representação da sociedade civil deve contemplar a participação dos 3 

segmentos: representantes dos usuários ou de organização de usuários da assistência social; 

entidades e organizações de assistência social; e entidades de trabalhadores do setor.  É 

importante que se discuta a participação dos usuários nos CAS, já que são eles, os usuários 

dos programas, projetos, serviços e benefícios da assistência social, os que mais se 

beneficiarão com uma atuante ação dos CAS. 

O CAS constitui instância privilegiada na discussão da Política de Assistência 

Social e deve ser regulamentado por legislação específica da esfera de governo 

correspondente, contemplando, entre outros critérios, a composição paritária entre 

sociedade civil e governo. Neste sentido, recomenda-se que o número de conselheiros não 

seja inferior a 10 membros titulares, com igual número de suplentes. 

 6.1.2 - A Função de Conselheiro 
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Os conselheiros de assistência social desempenham funções de agentes públicos, 

definidas na Lei nº 8.429/92, sendo todos os que, ainda que transitoriamente e/ou sem 

remuneração, exercem por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra 

forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades 

mencionadas no artigo 1º da referida Lei.  

É muito importante que seja emitido ”certificado” a todos os conselheiros 

regularmente nomeados, no ato de sua posse e ao término do respectivo mandato, em 

reconhecimento aos serviços de interesse público e relevante valor social prestados.  

Para o exercício da função de membro do CAS, se servidor público, o conselheiro 

deverá ser dispensado do serviço para participar das reuniões plenárias e de outras 

reuniões, além dos compromissos para os quais for convocado, sem prejuízo do salário, 

vencimento ou qualquer outra vantagem, sendo considerado o seu afastamento como de 

efetivo exercício. Por ser considerado serviço meritório, deve estar registrado no respectivo 

assentamento funcional, para efeito de análise nos processos de promoção. 

Aos conselheiros eleitos e/ou indicados para representar o governo e a sociedade 

civil, caberá exercer seu mandato em consonância com os interesses e diretrizes da PNAS, 

viabilizando o fluxo de informação com os respectivos segmentos. No exercício da função, 

o conselheiro deverá exercer os compromissos adequadamente às atribuições do seu 

mandato, ao mesmo tempo em que se comprometer e se envolver no fortalecimento e 

desenvolvimento do controle social do SUAS. 

6.1.3 - Eleição  

Os membros do CAS, representantes do governo, podem ser eleitos ou não, em 

processo interno da instância governamental, mas sua indicação é decisão que caberá ao 

chefe do poder executivo correspondente.  

O processo de eleição dos representantes da sociedade civil nos CAS deve estar 

especificado em regimento interno, previsto na lei de criação e estruturação do próprio 

CAS. Deve, ainda, ser realizado com a maior visibilidade possível e com a participação de 

todos esses segmentos. Essa eleição deverá ocorrer em foro próprio, coordenado pela 

sociedade civil e sob a supervisão do Ministério Público, tendo como candidatos e/ou 

eleitores: representantes dos usuários ou de organizações de usuários da assistência social; 

entidades e organizações de assistência social; e entidades de trabalhadores do setor. 

O mandato dos conselheiros é também definido na lei de criação do CAS, 

sugerindo-se que tenha a duração entre 2 e 3 anos, podendo ser reconduzido uma única 

vez, por igual período e com possibilidade de ser substituído, a qualquer tempo, a critério 

da sua representada. 

A nomeação de todos os conselheiros é de responsabilidade do respectivo Chefe do 

Poder Executivo. Recomenda-se que a posse dos conselheiros, principalmente os da 

sociedade civil, ocorra em prazo não superior a 30 dias, para não existir descontinuidade 

em sua representação. 
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O presidente do CAS deve ser eleito entre os seus membros em reunião plenária, 

sendo recomendada a alternância entre o governo e a sociedade civil na presidência e na 

vice-presidência, em cada mandato, sendo permitido uma única recondução. 

Quando houver vacância no cargo de presidente, assume o vice-presidente, cabendo 

realizar nova eleição para finalizar o mandato, com vistas a observar a alternância entre 

governo e sociedade civil na presidência e na vice-presidência, devendo esta condição estar 

prevista no regimento interno do próprio CAS. 

Sempre que houver vacância de um membro da Mesa Diretora ou similar, seja ele 

representante de um órgão governamental ou da sociedade civil, caberá ao plenário do 

CAS decidir sobre a ocupação do cargo vago, seja por aclamação ou voto, devendo essa 

situação e a forma de sucessão estarem contempladas no regimento interno. 

Recomenda-se que os funcionários públicos, quando em cargo de confiança ou de 

direção na esfera pública, não representem no CAS algum segmento que não o do poder 

público, bem como recomenda-se que conselheiros candidatos a cargo eletivo (executivo 

ou legislativo) afastem-se de sua função no CAS, até a decisão do pleito. 

6.2 - Estrutura dos CAS 

  A pesquisa LOAS + 10 revelou que, nos casos em que os CAS contavam com 

estrutura física, financeira e de recursos humanos adequados e suficientes, foi devida à 

conjugação de vários elementos. Dentre eles, destacam-se:  

a) A incorporação do plano de aplicação dos recursos do CAS na elaboração do Plano 

Plurianual, contemplando a garantia de infra-estrutura e recursos humanos;  

b) O reconhecimento em lei da destinação de recursos públicos para a manutenção dos 

CAS;  

c) A previsão, no regimento interno, de provisão da estrutura física e equipe técnica sob a 

responsabilidade do órgão gestor;  

d) A organização, reivindicação e articulação política dos conselheiros;  

e) A divisão de espaço físico com outros conselhos, mas com equipe técnica distinta ou a 

concessão de espaço exclusivo para os conselhos;  

f) A intervenção, em alguns casos, do Ministério Público;  

g) A preocupação do gestor em fortalecer e apoiar os CAS. 

Um dos desafios é o planejamento das ações, destacando responsabilidades e 

compromissos na execução da PNAS nos CAS e capacitar/orientar os conselheiros no 

exercício da função e, assim, efetivar a implantação/implementação e o desenvolvimento 

do SUAS. 

6.2.1 - Estrutura Física e Material 

A estrutura física e material dos CAS é um aspecto central na garantia do exercício 

qualificado de suas atribuições e responsabilidades. Visando adequar a estrutura às 

necessidades do trabalho dos CAS, é necessário que os gestores de assistência social 



Conselho Nacional de Assistência Social  
Secretaria Executiva 
Coordenação de Acompanhamento aos Conselhos Página 45 

 

disponibilizem instalações adequadas, a fim de que possam ser executadas suas atividades 

rotineiras. O mobiliário deve ser suficiente para acomodar tanto os funcionários como os 

conselheiros, possibilitando a realização de reuniões.  

Equipamentos em geral, incluindo programas de informática, acesso à Internet, 

transporte, entre outros, devem ser considerados como necessidades a serem garantidas 

pelo órgão gestor para o bom desempenho dos CAS no exercício de suas funções.   

6.2.2 - Estrutura Financeira  

O órgão gestor deve assegurar os recursos financeiros para suprir as necessidades 

de funcionamento dos CAS, incluindo despesas dos seus membros - representantes do 

governo e da sociedade civil, como passagens, alimentação, dentre outras.  

Recomenda-se que cada CAS acompanhe a elaboração junto ao órgão gestor e 

delibere sobre o seu orçamento até junho de cada ano, prevendo suas despesas para o 

exercício seguinte e encaminhe ao órgão gestor, ao qual está vinculado, visando seu pleno 

funcionamento.  

Alguns CAS já têm previsto em Lei Orçamentária uma rubrica própria dentro do 

orçamento do órgão da administração direta. 

6.2.3 - Recursos Humanos  

Esta questão dos recursos humanos é assunto freqüente e delicado na pauta dos 

CAS. Este fato ocorre devido, entre outros fatores, ao desconhecimento, por parte dos 

gestores, dos novos parâmetros da assistência como política publica de direito que se 

contrapõe à política do favor e do clientelismo.  

A aprovação da NOB-SUAS, em 2005, e da NOB-RH, em 2006, significou um 

grande avanço na questão de garantir que, em todos os CAS tenha pessoal técnico e 

administrativo para efetivo funcionamento, constituindo questão premente, na maioria dos 

CAS, a ampliação dos recursos humanos neles alocados. 

Disponibilizar recursos humanos qualificados pressupõe atender os requisitos 

previstos na PNAS e nas NOBs, para a efetivação do cumprimento legal das instâncias de 

deliberação do controle social. Nesta perspectiva, os gestores devem oferecer equipe 

técnica, garantindo a interdisciplinaridade para atender as complexidades das ações 

desempenhadas pelos CAS.  

O avanço do SUAS nos últimos anos delega ao sistema participativo e 

descentralizado novas atribuições e responsabilidades. Visando qualificar tal implicação 

nas demandas de recursos humanos, propõe-se a realização de uma pesquisa nacional a ser 

implementada, junto aos CAS, com o objetivo de avaliar suas necessidades em termos de 

pessoal, considerando, entre outros, o porte dos municípios e das Unidades da Federação.  

6.3 - Instrumentos de Informação para a Gestão e o Controle da Assistência Social 
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O MDS vem desenvolvendo um conjunto de ferramentas tecnológicas para garantir 

eficiência, agilidade e transparência do SUAS. Denominada RedeSUAS, ela estrutura o 

sistema nacional de informação, favorecendo o processamento das transações financeiras, 

auxiliando nos processos de tomada de decisão e fornecendo elementos imprescindíveis de 

monitoramento e avaliação dos programas, serviços, projetos e benefícios.  

A RedeSUAS, com esta gama de informações cadastrais e gerenciais, contribui 

para o empoderamento dos CAS no exercício do controle social.  Com as ferramentas de 

gestão, acompanhamento, monitoramento e avaliação, descritas abaixo, os CAS têm 

melhores condições para o cumprimento de suas funções: 

a) GeoSUAS: Sistema via internet que proporciona aos gestores, inclusive dos municípios, 

Distrito Federal e estados, a possibilidade de efetivar um dos princípios básicos do SUAS – 

a territorialização – integrando, processando e transformando os dados de cada território, 

tornando-se essencial para quem formula e produz ações de assistência social na 

perspectiva da PNAS. Desta forma, o sistema recupera e cruza informações a respeito das 

ações e programas da área, no qual os usuários (população, gestores, pesquisadores, entre 

outros) poderão gerar mapas temáticos, detalhando, por exemplo, variáveis como 

ocupação, renda, tipo de trabalho, vulnerabilidade e infra-estrutura.  

Como exemplo, será possível verificar, numa determinada região atendida pelo 

PETI, Bolsa Família ou Casa das Famílias, qual o índice de freqüência escolar das 

crianças. A informação poderá ser comparada com outra região que não tenha o Programa. 

A ferramenta possibilita cruzar informações de todos os municípios e construir indicadores 

conforme a necessidade do território de atuação, chegando até a escala municipal.  

b) SUASweb: Ferramenta eletrônica via Internet, utilizada para repasse regular e 

automático de recursos federais do Fundo Nacional para os fundos estaduais, municipais e 

do Distrito Federal. A gestão dos programas por meio do SUASWeb acaba com o atraso no 

repasse dos recursos federais e permite que os municípios tenham acesso direto aos 

processos em andamento, facilitando assim o monitoramento do cumprimento das metas.  

c) InfoSUAS: Sistema-espelho disponibilizado na internet que apresenta todos os dados 

gerados pelo SUASWeb, incluindo quantidade de usuários em cada programa, valores 

transferidos, classificação dos programas, tipos de intervenção organizados por ano. Todos 

os dados são organizados e filtrados por município, Distrito Federal, estado e região, e por 

ano de execução. 

d) SISCONweb: Sistema da RedeSUAS que permite às entidades conveniadas proporem 

seus projetos para aprovação do MDS, por meio de módulo de cadastro e o cadastro e 

acompanhamento das emendas parlamentares. 

e) CadSUAS: Sistema de cadastro informatizado da rede sócio-assistencial 

(governamental e não governamental) e de CAS, que visa identificar as entidades da rede 

pública e as co-financiadas da rede privada, sem fins lucrativos. Possui informações 

referentes a padrões de atendimento da rede de proteção sócio-assistencial e também traz 
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informações cadastrais e gerencias dos conselhos e conselheiros de assistência social, com 

a possibilidade de atualização de dados pelos próprios usuários. 

O Cadastro Nacional de Conselhos e Conselheiros de Assistência Social garante e 

possibilita: a efetividade e o fortalecimento do controle social das políticas de assistência 

social, por meio da disseminação das informações a todos os conselheiros nacionais, 

estaduais, do Distrito Federal e municipais; e a comunicação entre os CAS e um melhor 

diálogo com a comunidade e os gestores. 

f) SigSUAS: Sistema de gestão do SUAS para os municípios brasileiros com informações 

e detalhamento dos serviços realizados. 

g) SICNASweb: Módulo que permite a consulta do Sistema de Informações do CNAS e 

está aberto para as entidades verificarem o estágio dos processos de  requisição de 

certificados, registro e manifestação sobre isenção do imposto de importação. O seu 

desenvolvimento, numa segunda etapa, propiciará aos CAS, às entidades, aos órgãos 

públicos e ao público em geral, diversos serviços de informação referentes aos conselhos e 

às entidades. Como, por exemplo, a possibilidade, via Internet, de consulta, atualização de 

dados, emissão de documentos (certidões, históricos e listagens). 

A efetiva utilização destas ferramentas de informação ajudará a garantir uma gestão 

qualificada da assistência social e a viabilizar o cumprimento, por parte dos CAS, de suas 

funções de controle social. Para isso, é necessário que cada CAS tenha acesso a um 

computador ligado à Internet, e que todos os conselheiros, assim que empossados, recebam 

uma senha de acesso para atualização de seus dados cadastrais e para consulta aos sistemas 

da RedeSUAS. 

6.4 - Relação dos CAS entre si, com os Conselhos Setoriais e de Direitos e as 

Comissões Intergestores 

A articulação dos CAS entre si, com os conselhos setoriais (Saúde, Educação, entre 

outros) e de Defesa de Direitos (criança e adolescente, idoso, pessoa com deficiência etc) e 

com as Comissões Intergestores (CIB, CIT) objetiva a promoção de um debate permanente 

das políticas públicas no país, com vistas a obter melhores desempenhos (ou mais eficácia) 

da política social e, conseqüentemente, melhoria das condições de vida para a população, 

redução dos índices de pobreza, miséria e desigualdades sociais. 

Uma contínua e permanente articulação dos CAS entre si, nos âmbitos municipais, 

estaduais, do Distrito Federal e nacional, é fundamental para a troca de informações e 

fornecimento de suporte necessário para que possam cumprir suas funções. Para isso, é 

importante que os CAS estabeleçam estratégias de como criar uma rede entre CAS, 

sugerindo-se, entre outras: 

a) Fluxo de comunicação permanente e continuada entre CAS; 

b) Disponibilização mensal, no site, das deliberações em formato de Boletim Informativo, 

das resoluções e de outras legislações e informações de interesse da Política da Assistência 

Social; 
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c) Convites para reuniões descentralizadas e ampliadas e outros eventos; 

d) Convites para reuniões específicas de conselheiros e/ou de secretários executivos; 

e) Consulta pública; 

f) Criação de banco de experiências bem sucedidas; 

g) Informações sobre conferências de assistência social; 

h) Manutenção permanente dos dados cadastrais dos CAS; 

i) Desenvolvimento de pesquisas sobre o controle social. 

Uma das formas de fortalecer a articulação dos conselhos setoriais e de direitos é 

por meio do intercâmbio de informações, experiências e da transferência de conhecimentos 

e tecnologias, principalmente no que se refere ao funcionamento dos Conselhos, 

atualização de normas, processos de capacitação, entre outras. Para além das trocas de 

correspondências rotineiras, é importante divulgar e disponibilizar informações sobre as 

decisões dos CAS em meio eletrônico. 

Para que este intercâmbio produza resultados, torna-se necessário elaborar um 

programa de cooperação mútua, que contemple, por exemplo: 

a) Confecção de calendário das reuniões dos Conselhos e acompanhamento das pautas de 

discussão; 

b) Visitas às reuniões dos Conselhos; 

c) Reuniões bimestrais para discussão de algum tema específico de interesse comum, como 

planejamento de conferências, monitoramento das deliberações, planejamento estratégico, 

entre outros; 

d) Reuniões entre as secretarias executivas dos Conselhos; 

e) Realização de consultas públicas conjuntas; 

f) Realização de audiências conjuntas; 

g) Realização de estudos conjuntos;  

h) Deliberação de resoluções conjuntas, entre outros. 

A articulação dos CAS com as comissões intergestores, que são instâncias de 

negociação e pactuação de aspectos operacionais da gestão do sistema descentralizado e 

participativo da assistência social (Comissão Intergestores Tripartite – CIT e Comissões 

Intergestores Bipartite - CIB), visa tornar efetiva a descentralização da gestão da Política 

de Assistência Social.  

As pactuações realizadas nessas comissões devem ser acompanhadas pelos 

respectivos CAS e, para isso, algumas estratégias e ações podem ser definidas: 

a) Criar, como tema permanente nas reuniões dos CAS, os informes da comissão 

intergestores; 

b) Estudar outros mecanismos para acompanhar as discussões das reuniões da comissão 

intergestores; 
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c) Pautar, no âmbito dos CAS, as pactuações da comissão intergestores que devem ser 

discutidas e deliberadas pelos mesmos. 

Tais estratégias e ações fortalecem o papel político dos CAS e o cumprimento de suas 

funções deliberativas, normativas e de controle social das políticas sociais. 

 

6.5 - Pesquisa Nacional sobre Conselhos 

Propõe-se a realização de uma pesquisa nacional, a cada 5 anos, sobre a 

organização e a atuação dos CMAS, CEAS e CAS-DF, com o objetivo de avaliar a 

implementação da Política de Assistência Social pelos sujeitos diretamente envolvidos nos 

espaços de participação e controle social estabelecidos na LOAS. 

A exemplo das pesquisas LOAS + 10 e Fotografia da Assistência Social, esta 

pesquisa nacional verificaria se as normas legais regulamentadoras da Política de 

Assistência Social vêm sendo cumpridas pelos municípios, estados e Distrito Federal, e 

como tais medidas estão contribuindo para consolidar o sistema descentralizado e 

participativo da assistência social. 

Sugere-se que a elaboração dos Termos de Referência (ou do escopo da pesquisa), 

como também dos questionários – quantitativos e qualitativos – sejam amplamente 

discutidos no CNAS e com os CAS, de modo que possa ser feita uma radiografia que 

contemple a totalidade dos CAS existentes no país com relação aos seguintes assuntos, 

vinculados à natureza de funcionamento dos CAS, dentre outros: 

a) Organização e estrutura dos CAS; 

b) Organização, estrutura e gestão da Política de Assistência Social; 

c) Financiamento; 

d) Controle social; 

f) Cumprimento da Política de Assistência Social; 

g) Acompanhamento da implementação dos serviços sócio-assistenciais. 

Torna-se importante prever recursos orçamentários no FNAS para o financiamento 

da pesquisa nacional, e que envolveria a necessidade de contratação de um grupo 

especializado de pesquisa na área da assistência social.  

É pensando na defesa do espaço democrático e na consolidação dos CAS que esta 

pesquisa deve abordar os diversos aspectos da dinâmica dos CAS, avaliando inclusive as 

metodologias e resultados das duas pesquisas anteriores: Loas + 10 e Fotografia da 

Assistência Social no Brasil. 

6.6 – Processo Permanente de Capacitação de Conselheiros  

Não resta dúvida quanto à necessidade da capacitação de conselheiros da 

assistência social, que não pode ser pontual e limitada no conteúdo programático oferecido. 
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Necessitam de capacitação e formação continuada para o exercício de suas atribuições, 

tendo em vista a materialização dos princípios e diretrizes previstas na LOAS. 

É fundamental oferecer capacitação e outras soluções educacionais e formativas aos 

conselheiros, mas não para a formação de “conselheiros profissionais”, capazes de se 

perpetuar no CAS, qualquer que seja seu nível (nacional, estadual ou municipal). 

As soluções educativas e formativas oferecidas devem estar voltadas para a 

aquisição de conhecimentos relacionados às funções de um conselheiro da assistência 

social, notadamente no que se refere à implementação, de forma eficiente e eficaz, da 

Política de Assistência Social e do SUAS, o que requer uma mudança cultural de conselhos 

e conselheiros, que acabam dedicando maior parte de seu tempo ao acompanhamento de 

atribuições ou competências cartoriais. 

Este processo de capacitação de conselheiros está previsto na NOB-RH, 

estabelecendo que tal capacitação deve se dar de forma sistemática, continuada, 

sustentável, participativa, nacionalizada e descentralizada, respeitadas as diversidades 

regionais e locais, e fundamentada na concepção da educação permanente.  

Esta capacitação deve ser promovida com a finalidade de produzir e difundir 

conhecimentos que devem ser direcionados ao desenvolvimento de habilidades e 

capacidades técnicas e gerenciais, ao efetivo exercício do controle social e ao 

empoderamento dos usuários para o aprimoramento da política pública. 

6.6.1 - Objetivos do Processo de Capacitação 

O processo permanente de capacitação de conselheiros deve ter por objetivos: 

a) Fornecer informações sobre atribuições e responsabilidades dos CAS; 

b) Fornecer informações sobre a legislação (LOAS, por exemplo), a PNAS, o SUAS e o 

financiamento da assistência social, como também de outras políticas, a exemplo da 

criança e do adolescente, do idoso, da pessoa com deficiência etc;  

c) Orientar para a aquisição de competências, habilidades e atitudes de um conselheiro da 

assistência social; 

d) Aumentar a capacidade de atuação dos CAS, pela otimização de suas ações; 

e) Estimular a construção de um “saber político popular” que garanta à assistência social o 

status de política pública; 

f) Transformar a capacidade democrática da gestão pública da assistência social. 

6.6.2 - Momentos de Formação/Capacitação 

Destacam-se como momentos privilegiados de formação/capacitação: 

a) Formação de multiplicadores 

Capacitação de profissionais em âmbito estadual e/ou regional, que pode envolver 

inclusive alguns conselheiros, a fim de multiplicar, a partir dos diversos tipos de 
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capacitação que serão oferecidos, as oportunidades de formação de conselheiros de 

assistência social. 

b) Formação de conselheiros 

Capacitação que oportuniza o acesso ao conhecimento e às informações sobre a LOAS e o 

SUAS, objetivando o efetivo exercício da cidadania pela população beneficiária da 

assistência social. 

6.6.3 - Tipos de Capacitação 

a) Cursos presenciais; 

b) Seminários; 

c) Cursos à distância; 

d) Oficinas; 

e) Fóruns de discussão; 

f) Revista virtual; 

g) Seção de artigos selecionados; 

h) Rede de conhecimento (que promove a atualização contínua de conselheiros); 

i) Reuniões descentralizadas e ampliadas do CNAS. 

6.6.4 - Material Didático 

A capacitação permanente de conselheiros exige alguns materiais didáticos, como: 

a) Manual do Conselheiro da Assistência Social; 

b) Cadernos (em módulos) sobre alguns temas selecionados; 

c) Vídeos com palestras, depoimentos de conselheiros, experiências de funcionamento de 

conselhos etc; 

d) Revista virtual da assistência social; 

e) Artigos selecionados; 

f) Informativo mensal sobre temas diversos; 

g) Cartilhas da CGU e do TCU. 

6.6.5 - Apoio de Organização Educacional 

O processo de capacitação permanente requer que se tenha o suporte e a estrutura 

de uma organização educacional especializada tanto para estruturar e organizar os cursos 

presenciais quanto os cursos à distância, além dos demais tipos de capacitação propostos. 

6.7 - Políticas de Comunicação 

Os CAS e seus membros têm como dever buscar informações sobre os poderes de que 

estão investidos e das atribuições a serem desempenhadas no exercício de suas funções. 
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A falta de informação sobre essas atribuições, na maioria das vezes, leva os 

conselheiros à omissão, ou mesmo a uma atuação aquém das necessidades demandadas, 

frente às circunstâncias locais específicas das comunidades que representam. 

Sendo assim, os CAS devem definir estratégias de implantação de uma política de 

comunicação que estabeleça um movimento dinâmico das informações e, principalmente, 

na divulgação massiva do SUAS, decorrente de leis, decretos, resoluções, destacando-se as 

seguintes ações: 

a) Elaboração de folders, cartazes e outros instrumentos que possam ser enviados para as 

entidades, trabalhadores e usuários da assistência social, e demais CAS; 

b) Divulgação, nos meios de comunicação, dos trabalhos e das decisões dos CAS, 

incluindo informações sobre as agendas, datas e local das reuniões; 

c) Utilização de rádios comunitárias, existentes nos municípios, para informar à população 

sobre o SUAS e unidades de atendimento direto, pelo poder público, e serviços 

complementares, executados por entidades beneficentes da assistência social; 

d) Criação de fóruns regionais de conselheiros, viabilizando a ampliação e o intercâmbio 

de conhecimentos; 

e) Implantação do jornal eletrônico (com periodicidade quinzenal, por exemplo). 

6.8 - Divulgação de Experiências Bem Sucedidas 

A divulgação de experiências bem sucedidas tem sido comum em diversas áreas do 

conhecimento. Ao mesmo tempo, permite a divulgação de boas práticas – de gestão, de 

implementação de projetos, de produção de bens e serviços, de pesquisas etc –, e estimula 

gestores e outros profissionais a criarem, em suas organizações, um ambiente de trabalho 

que conduz à excelência do desempenho e à plena participação da sociedade, visando o 

fortalecimento do processo democrático e a conquista de direitos de cidadania. 

O “Banco de Experiências Bem Sucedidas do CNAS” deverá ser constituído de 

informações do CAS que podem servir de referência à multiplicação de boas práticas de 

gestão e funcionamento de CAS, como também propiciar o intercâmbio de informações 

para a melhoria do desempenho. 

Trata-se de uma recomendação do TCU a publicação de exemplos de experiências 

bem sucedidas nos CAS e em outros órgãos que têm interface com a assistência social 

(fonte: site do MDS e Acórdão nº. 700/2004 do TCU). 

6.8.1- Objetivos: 

a) Intercâmbio de experiências; 

b) Promoção da cooperação; 

c) Aperfeiçoamento dos processos de gestão (solução de problemas de gestão); 

d) Motivação das pessoas; 

e) Criação de estruturas mais ágeis de atendimento das necessidades da população; 

f) Promoção da gestão participativa; 
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g) Elevação do nível de satisfação dos usuários dos serviços públicos; 

h) Elevação da excelência dos serviços prestados. 

6.8.2 - Aspectos Metodológicos: 

O registro das experiências bem sucedidas deve seguir algumas etapas, a saber: 

a) Identificação do CAS (nome, composição, local de funcionamento etc); 

b) Calendário de reuniões; 

c) Pauta das reuniões; 

d) Tipo de informações disponibilizadas aos diversos agentes que atuam na assistência 

social (legislação, orçamento, prestação de contas, sistema de acompanhamento e 

avaliação da prestação dos serviços etc); 

e) Plano Estadual e/ou Municipal de Assistência Social; 

f) Indicadores de inovação. 

6.8.3 - Modo prático de concretização do Projeto: 

a) Abertura de um espaço no site do CNAS; 

b) Criação de um modelo de cadastro (formulário de inscrição) de experiências; 

c) Definição das condições de cadastramento (Comitê Científico, direitos autorais, 

autorização ao CNAS, sem fins comerciais etc); 

d) Definição de atribuições a uma Comissão do CNAS. 

6.9 - Produção de Cartilhas 

O CNAS deverá produzir cartilhas com informações relevantes para a organização 

e funcionamento dos CAS, e que sejam, ao mesmo tempo, material didático para os 

diversos tipos propostos de capacitação de conselheiros. 

Sugere-se inaugurar uma “Série Especial” de cartilhas, que aproveite, inclusive, as 

boas práticas e experiências de publicação existentes nos CAS.  Um Conselho Editorial 

deve ser composto pelo CNAS, em conjunto com o MDS, FONSEAS e CONGEMAS. 

Cabe lembrar que algumas importantes iniciativas estão sendo realizadas pelo 

CNAS em parceria com o MDS e a UNESCO, abordando os seguintes temas:  

a) Orientações acerca dos CAS e do controle social da política pública de assistência 

social;  

b) Descentralização da assistência social;  

c) Certificação de entidades de assistência social.    

Trata-se de um importante material instrucional que será distribuído aos sujeitos da 

Política de Assistência Social – CAS e gestores. A proposta é que, nas próximas 

produções, o Conselho Editorial participe do processo rotineiro de definição de novos 

temas para produção de cartilhas ou outro tipo de informação. 

6.10 - Interlocução com os Poderes Constituídos 
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A interlocução permanente e construtiva do CNAS e dos demais CAS com os 

poderes constituídos é fundamental para o avanço no processo de consolidação da 

assistência social enquanto política pública. 

Esta interlocução, no âmbito do CNAS, precisa ser intensificada com o Congresso 

Nacional, Órgão Gestor da Assistência Social (MDS), ministérios afins, Poder Judiciário, 

MPF, TCU, CGU, DPU e outras organizações que podem contribuir para que os resultados 

ou o desempenho da PNAS sejam eficazes e reduzam os níveis de pobreza e as 

desigualdades sociais no país, como também garantam direitos sociais. 

Para cada uma das organizações acima mencionadas, sugere-se desenvolver 

estratégias específicas que facilitem a institucionalização de procedimentos adequados de 

interlocução, de comunicação e de troca de informações e conhecimentos, possibilitando 

assim consolidar o papel e a atuação do CNAS como um conselho de referência para o 

funcionamento dos demais CAS. 

No âmbito das Unidades da Federação e dos municípios, torna-se igualmente 

importante desenvolver esta metodologia de interlocução e comunicação com os poderes 

constituídos, a fim de que possam ser utilizados todos os recursos destinados à assistência 

social para a melhoria das condições de vida de seus beneficiários.    

6.11 - Acompanhamento do Financiamento da Assistência Social  

São inúmeras e complexas as tarefas que hoje cabem aos CAS. Entre elas, 

destacam-se aquelas referentes à definição da Política e do seu financiamento, incluindo a 

aprovação de diretrizes, da própria Política, dos planos de ação e orçamentos, bem como o 

acompanhamento da execução da Política, programas, projetos, serviços e benefícios e da 

aplicação dos fundos de assistência social.  

Dentre estas atribuições, encontra-se a aprovação dos critérios de transferência de 

recursos financeiros e a aprovação da prestação de contas anuais do gestor.  

Na perspectiva do controle social, o desempenho destas responsabilidades implica a 

mobilização dos CAS e de seus integrantes na defesa da PNAS e do SUAS, e também no 

aperfeiçoamento do processo e de recursos que permita o adequado desenvolvimento das 

tarefas de acompanhamento, no processo mais amplo de deliberação sobre a Política. Neste 

sentido, considera-se relevante, para o exercício destas tarefas: 

a) Divulgar as competências do CAS sobre o controle da aplicação dos recursos 

financeiros transferidos entre os diversos fundos pelo FNAS, e sobre o mecanismo de 

repasse de recursos do FNAS para os estados e municípios com o respectivo controle em 

nível municipal, conforme prevê o artigo 19, inciso VIII da LOAS; 

b) Desenvolver metodologia que permita ao CAS operacionalizar a competência de 

acompanhamento e avaliação da gestão de recursos, bem como dos ganhos sociais e de 

desempenho de seus programas e projetos;  

c) Criar instrumentos que ajudem a operacionalizar a competência técnica e legal de 

acompanhamento e avaliação política, seus programas, projetos, serviços e benefícios, 
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incluindo a difusão de rotinas, documentos de planejamento e relatórios padronizados, 

além de aspectos que dizem respeito à orçamentação e prestação de contas dos recursos do 

fundo de assistência social; 

d) Acompanhar os resultados dos serviços, programas, projetos e benefícios ofertados, com 

o desenvolvimento de metodologias de avaliação de qualidade. 

6.12. Sistemática de Processamento de Denúncias e Irregularidades 

Entre as atribuições dos CAS, cabe também destacar aquela de receber e dar 

encaminhamento às denúncias que digam respeito ao adequado desenvolvimento dos 

serviços e ações da assistência social e bom uso do recurso público. 

A sistemática de processamento das denúncias e irregularidades deve considerar os 

“caminhos institucionais” típicos de um CAS, que possui as competências citadas 

anteriormente no item 5.1. 

Sugerem-se os seguintes “caminhos institucionais” (ou rotinas de acompanhamento) a 

serem observados quando do recebimento de denúncias e irregularidades pelo CAS: 

a) Recebimento e abertura de processo; 

b) Encaminhamento do processo à comissão responsável pelo assunto; 

c) Análise, por assessoria técnica, da denúncia recebida; 

d) Avaliação da fundamentação da denúncia por conselheiros (fazer visita técnica, se 

necessário); 

e) Decisão quanto ao procedimento a ser adotado: 

I - Resposta ao denunciante; 

II - Encaminhamento de cópia da decisão ao respectivo gestor para as providências 

cabíveis; 

III - Encaminhamento de cópia da decisão aos respectivos órgãos de controle externo; 

IV - Avaliação da decisão em plenário do CNAS sobre os encaminhamentos e outros 

procedimentos. 

f) Criação de um sistema eletrônico de registro das denúncias e andamento das 

providências adotadas; 

g) Outros passos, a critério de cada CAS, conforme sua realidade. 

 

É importante, no contexto de fortalecimento do SUAS que,  ao se criar a Comissão 

Permanente de Conselhos de Assistência Social no CNAS, seja estruturada uma 

sistemática de reuniões periódicas com os órgãos de controle externo e com o MDS, tendo 

em vista, dentre outros, o: 

a) Aperfeiçoamento do sistema de monitoramento e acompanhamento da PNAS;  

c) Aperfeiçoamento do sistema de recebimento e processamento de denúncias;  
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d) Disseminação dos resultados das auditorias e fiscalizações realizadas e reavaliação dos 

procedimentos;  

e) Fortalecimento da participação e do controle social, buscando, inclusive, a possibilidade 

de instituir instrumentos de reconhecimento e valorização das experiências de gestão que, 

submetidas à sistemática de controle, não apresentem irregularidades. 

6.13 - Acompanhamento e Fiscalização das Entidades de Assistência Social  

Entre as responsabilidades que cabem ao sistema participativo da assistência social 

têm destaque as tarefas de normatização e fiscalização das entidades e organizações de 

assistência social.  Neste conjunto de atribuições, incluiu-se desde a regulação da prestação 

de serviços até o acompanhamento dos serviços prestados e de seus resultados, e a 

fiscalização da aplicação dos recursos públicos por estas entidades.   

De fato, a maioria destas atribuições pode ser englobada na ação de fiscalização, se 

for entendida como forma de verificar a aplicação dos recursos nas ações planejadas e de 

averiguar a qualidade dos serviços e a eficiência dos recursos. No processo de fiscalização, 

é fundamental realizar ações articuladas, com vistas a garantir a complementaridade dos 

direitos individuais e coletivos pelas diferentes políticas. 

Cabe ainda lembrar que, como decorrência de sua atribuição de fiscalização, os 

CAS podem propor ao CNAS o cancelamento de certificado das entidades e organizações 

de assistência social que incorrerem em descumprimento do artigo 4o da LOAS e em 

irregularidades na aplicação dos recursos que lhe forem repassados pelos poderes públicos. 

Desta forma, a identificação de instrumentos de acompanhamento e fiscalização das 

entidades de assistência social torna-se imperiosa no contexto do controle social, 

considerando-se assim relevante para o adequado desenvolvimento desta responsabilidade: 

a) Instituição da rede municipal de serviços sócio-assistenciais; 

b) Estabelecimento de critérios operacionais para localização e identificação das entidades 

públicas e privadas, por tipo de serviços prestados; 

c) Instituição de fiscalização sistemática, a partir de um instrumento padrão desenvolvido 

para este fim (deverá ser realizada in loco, incluindo observação e análise de documentos); 

d) Elaboração e divulgação, junto aos CAS, rotinas, instrumentos e relatórios padronizados 

de fiscalização de entidades e organizações de assistência social, incluindo a verificação da 

documentação das entidades, os aspectos referentes aos serviços prestados e à aplicação de 

recursos repassados pelo fundo de assistência social. 

Na perspectiva do controle social, propõe-se estabelecer estratégias e 

procedimentos de acompanhamento dos serviços sócio-assistenciais desenvolvidos pelas 

entidades e organizações de assistência social, tais como: 

a) Implantar um processo de avaliação anual, possibilitando a averiguação da qualidade 

dos serviços prestados pelas entidades e organizações, e a eficiência na aplicação dos 

recursos financeiros; 

b) Verificar se os recursos repassados pelo poder público federal às entidades 

governamentais e beneficentes de assistência social foram aplicados nas ações planejadas; 
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c) Estimular intercâmbio entre as entidades governamentais e prestadoras de serviços como 

forma de dar visibilidade ao SUAS; 

d) Ampliar os espaços de articulação intersetorial dos movimentos sociais para melhor 

qualificar o diálogo; 

e) Discutir a mobilização da sociedade, buscando a participação ativa e dinamizar as 

representações da sociedade civil no interior dos CAS. 

7. Constituição de Comissão Temática Permanente de Conselhos de Assistência Social 

O GT-Conselhos propõe a criação de uma quarta Comissão Temática Permanente – 

a de Conselhos de Assistência Social –, integrada por 6 (seis) membros, cuja atribuição é 

subsidiar o CNAS no cumprimento das competências referidas nos incisos V, VI, IX, X, 

XI, XIV do Artigo 18 da LOAS.  

Essa proposta, que implica na alteração do Regimento Interno do CNAS, 

fundamenta-se nos diagnósticos resultantes das pesquisas LOAS + 10 e Fotografia da 

Assistência Social no Brasil, realizadas em 2003 e 2005, respectivamente, como também 

do Acórdão nº 700/2004 do TCU, que apontam para a necessidade de acompanhamento do 

funcionamento dos CAS, seja quanto a sua estruturação, ou à capacitação e ao 

fortalecimento do papel institucional dos mesmos. 

Neste mesmo sentido, a CGU, nos seus relatórios de fiscalização, vem indicando a 

necessária instrumentalização dos CAS para o cumprimento de suas atribuições e para 

dirimir as irregularidades identificadas. 

O CNAS, de forma progressiva, vem se aproximando e se articulando com os 

demais CAS, por meio de fluxos de comunicação estabelecidos (site, Boletins Informativos 

e outros), da realização de encontros e capacitações com conselheiros e secretários 

executivos de CEAS, CAS-DF e CMAS-capitais, e de reuniões descentralizadas e 

ampliadas.  

A V Conferência Nacional de Assistência Social deliberou e estabeleceu 10 (dez) 

metas de controle social, todas relacionadas ao fortalecimento das diversas formas de 

participação e controle social da Política de Assistência Social; estruturação  dos CAS; 

formação continuada de conselheiros; estabelecimento de mecanismos de  informação, 

integração e articulação entre o CNAS e demais CAS.  

Assim, todos estes aspectos apontam para a consolidação do controle social da 

Política de Assistência Social, diante do que a criação da Comissão Temática de Conselhos 

de Assistência Social, no CNAS, torna-se oportuna, na medida em que se ocupará, de 

forma permanente, do acompanhamento e dinamização dos CAS. 
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Resolução CNAS nº 237/2006 Diretrizes para funcionamento dos 
conselhos 

 

 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  NNºº  223377,,  DDEE  1144  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22000066  

Diretrizes para a estruturação, 

reformulação e funcionamento dos 

Conselhos de Assistência Social. 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em sua 

reunião plenária de 12, 13 e 14 de dezembro de 2006, no uso da competência que confere o 

artigo 18 da Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - 

LOAS, 

CONSIDERANDO: 

o objetivo de fortalecer e consolidar o controle social na Política Nacional de 

Assistência Social; 

a criação do Grupo de Trabalho, denominado GT/Conselhos, para a elaboração de 

uma proposta de Plano de Acompanhamento do Funcionamento dos Conselhos Estaduais, 

do Distrito Federal e Municipais de Assistência Social; 

o acompanhamento das irregularidades e demandas recebidas pelo CNAS sobre o 

funcionamento dos Conselhos de Assistência Social; 

as práticas e experiências bem sucedidas nos Conselhos de Assistência Social, a 

partir da promulgação da LOAS,  

RESOLVE: 

Art.1º. Definir diretrizes para a estruturação, reformulação e funcionamento dos 

Conselhos de Assistência Social. 

DA DEFINIÇÃO DOS 

CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art.2º. Com base na legislação existente, Conselho de Assistência Social é a 

instância do Sistema Descentralizado e Participativo da Assistência Social, de caráter 
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permanente e deliberativo, de composição paritária entre governo e sociedade civil, em 

cada esfera de governo, propiciando o controle social desse Sistema. 

Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão dispostos no art. 16 da 

LOAS: 

I.     o Conselho Nacional de Assistência Social; 

II.     os Conselhos Estaduais de Assistência Social; 

III.     o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal; 

IV.     os Conselhos Municipais de Assistência Social. 

 

DA COMPETÊNCIA DOS 

CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 3º. Os Conselhos de Assistência Social têm suas competências definidas por 

legislação específica, cabendo-lhes, na sua respectiva instância: 

I.     elaborar seu Regimento Interno, o conjunto de normas administrativas 

definidas pelo Conselho, com o objetivo de orientar o seu funcionamento; 

II.     aprovar a Política Estadual, do Distrito Federal e Municipal, elaborada em 

consonância com a PNAS - Política Nacional de Assistência Social, na 

perspectiva do SUAS - Sistema Único de Assistência Social, e com as 

diretrizes estabelecidas pelas Conferências de Assistência Social, podendo 

contribuir nos diferentes estágios de sua formulação; 

III.     convocar, num processo articulado com a Conferência Nacional, as 

Conferências de Assistência Social na respectiva esfera de governo, bem 

como aprovar as normas de funcionamento das mesmas e constituir a 

comissão organizadora e o respectivo Regimento Interno; 

IV.     encaminhar as deliberações da conferência aos órgãos competentes e 

monitorar seus desdobramentos; 

V.     acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os 

ganhos sociais e o desempenho dos benefícios, rendas, serviços sócio-

assistenciais, programas e projetos aprovados nas Políticas de Assistência 

Social Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais; 

VI.     normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e 

privada no campo da assistência social, exercendo essas funções num 

relacionamento ativo e dinâmico com os órgãos gestores, resguardando-se 

as respectivas competências; 

VII.     aprovar o plano integrado de capacitação de recursos humanos para a área 

de assistência social, de acordo com as Normas Operacionais Básicas do 

SUAS (NOB-SUAS) e de Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS); 

VIII.     VIII - zelar pela implementação do SUAS, buscando suas especificidades 

no âmbito das três esferas de governo e efetiva participação dos segmentos 

de representação dos conselhos; 

IX.     aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados a todas as ações 

de assistência social, nas suas respectivas esferas de governo, tanto os 

recursos próprios quanto os oriundos de outras esferas de governo, 

alocados nos respectivos fundos de assistência social; 
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X.     aprovar critérios de partilha de recursos, respeitando os parâmetros 

adotados na LOAS e explicitar os indicadores de acompanhamento; 

XI.     propor ações que favoreçam a interface e superem a sobreposição de 

programas, projetos, benefícios, rendas e serviços; 

XII.     inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de assistência social em 

seus municípios, cabendo ao Conselho Estadual fazê-lo em caso de 

inexistência de Conselho Municipal; 

XIII.     informar ao CNAS sobre o cancelamento de inscrição de entidades e 

organizações de assistência social, a fim de que este adote as medidas 

cabíveis; 

XIV.     acompanhar o processo do pacto de gestão entre as esferas nacional, 

estadual, do Distrito Federal e municipal, efetivado na Comissão 

Intergestores Tripartite - CIT e Comissão Intergestores Bipartite - CIB, 

estabelecido na NOB/SUAS, e aprovar seu relatório; 

XV.     divulgar e promover a defesa dos direitos sócio-assistenciais; 

XVI.     acionar o Ministério Público, como instância de defesa e garantia de suas 

prerrogativas legais. 

 

DA CRIAÇÃO DOS 

CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 4º. A criação do Conselho de Assistência Social é estabelecida por lei federal, 

estadual, do Distrito Federal e municipal, de acordo com a LOAS. 

Art. 5º. O mandato dos/as conselheiros/as será definido na lei de criação do 

Conselho de Assistência Social, sugerindo-se que tenha a duração de, no mínimo, dois 

anos, podendo ser reconduzido uma única vez, por igual período, e com possibilidade de 

ser substituído, a qualquer tempo, a critério da sua representação. 

Art. 6º. A participação de representantes do Poder Legislativo e do Poder Judiciário 

não cabe nos Conselhos de Assistência Social, sob pena de incompatibilidade de poderes. 

Art. 7º. Recomenda-se que os funcionários públicos em cargo de confiança ou de 

direção, na esfera pública, não sejam membros do Conselho representando algum 

segmento que não o do poder público, bem como que conselheiros/as candidatos/as a cargo 

eletivo afastem-se de sua função no Conselho até a decisão do pleito. 

Art. 8º. Os/as conselheiros/as não receberão qualquer remuneração por sua 

participação no Colegiado e seus serviços prestados serão considerados, para todos os 

efeitos, como de interesse público e relevante valor social. 

DA ESTRUTURA DOS  

CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 9º. O controle social é o exercício democrático de acompanhamento da gestão 

e avaliação da Política de Assistência Social, do Plano Plurianual de Assistência Social e 

dos recursos financeiros destinados a sua implementação, sendo uma das formas de 
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exercício desse controle zelar pela ampliação e qualidade da rede de serviços sócio-

assistenciais para todos os destinatários da Política. 

Parágrafo único - A participação da sociedade civil no Conselho é enfatizada na 

legislação, tornando os Conselhos uma instância privilegiada na discussão da Política de 

Assistência Social, a mesma legislação estabelece também a composição paritária entre 

sociedade civil e governo. 

Art. 10. Os Conselhos de Assistência Social deverão ser compostos por 50% de 

representantes do governo e 50% de representantes da sociedade civil, com o/a presidente 

eleito/a, entre os seus membros, em reunião plenária, recomendada a alternância do 

governo e da sociedade civil na Presidência e na Vice-presidência, em cada mandato, 

sendo permitido uma única recondução. 

§ 1º. Quando houver vacância no cargo de presidente não poderá o/a vice-

presidente assumir para não interromper a alternância da presidência entre governo e 

sociedade civil, cabendo realizar nova eleição para finalizar o mandato, conforme previsão 

a constar no Regimento Interno do Conselho. 

§ 2º. Sempre que houver vacância de um membro da Mesa Diretora ou similar, seja 

ele representante de um órgão governamental ou de uma entidade da sociedade civil, 

caberá ao plenário do Conselho decidir sobre a ocupação do cargo vago, seja por 

aclamação ou voto, devendo essa situação e a forma de sucessão estar contempladas no 

Regimento Interno. 

§ 3º. Recomenda-se que o número de conselheiros/as não seja inferior a 10 

membros titulares. 

Art. 11. A eleição da sociedade civil ocorrerá em foro próprio, coordenado pela 

sociedade civil e sob a supervisão do Ministério Público, tendo como candidatos e/ou 

eleitores: 

I.     representantes dos usuários ou de organização de usuários da assistência 

social; 

II.     entidades e organizações de assistência social; 

III.     entidades de trabalhadores do setor. 

 

Parágrafo Único - Recomenda-se que a nomeação, responsabilidade do respectivo 

Chefe do Poder Executivo, e a posse dos/as conselheiros/as da sociedade civil ocorram em 

prazo adequado e suficiente para não existir descontinuidade em sua representação. 

Art. 12. Os representantes do governo nos Conselhos de Assistência Social devem 

ser indicados e nomeados pelo respectivo chefe do Poder Executivo, sendo importante 

incluir setores que desenvolvam ações ligadas às políticas sociais e econômicas, como : 

I.     Assistência Social; 

II.     Saúde; 
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III.     Educação; 

IV.     Trabalho e Emprego; 

V.     Fazenda; 

VI.     e outras. 

 

Parágrafo Único. Não há impedimento para a participação de nenhum servidor; 

contudo, sugere-se que sejam escolhidos dentre os que detenham efetivo poder de 

representação e decisão no âmbito da Administração Pública. 

DO FUNCIONAMENTO DOS 

CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art.13. O Plenário reunir-se-á, obrigatoriamente, uma vez ao mês e, 

extraordinariamente, sempre que necessário, e funcionará de acordo com o Regimento 

Interno, que definirá, também, o quorum mínimo para o caráter deliberativo das reuniões 

do Plenário e para as questões de suplência e perda de mandato por faltas. 

Art. 14. Os Conselhos têm autonomia de se autoconvocar, devendo esta previsão 

constar do Regimento Interno, e suas reuniões devem ser abertas ao público, com pauta e 

datas previamente divulgadas. 

Art. 15. Os Conselhos de Assistência Social deverão ter uma Secretaria Executiva 

com assessoria técnica. 

§ 1º A Secretaria Executiva deverá ser a unidade de apoio ao funcionamento do 

Conselho de Assistência Social, para assessorar suas reuniões e divulgar suas deliberações, 

devendo contar com pessoal técnico-administrativo; 

§ 2º A Secretaria Executiva subsidiará o Plenário com assessoria técnica e poderá 

requisitar consultoria e assessoramento de instituições, órgãos e entidades ligados à área da 

assistência social, para dar suporte e/ou prestar apoio técnico-logístico ao Conselho. 

Art. 16. Incentiva-se a criação de Comissões Temáticas de Política, Financiamento 

e de Normas da Assistência Social, entre outras, de caráter permanente; e de Grupos de 

Trabalho, de caráter temporário, para atender a uma necessidade pontual, ambos formados 

por conselheiros/as. 

Art. 17. Recomenda-se que, no início de cada nova gestão, seja realizado o 

Planejamento Estratégico do Conselho, com o objetivo de definir metas, ações e estratégias 

e prazos, envolvendo todos os/as conselheiros/as, titulares e suplentes, e os técnicos do 

Conselho. 

Art. 18. Devem ser programadas ações de capacitação dos/as conselheiros/as por 

meio de palestras, fóruns ou cursos, visando o fortalecimento e a qualificação de seus 

espaços de articulação, negociação e deliberação e, para tanto ,deve-se prever recursos 

financeiros nos orçamentos. 
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Art. 19. O Conselho deve estar atento à interface das políticas sociais, de forma a 

propiciar significativos avanços, tais como: 

I.     ampliação do universo de atenção para os segmentos excluídos e 

vulnerabilizados; 

II.     demanda e execução de ações próprias focadas nos destinatários em 

articulação com outras políticas públicas; 

III.     articulação das ações e otimização dos recursos, evitando-se a 

superposição de ações e facilitando a interlocução com a sociedade; 

IV.     racionalização dos eventos dos Conselhos, de maneira a garantir a 

participação dos/as conselheiros/as, principalmente daqueles que fazem 

parte de outros Conselhos, em municípios pequenos; 

V.     garantia da construção de uma política pública efetiva. 

 

Art. 20. Os Órgãos Públicos, aos quais os Conselhos de Assistência Social estão 

vinculados, devem prover a infra-estrutura necessária para o seu funcionamento, 

garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, e arcando com despesas, dentre 

outras, de passagens, traslados, alimentação, hospedagem dos/as conselheiros/as, tanto do 

governo quanto da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições. 

Parágrafo Único. Recomenda-se que esta condição esteja prevista na lei de criação 

do Conselho e, no que tange à questão dos recursos financeiros, que estejam previstos no 

orçamento dos respectivos órgãos gestores. 

DO DESEMPENHO DOS  

CONSELHEIROS E DAS CONSELHEIRAS 

Art. 21. Para o bom desempenho do Conselho, é fundamental que os/as 

conselheiros/as: 

I.     sejam assíduos às reuniões; 

II.     participem ativamente das atividades do Conselho; 

III.     colaborem no aprofundamento das discussões para auxiliar nas decisões do 

Colegiado; 

IV.     divulguem as discussões e as decisões do Conselho nas instituições que 

representam e em outros espaços; 

V.     contribuam com experiências de seus respectivos segmentos, com vistas ao 

fortalecimento da Assistência Social; 

VI.     mantenham-se atualizados em assuntos referentes à área de assistência 

social, indicadores sócio-econômicos do País, políticas públicas, orçamento, 

financiamento, demandas da sociedade, considerando as especificidades de 

cada região do País; 

VII.     colaborem com o Conselho no exercício do controle social; 

VIII.     atuem, articuladamente, com o seu suplente e em sintonia com a sua 

entidade; 

IX.     desenvolvam habilidades de negociação e prática de gestão 

intergovernamental; 

X.     estudem e conheçam a legislação da Política de Assistência Social; 
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XI.     aprofundem o conhecimento e o acesso a informações referentes à 

conjuntura nacional e internacional relativa à política social; 

XII.     mantenham-se atualizados a respeito do custo real dos serviços e programas 

de assistência social e dos indicadores sócioeconômicos da população, que 

demandam esses serviços, para então argumentar, adequadamente, as 

questões de orçamento e co-financiamento; 

XIII.     busquem aprimorar o conhecimento in loco da rede pública e privada 

prestadora de serviços sócio-assistenciais; 

XIV.     mantenham-se atualizados sobre o fenômeno da exclusão social, sua origem 

estrutural e nacional, para poderem contribuir com a construção da cidadania 

e no combate à pobreza e à desigualdade social; 

XV.     acompanhem, permanentemente, as atividades desenvolvidas pelas entidades 

e organizações de assistência social, para assegurar a qualidade dos serviços 

oferecidos aos beneficiários das ações de assistência social. 

 

Art. 22. Ressalta-se que os/as conselheiros/as desempenham função de agentes 

públicos, conforme a Lei 8.429/92, isto é, são todos aqueles que exercem, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas 

entidades mencionadas no artigo1º da referida Lei. 

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SILVIO IUNG 

Presidente do Conselho 
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Resolução CNAS nº 23/2006 regulamenta entendimento acerca de 
trabalhadores  

 

 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO N
o
 23, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2006(*) 

 

Regulamenta entendimento acerca de 

trabalhadores do Setor 

 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS em reunião 

ordinária realizada nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2006, no uso da competência que 

lhe confere o art. 18, incisos II e IV, da Lei n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei 

Orgânica de Assistência Social – LOAS e, com base nos estudos e conclusões do Grupo de 

Trabalho, instituído pela Resolução CNAS nº 1, de 1º de fevereiro de 2006, publicada no 

Diário Oficial da União de 8 de fevereiro de 2006, 

 

Considerando o art. 204, inciso II da Constituição Federal que prevê a participação 

da população por meio de suas organizações representativas para formulação e controle das 

políticas em todos os níveis; 

 

Considerando que art. 17 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 instituiu o 

Conselho Nacional de Assistência Social como órgão de deliberação colegiada composta 

paritariamente por representantes governamentais e da sociedade civil; 

 

Considerando o inciso II do art. 17 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 que 

estabelece a representação da sociedade civil dentre representantes de usuários ou de 

organizações de usuários, organizações de trabalhadores do setor, das entidades e 

organizações de assistência social, escolhidos em foro próprio, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer como legítima todas as formas de organização de trabalhadores 

do setor como, associações de trabalhadores, sindicatos, federações, confederações, 

centrais sindicais, conselhos federais de profissões regulamentadas que organizam, 

defendem e representam os interesses dos trabalhadores que atuam institucionalmente na 

política de assistência social, conforme preconizado na Lei Orgânica de Assistência Social, 

na Política Nacional de Assistência Social e no Sistema Único da Assistência Social. 
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Parágrafo único. A participação no Conselho Nacional de Assistência Social deve 

contemplar as entidades de representação nacional das diversas profissões que atuam no 

campo da formulação, execução e avaliação da política de assistência social. 

Art. 2º Fixar os seguintes critérios para definir se uma organização é representativa 

dos trabalhadores do setor da assistência social: 

I. ter em sua base de representação segmentos de trabalhadores que atuam na política 

pública de assistência social; 

II. defender direitos dos segmentos de trabalhadores na Política de Assistência Social; 

III. propor-se à defesa dos direitos sociais aos cidadãos e aos usuários da assistência 

social; 

IV. ter formato jurídico de sindicato, federação, confederação, central sindical ou 

conselho federal de profissão regulamentada, ou associação de trabalhadores 

legalmente constituída; e 

V. não ser representação patronal ou empresarial. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

* Republicado do original por ter saído com incorreção no DOU de 01-03-2006, seção I página 

74. 

Marcia Maria Biondi Pinheiro 

Presidente 
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Resolução CNAS nº 24/2006 regulamenta entendimento acerca de 
usuários  

 

 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO N
o
 24, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2006 

Regulamenta entendimento acerca de 

representantes de usuários e de organizações 

de usuários da Assistência Social 

 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS em reunião 

ordinária realizada nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2006,  no uso da competência que 

lhe confere o artigo 18, incisos II e IV, da Lei 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei 

Orgânica de Assistência Social – LOAS e, com base nos estudos e conclusões do Grupo de 

Trabalho, instituído pela Resolução CNAS nº 2, de 1 de fevereiro de 2006, publicada no 

Diário Oficial da União em 8 de fevereiro de 2006, 

Considerando o art. 204 da Constituição Federal, que prevê a participação da 

população por meio de suas organizações representativas para formulação e controle da 

política em todos os níveis; 

Considerando que o art. 17 da Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei 

Orgânica da Assistência Social – LOAS, que instituiu o Conselho Nacional de 

Assistência Social - CNAS como órgão de deliberação colegiada, composto paritariamente 

por representantes governamentais e da sociedade civil; 

Considerando que o disposto no inciso II do art. 17 da LOAS, que estabelece a 

representação da sociedade civil dentre representantes de usuários ou de organizações de 

usuários, das entidades e organizações de assistência social, escolhidos em foro próprio; 

Considerando que os arts. 2º e 3º da LOAS estabelecem o atendimento ao público 

como objetivo da Política de Assistência Social; 

Considerando que a Política Nacional de Assistência Social – PNAS, aprovada pela 

Resolução/CNAS n° 145, de 15 de outubro de 2004, definiu que um dos grandes desafios 

da construção dessa política é a criação de instrumentos e mecanismos que venham 

garantir a efetiva participação dos usuários nos conselhos e fóruns enquanto sujeitos de 

direitos e não mais indivíduos e grupos de atendidos, sub-representados; 

 

Considerando as características gerais historicamente assumidas pela população 

usuária da Política de Assistência Social; 
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Considerando que os usuários vêm assumindo novas configurações inclusive tendo 

sido contempladas novas categorias, pela própria PNAS, que incluiu novos sujeitos além 

das clássicas categorias de pobres e portadores de deficiências, incorporando os atingidos 

por outras formas de vulnerabilidade; 

Considerando que alguns desses grupos de usuários possuem mais antiga tradição 

organizativa (inclusive maior história de atendimento pelas esferas públicas e privadas), os 

novos grupos (como vida nas ruas, trabalho infantil, dependência de drogas, exploração 

sexual, etc.) tem iniciado seu processo organizativo e de participação social através de 

movimentos que ainda não atingiram (alguns deles nem se propõem a isso) formas de 

estruturação burocrático-administrativa de atuação; 

Considerando que a regulamentação da participação dessas diferentes formas de 

representação e defesa de direitos deverá contemplar a diversidade e especificidades dessas 

formas organizativas; 

 Considerando as dimensões territoriais do país e os limites relacionados ao fluxo de 

informações e possibilidades de presença necessárias à efetiva participação numa instância 

de caráter nacional, como o CNAS; 

Considerando que as entidades de usuários quando extrapolam sua atuação para além 

de seu território de origem já representam um enorme potencial de mobilização e 

participação, e que a definição do caráter nacional das entidades de usuários deve ter 

especificidades; 

Considerados esses aspectos, e a necessidade de regulamentação da participação dos 

Usuários no CNAS, de acordo com a Constituição Federal, a LOAS e a PNAS 2004, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Definir que os Usuários são sujeitos de direitos e público da PNAS e que, 

portanto, os representantes de usuários ou de organizações de usuários são sujeitos 

coletivos expressos nas diversas formas de participação, nas quais esteja caracterizado o 

seu protagonismo direto enquanto usuário. 

§ 1º Serão considerados representantes de usuários, pessoas vinculadas aos 

programas, projetos, serviços e benefícios da PNAS, organizadas sob diversas formas, em 

grupos que têm como objetivo a luta por direitos. Reconhecem-se como legítimos: 

associações, movimentos sociais, fóruns, redes ou outras denominações, sob diferentes 

formas de constituição jurídica, política ou social. 

 

§ 2º Serão consideradas organizações de usuários aquelas juridicamente constituídas, 

que tenham, estatutariamente, entre seus objetivos a defesa dos direitos de indivíduos e 

grupos vinculados à PNAS, sendo caracterizado seu protagonismo na organização 

mediante participação efetiva nos órgãos diretivos  que os representam, por meio da sua 

própria participação ou de seu representante legal, quando for o caso.  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Marcia Maria Biondi Pinheiro 

Presidente 



Conselho Nacional de Assistência Social  
Secretaria Executiva 
Coordenação de Acompanhamento aos Conselhos Página 69 

 

Decreto nº 6.308/2007 Dispõe sobre entidades e organizações de 
assistência social 

 

 

 

 

DDEECCRREETTOO  NNºº  66..330088,,  DDEE  1144  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22000077. 

Dispõe sobre as entidades e organizações de 

assistência social de que trata o art. 3º da Lei no 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, e dá outras 

providências. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 3º e 9º da Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, 

 

 D E C R E T A : 

 Art. 1º As entidades e organizações são consideradas de assistência social quando 

seus atos constitutivos definirem expressamente sua natureza, objetivos, missão e público 

alvo, de acordo com as disposições da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

 Parágrafo único. São características essenciais das entidades e organizações de 

assistência social: 

I. realizar atendimento, assessoramento ou defesa e garantia de direitos na área da 

assistência social, na forma deste Decreto; 

II. garantir a universalidade do atendimento, independentemente de contraprestação do 

usuário; e 

III. ter finalidade pública e transparência nas suas ações. 

 Art. 2º As entidades e organizações de assistência social podem ser, isolada ou 

cumulativamente: 

I. de atendimento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, 

prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de 

proteção social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações 

de vulnerabilidades ou risco social e pessoal, nos termos da Lei nº 8.742, de 1993, e 
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respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS de 

que tratam os incisos I e II do art. 18 daquela Lei; 

II. de assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, 

prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para 

o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação 

e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, 

nos termos da Lei nº 8.742, de 1993, e respeitadas as deliberações do CNAS de que 

tratam os incisos I e II do art. 18 daquela Lei; e 

III. de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente e 

planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados 

prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, 

construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das 

desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, 

dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos da Lei nº 8.742, de 

1993, e respeitadas as deliberações do CNAS de que tratam os incisos I e II do art. 

18 daquela Lei. 

 Art. 3º As entidades e organizações de assistência social deverão estar inscritas nos 

Conselhos Municipais de Assistência Social ou no Conselho de Assistência Social do 

Distrito Federal para seu regular funcionamento, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.742, de 

1993, aos quais caberá a fiscalização destas entidades e organizações, independentemente 

do recebimento ou não de recursos públicos. 

 § 1º Na hipótese de atuação em mais de um Município ou Estado, as entidades e 

organizações de assistência social deverão inscrever seus serviços, programas, projetos e 

benefícios no Conselho de Assistência Social do respectivo Município que se pretende 

atingir, apresentando, para tanto, o plano ou relatório de atividades, bem como o 

comprovante de inscrição no Conselho Municipal de sua sede ou de onde desenvolve suas 

principais atividades. 

 § 2º Na inexistência de Conselho Municipal de Assistência Social, as entidades e 

organizações de assistência social deverão inscrever-se nos respectivos Conselhos 

Estaduais. 

 Art. 4º Somente poderão executar serviços, programas e projetos de assistência 

social vinculados à rede socioassistencial que integra o Sistema Único da Assistência 

Social - SUAS as entidades e organizações inscritas de acordo com o art. 3º. 

 Art. 5º As entidades e organizações de assistência social terão prazo de doze 

meses, a contar da data de publicação deste Decreto, para requerer a inscrição de seus 

serviços, programas, projetos e benefícios nos Conselhos Municipais de Assistência Social 

ou Conselho de Assistência Social do Distrito Federal para fins de cumprimento do 

previsto no § 1º do art. 3º. 

 Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 14 de dezembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Patrus Ananias 
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Resolução CNAS nº 88/2008 Política de Comunicação do CNAS 

 

 

 

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 88, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008 

 
Aprova a Política de Comunicação Social do Conselho Nacional de 

Assistência Social - CNAS.  

 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em Reunião Ordinária 

realizada nos dias 9, 10 e 11 de dezembro de 2008, no uso da competência que lhe confere 

o artigo 18 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1.993 – Lei Orgânica de Assistência 

Social – LOAS e,  

 

Considerando a Resolução CNAS nº 53, de 14 de março de 2007, que aprovou o Plano de 

Acompanhamento e Fortalecimento dos Conselhos de Assistência Social e;  

 

Considerando a Resolução CNAS nº 65 de 11 de setembro de 2008, que cria o Grupo de 

Trabalho que terá como atribuição elaborar um Plano de Comunicação para o CNAS 

contemplando as áreas de imprensa, publicidade, eventos e comunicação eletrônica,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Aprovar a Política de Comunicação Social do Conselho Nacional de Assistência 

Social, em anexo.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

VALDETE DE BARROS MARTINS 

Presidente do Conselho 
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POLÍTICA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 

1. APRESENTAÇÃO:  

 O controle social no Brasil tem seu grande marco estabelecido pela Constituição 

Federal de 1.988 que, pautando-se pelos princípios da descentralização e da participação 

popular, criou instrumentos para que a sociedade possa exercer o seu papel de controle das 

ações do Estado na busca do bem comum e do interesse público. 

 Na assistência social, os Conselhos foram criados com a função de exercer o 

controle social. Esse é o exercício democrático de acompanhamento da gestão dessa 

Política e dos recursos financeiros destinados à sua implementação, considerando, também, 

a atuação da rede socioassistencial.  

  A Política de Assistência Social tem hoje como um de seus principais desafios a 

consolidação dos Conselhos e dos mecanismos de participação e controle. A efetiva 

participação dos diferentes atores, destacando-se os usuários, é valor estruturante dessa, e 

deve ser viabilizada respeitando a sua autonomia e alimentando uma nova cultura política e 

de protagonismo.   

 O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, gestão 2008/2010, analisando 

suas atribuições previstas na Lei 8.742 de 1.993 - LOAS, aponta a necessidade de criar 

estratégias para dar visibilidade às suas ações, seus posicionamentos e deliberações junto 

aos conselheiros e conselhos, gestores e usuários dessa Política Pública, trabalhadores da 

área, bem como aos demais Conselhos de Política e de Direitos.  

  O CNAS, considerando que a informação é uma importante estratégia para a 

efetivação de suas atribuições, principalmente no que concerne em zelar pela efetivação do 

sistema descentralizado e participativo da assistência social, aprovou em Plenária, do mês 

de setembro de 2008 a criação do Grupo de Trabalho, por meio da Resolução CNAS nº 

65/2008. A esse foi atribuída a responsabilidade de elaborar a proposta do Plano de 

Comunicação Social. 

O GT discutiu o significado e abrangência de um Plano e, considerando que a 

necessidade do Conselho é de uma Política, instrumento que antecede à elaboração de um 

Plano, a Plenária deliberou pela alteração da atribuição do grupo, que passou a ser a 

construção de uma Política de Comunicação Social. 

 Essa define os princípios da Comunicação Social do CNAS, assim como seus 

objetivos, público, áreas de atuação e ferramentas a serem utilizados.  

2. PRINCÍPIOS: 

- Democratização do acesso à informação respeitando as diversidades; 
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- Consolidação dos Conselhos de Assistência Social como espaços efetivos de controle 

social; 

- Fortalecimento do sistema descentralizado e participativo da Política de Assistência 

Social. 

 

3. OBJETIVOS: 

3.1. Objetivo Geral: 

Apontar diretrizes norteadoras para a construção do Plano de Comunicação Social com 

autonomia, eqüidade, ética, profissionalismo e transparência. 

3.2. Objetivos Específicos: 

- Ampliar o entendimento sobre o papel e atribuições do Conselho Nacional, dos 

Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Municipais e dos Conselheiros; 

- Fortalecer a comunicação do CNAS com: Conselheiros, Conselhos, Gestores, Usuários, 

Trabalhadores da Assistência Social e com outros Conselhos de Políticas e de Direitos; 

- Padronizar a linguagem a ser trabalhada junto a seus públicos; 

- Contribuir como instrumento de mobilização dos Conselhos de Assistência Social e da 

sociedade na afirmação das deliberações do CNAS.  

 4. PÚBLICOS DA POLÍTICA DE COMUNICAÇÃO: 

São públicos da Política de Comunicação os conselheiros, os conselhos e os 

gestores da assistência social nas três esferas de governo, os usuários da assistência social e 

trabalhadores da área, entidades de assistência social, Conselhos de Políticas e de Direitos, 

meio acadêmico, jornalistas. 

5. ÁREAS DE ATUAÇÃO: 

 Jornalismo 

 Publicidade 

 Cerimonial e Eventos 

 Relações Públicas 

 Comunicação Eletrônica 

 

6. FERRAMENTAS DE COMUNICAÇÃO: 

 A Política de Comunicação indica as seguintes ferramentas: 

 Página na internet – www.mds.gov.br/cnas 

 Boletim Eletrônico 

 Clipping 

 Banco de endereços eletrônicos 

http://www.presidencia.gov.br/consea
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 Registros Fotográficos 

 Acervo 

 Kit imprensa 

 Mídia training 

 Materiais publicitários 

 Identidade visual (apresentações, cartões e etc.) 

 Transmissão on-line das Plenárias do CNAS e das Conferências Nacionais de 

Assistência Social.   
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Resolução CNAS nº 109/2009 Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais  

 

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 109, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

Aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião ordinária 

realizada nos dias 11 e 12 de novembro de 2009, no uso da competência que lhe conferem 

os incisos II, V, IX e XIV do artigo 18 da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei 

Orgânica da Assistência Social - LOAS; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.º 145, de 15 de outubro de 2004, que aprova a 

Política Nacional de Assistência Social - PNAS; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.º 130, de 15 de julho de 2005, que aprova a 

Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.º 269, de 13 de dezembro de 2006, que aprova a 

Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social 

- NOBRH/SUAS; 

CONSIDERANDO a deliberação da VI Conferência Nacional de Assistência Social de 

"Tipificar e consolidar a classificação nacional dos serviços socioassistenciais"; 

CONSIDERANDO a meta prevista no Plano Decenal de Assistência Social, de estabelecer 

bases de padronização nacional dos serviços e equipamentos físicos do SUAS; 

CONSIDERANDO o processo de Consulta Pública realizado no período de julho a 

setembro de 2009, coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome - MDS; 
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CONSIDERANDO o processo de discussão e pactuação na Comissão Intergestores 

Tripartite - CIT e discussão no âmbito do CNAS da Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a Tipificação nacional de Serviços Socioassistenciais, conforme anexos, 

organizados por níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Proteção 

Social Especial de Média e Alta Complexidade, de acordo com a disposição abaixo: 

I - Serviços de Proteção Social Básica: 

a) Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF; 

b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 

c) Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas. 

 

II - Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade: 

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI; 

b) Serviço Especializado em Abordagem Social; 

c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa 

de 

Liberdade Assistida - LA, e de Prestação de Serviços à Comunidade - PSC; 

d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e suas 

Famílias; 

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua. 

 

III - Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade: 

a) Serviço de Acolhimento Institucional, nas seguintes modalidades: 

- abrigo institucional; 

- Casa-Lar; 

- Casa de Passagem; 

- Residência Inclusiva. 

b) Serviço de Acolhimento em República; 

c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; 

d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCIA MARIA BIONDI PINHEIRO 

Presidente do Conselho 
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ANEXO 

 

RESOLUÇÃO Nº 109, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009 

1. MATRIZ PADRONIZADA PARA FICHAS DE SERVIÇOS 

SOCIOASSISTENCIAIS 

NOME DO SERVIÇO: TERMOS UTILIZADOS PARA DENOMINAR O SERVIÇO 

DE MODO A EVIDENCIAR SUA PRINCIPAL FUNÇÃO E OS SEUS USUÁRIOS. 

DESCRIÇÃO: Conteúdo da oferta substantiva do serviço. 

USUÁRIOS: Relação e detalhamento dos destinatários a quem se destinam as atenções. 

As situações identificadas em cada serviço constam de uma lista de vulnerabilidades e 

riscos contida nesse documento. 

OBJETIVOS: Propósitos do serviço e os resultados que dele se esperam. 

PROVISÕES: As ofertas do trabalho institucional, organizadas em quatro dimensões: 

ambiente físico, recursos materiais, recursos humanos e trabalho social essencial ao 

serviço. Organizados conforme cada serviço as provisões garantem determinadas 

aquisições aos cidadãos. 

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS: Trata dos compromissos a serem cumpridos pelos 

gestores em todos os níveis, para que os serviços prestados no âmbito do SUAS produzam 

seguranças sociais aos seus usuários, conforme suas necessidades e a situação de 

vulnerabilidade e risco em que se encontram. Podem resultar em medidas da resolutividade 

e efetividade dos serviços, a serem aferidas pelos níveis de participação e satisfação dos 

usuários e pelas mudanças efetivas e duradouras em sua condição de vida, na perspectiva 

do fortalecimento de sua autonomia e cidadania. As aquisições específicas de cada serviço 

estão organizadas segundo as seguranças sociais que devem garantir. 

CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO: Procedência dos (as) usuários (as) e formas de 

encaminhamento. 

UNIDADE: Equipamento recomendado para a realização do serviço socioassistencial. 

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Horários e dias da semana abertos ao 

funcionamento para o público. 

ABRANGÊNCIA: Referência territorializada da procedência dos usuários e do alcance do 

serviço. 

ARTICULAÇÃO EM REDE: Sinaliza a completude da atenção hierarquizada em 

serviços de vigilância social, defesa de direitos e proteção básica e especial de assistência 

social e dos serviços de outras políticas públicas e de organizações privadas. Indica a 
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conexão de cada serviço com outros serviços, programas, projetos e organizações dos 

Poderes Executivo e Judiciário e organizações não governamentais. 

IMPACTO SOCIAL ESPERADO: Trata dos resultados e dos impactos esperados de 

cada serviço e do conjunto dos serviços conectados em rede socioassistencial. Projeta 

expectativas que vão além das aquisições dos sujeitos que utilizam os serviços e avançam 

na direção de mudanças positivas em relação a indicadores de vulnerabilidades e de riscos 

sociais. 

REGULAMENTAÇÕES: Remissão a leis, decretos, normas técnicas e planos nacionais 

que regulam benefícios e serviços socioassistenciais e atenções a segmentos específicos 

que demandam a proteção social de assistência social. 

2. QUADRO SÍNTESE - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

1. Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF 

2. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

3. Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas 

 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

Média Complexidade 

1. Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias Indivíduos – PAEFI 

2. Serviço Especializado de Abordagem Social 

3. Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de 

Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) 

4. Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e suas 

Famílias 

5. Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua 

 

Alta Complexidade 

6. Serviço de Acolhimento Institucional 

7. Serviço de Acolhimento em República 

8. Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora 

9. Serviço de proteção em situações de calamidades públicas e de emergências 

 

3. SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA: 

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À 

FAMÍLIA – PAIF 

DESCRIÇÃO: O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF consiste 

no trabalho social com famílias, de caráter continuado, com a finalidade de fortalecer a 

função protetiva das famílias, prevenir a ruptura dos seus vínculos, promover seu acesso e 

usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. Prevê o 
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desenvolvimento de potencialidades e aquisições das famílias e o fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários, por meio de ações de caráter preventivo, protetivo e 

proativo. O trabalho social do PAIF deve utilizar-se também de ações nas áreas culturais 

para o cumprimento de seus objetivos, de modo a ampliar universo informacional e 

proporcionar novas vivências às famílias usuárias do serviço. As ações do PAIF não devem 

possuir caráter terapêutico. 

É serviço baseado no respeito à heterogeneidade dos arranjos familiares, aos 

valores, crenças e identidades das famílias. Fundamenta-se no fortalecimento da cultura do 

diálogo, no combate a todas as formas de violência, de preconceito, de discriminação e de 

estigmatização nas relações familiares. Realiza ações com famílias que possuem pessoas 

que precisam de cuidado, com foco na troca de informações sobre questões relativas à 

primeira infância, a adolescência, à juventude, o envelhecimento e deficiências a fim de 

promover espaços para troca de experiências, expressão de dificuldades e reconhecimento 

de possibilidades. Tem por princípios norteadores a universalidade e gratuidade de 

atendimento, cabendo exclusivamente à esfera estatal sua implementação. Serviço ofertado 

necessariamente no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). 

O atendimento às famílias residentes em territórios de baixa densidade 

demográfica, com espalhamento ou dispersão populacional (áreas rurais, comunidades 

indígenas, quilombolas, calhas de rios, assentamentos, dentre outros) pode ser realizado 

por meio do estabelecimento de equipes volantes ou mediante a implantação de unidades 

de CRAS itinerantes. 

Todos os serviços da proteção social básica, desenvolvidos no território de 

abrangência do CRAS, em especial os Serviços de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos, bem como o Serviço de Proteção Social Básica, no Domicílio, para Pessoas com 

Deficiência e Idosas, devem ser a ele referenciados e manter articulação com o PAIF. É a 

partir do trabalho com famílias no serviço PAIF que se organizam os serviços 

referenciados ao CRAS. O referenciamento dos serviços socioassistenciais da proteção 

social básica ao CRAS possibilita a organização e hierarquização da rede socioassistencial 

no território, cumprindo a diretriz de descentralização da política de assistência social. 

A articulação dos serviços socioassistenciais do território com o PAIF garante o 

desenvolvimento do trabalho social com as famílias dos usuários desses serviços, 

permitindo identificar suas demandas e potencialidades dentro da perspectiva familiar, 

rompendo com o atendimento segmentado e descontextualizado das situações de 

vulnerabilidade social vivenciadas. 

O trabalho social com famílias, assim, apreende as origens, significados atribuídos 

e as possibilidades de enfrentamento das situações de vulnerabilidade vivenciadas por toda 

a família, contribuindo para sua proteção de forma integral, materializando a 

matricialidade sociofamiliar no âmbito do SUAS. 
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USUÁRIOS: Famílias em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, do 

precário ou nulo acesso aos serviços públicos, da fragilização de vínculos de pertencimento 

e sociabilidade e/ou qualquer outra situação de vulnerabilidade e risco social residentes nos 

territórios de abrangência dos CRAS, em especial: 

- Famílias beneficiárias de programas de transferência de renda e benefícios assistenciais; 

- Famílias que atendem os critérios de elegibilidade a tais programas ou benefícios, mas 

que ainda não foram contempladas; 

- Famílias em situação de vulnerabilidade em decorrência de dificuldades vivenciadas por 

algum de seus membros; 

- Pessoas com deficiência e/ou pessoas idosas que vivenciam situações de vulnerabilidade 

e risco social. 

OBJETIVOS 

- Fortalecer a função protetiva da família, contribuindo na melhoria da sua qualidade de 

vida; 

- Prevenir a ruptura dos vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de 

situações de fragilidade social vivenciadas; 

- Promover aquisições sociais e materiais às famílias, potencializando o protagonismo e a 

autonomia das famílias e comunidades; 

- Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e serviços 

socioassistenciais, contribuindo para a inserção das famílias na rede de proteção social de 

assistência social; 

- Promover acesso aos demais serviços setoriais, contribuindo para o usufruto de direitos; 

- Apoiar famílias que possuem dentre seu membros indivíduos que necessitam de 

cuidados, por meio da promoção de espaços coletivos de escuta e troca de vivências 

familiares. 

PROVISÕES 

AMBIENTE FÍSICO: Espaços destinados para recepção, sala(s) de atendimento 

individualizado, sala(s) de atividades coletivas e comunitárias, sala para atividades 

administrativas, instalações sanitárias, com adequada iluminação, ventilação, conservação, 

privacidade, salubridade, limpeza e acessibilidade em todos seus ambientes, de acordo com 

as normas da ABNT. O ambiente deve possuir outras características de acordo com a 

regulação específica do serviço e do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). 

RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e materiais de consumo necessários 

ao desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computadores, entre outros; 
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Materiais socioeducativos: artigos pedagógicos, culturais e esportivos; Banco de Dados de 

usuários(as) de benefícios e serviços socioassistenciais; Banco de Dados dos serviços 

socioassistenciais; Cadastro Único dos Programas Sociais; Cadastro de Beneficiários do 

BPC. 

RECURSOS HUMANOS (de acordo com a NOB-RH/SUAS). 

Trabalho Social essencial ao serviço: Acolhida; estudo social; visita domiciliar; orientação 

e encaminhamentos; grupos de famílias; acompanhamento familiar; atividades 

comunitárias; campanhas socioeducativas; informação, comunicação e defesa de direitos; 

promoção ao acesso à documentação pessoal; mobilização e fortalecimento de redes 

sociais de apoio; desenvolvimento do convívio familiar e comunitário; mobilização para a 

cidadania; conhecimento do território; cadastramento socioeconômico; elaboração de 

relatórios e/ou prontuários; notificação da ocorrência de situações de vulnerabilidade e 

risco social; busca ativa, 

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS 

Segurança de Acolhida 

- Ter acolhida suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades; 

- Receber orientações e encaminhamentos, com o objetivo de aumentar o acesso a 

benefícios socioassistenciais e programas de transferência de renda, bem como aos demais 

direitos sociais, civis e políticos; 

- Ter acesso a ambiência acolhedora; 

- Ter assegurada sua privacidade. 

Segurança de Convívio Familiar e Comunitário 

- Vivenciar experiências que contribuam para o estabelecimento e fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários; 

- Vivenciar experiências de ampliação da capacidade protetiva e de superação de 

fragilidades sociais; 

- Ter acesso a serviços de qualidade, conforme demandas e necessidades. 

Segurança de Desenvolvimento da Autonomia 

- Vivenciar experiências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas 

em princípios ético-políticos de defesa da cidadania e justiça social; 

- Vivenciar experiências potencializadoras da participação cidadã, tais como espaços de 

livre expressão de opiniões, de reivindicação e avaliação das ações ofertadas, bem como de 

espaços de estímulo para a participação em fóruns, conselhos, movimentos sociais, 

organizações comunitárias e outros espaços de organização social; 
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- Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos individuais e 

coletivos, desenvolvimento da autoestima, autonomia e sustentabilidade; 

- Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e 

ampliação do universo informacional e cultural; 

- Ter reduzido o descumprimento de condicionalidades do PBF - Programa Bolsa Família; 

- Ter acesso a documentação civil; 

- Ter acesso a experiências de fortalecimento e extensão da cidadania; 

- Ter acesso a informações e encaminhamentos a políticas de emprego e renda e a 

programas de associativismo e cooperativismo; 

CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO 

CONDIÇÕES: Famílias territorialmente referenciadas aos CRAS, em especial: famílias 

em processo de reconstrução de autonomia; Famílias em processo de reconstrução de 

vínculos; famílias com crianças, adolescentes, jovens e idosos inseridos em serviços 

socioassistenciais, territorialmente referenciadas ao CRAS; famílias com beneficiários do 

Benefício de Prestação Continuada; famílias inseridas em programas de transferência de 

renda. 

FORMAS 

- Por procura espontânea; 

- Por busca ativa; 

- Por encaminhamento da rede socioassistencial; 

- Por encaminhamento das demais políticas públicas. 

UNIDADE: Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). 

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Período mínimo de 5 (cinco) dias por semana, 8 

(oito) horas diárias, sendo que a unidade deverá necessariamente funcionar no período 

diurno podendo eventualmente executar atividades complementares a noite, com 

possibilidade de funcionar em feriados e finais de semana. 

ABRANGÊNCIA: Municipal e em metrópoles e municípios de médio e grande porte a 

abrangência corresponderá ao território de abrangência do CRAS, de acordo com a 

incidência da demanda. 

ARTICULAÇÃO EM REDE 

- Serviços socioassistenciais de proteção social básica e proteção social especial; 
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- Serviços públicos locais de educação, saúde, trabalho, cultura, esporte, segurança pública 

e outros conforme necessidades; 

- Conselhos de políticas públicas e de defesa de direitos de segmentos específicos; 

- Instituições de ensino e pesquisa; 

- Serviços de enfrentamento à pobreza; 

- Programas e projetos de preparação para o trabalho e de inclusão produtiva; e 

- Redes sociais locais: associações de moradores, ONG’s, entre outros. 

IMPACTO SOCIAL ESPERADO 

CONTRIBUIR PARA: 

- Redução da ocorrência de situações de vulnerabilidade social no território de abrangência 

do CRAS; 

- Prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência no território 

de abrangência do CRAS; 

- Aumento de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais; 

- Melhoria da qualidade de vida das famílias residentes no território de abrangência do 

CRAS. 

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS 

DESCRIÇÃO GERAL: Serviço realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de 

modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo de 

vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias e prevenir a ocorrência de 

situações de risco social. Forma de intervenção social planejada que cria situações 

desafiadoras, estimula e orienta os usuários na construção e reconstrução de suas histórias 

e vivências individuais e coletivas, na família e no território. 

Organiza-se de modo a ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver o 

sentimento de pertença e de identidade, fortalecer vínculos familiares e incentivar a 

socialização e a convivência comunitária. Possui caráter preventivo e proativo, pautado na 

defesa e afirmação dos direitos e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades, 

com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o enfrentamento da 

vulnerabilidade social. 

Deve prever o desenvolvimento de ações intergeracionais e a heterogeneidade na 

composição dos grupos por sexo, presença de pessoas com deficiência, etnia, raça entre 

outros. 
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Possui articulação com o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - 

PAIF, de modo a promover o atendimento das famílias dos usuários destes serviços, 

garantindo a matricialidade sociofamiliar da política de assistência social. 

DESCRIÇÃO ESPECÍFICA do serviço para crianças de até 6 anos: Tem por foco o 

desenvolvimento de atividades com crianças, familiares e comunidade, para fortalecer 

vínculos e prevenir ocorrência de situações de exclusão social e de risco, em especial a 

violência doméstica e o trabalho infantil, sendo um serviço complementar e diretamente 

articulado ao PAIF. 

Pauta-se no reconhecimento da condição peculiar de dependência, de 

desenvolvimento desse ciclo de vida e pelo cumprimento dos direitos das crianças, numa 

concepção que faz do brincar, da experiência lúdica e da vivência artística uma forma 

privilegiada de expressão, interação e proteção social. Desenvolve atividades com crianças, 

inclusive com crianças com deficiência, seus grupos familiares, gestantes e nutrizes. Com 

as crianças, busca desenvolver atividades de convivência, estabelecimento e fortalecimento 

de vínculos e socialização centradas na brincadeira, com foco na garantia das seguranças 

de acolhida e convívio familiar e comunitário, por meio de experiências lúdicas, acesso a 

brinquedos favorecedores do desenvolvimento e da sociabilidade e momentos de 

brincadeiras fortalecedoras do convívio com familiares. 

Com as famílias, o serviço busca estabelecer discussões reflexivas, atividades 

direcionadas ao fortalecimento de vínculos e orientação sobre o cuidado com a criança 

pequena. Com famílias de crianças com deficiência inclui ações que envolvem grupos e 

organizações comunitárias para troca de informações acerca de direitos da pessoa com 

deficiência, potenciais das crianças, importância e possibilidades de ações inclusivas. 

Deve possibilitar meios para que as famílias expressem dificuldades, soluções 

encontradas e demandas, de modo a construir conjuntamente soluções e alternativas para 

as necessidades e os problemas enfrentados. 

DESCRIÇÃO ESPECÍFICA do serviço para crianças e adolescentes de 6 a 15 anos: 

Tem por foco a constituição de espaço de convivência, formação para a participação e 

cidadania, desenvolvimento do protagonismo e da autonomia das crianças e adolescentes, a 

partir dos interesses, demandas e potencialidades dessa faixa etária. As intervenções devem 

ser pautadas em experiências lúdicas, culturais e esportivas como formas de expressão, 

interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social. Inclui crianças e adolescentes 

com deficiência, retirados do trabalho infantil ou submetidos a outras violações, cujas 

atividades contribuem para re-significar vivências de isolamento e de violação de direitos, 

bem como propiciar experiências favorecedoras do desenvolvimento de sociabilidades e na 

prevenção de situações de risco social. 

DESCRIÇÃO ESPECÍFICA do serviço para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos: 

Tem por foco o fortalecimento da convivência familiar e comunitária e contribui para o 

retorno ou permanência dos adolescentes e jovens na escola, por meio do desenvolvimento 

de atividades que estimulem a convivência social, a participação cidadã e uma formação 



Conselho Nacional de Assistência Social  
Secretaria Executiva 
Coordenação de Acompanhamento aos Conselhos Página 85 

 

geral para o mundo do trabalho. As atividades devem abordar as questões relevantes sobre 

a juventude, contribuindo para a construção de novos conhecimentos e formação de 

atitudes e valores que reflitam no desenvolvimento integral do jovem. As atividades 

também devem desenvolver habilidades gerais, tais como a capacidade comunicativa e a 

inclusão digital de modo a orientar o jovem para a escolha profissional, bem como realizar 

ações com foco na convivência social por meio da arte-cultura e esporte-lazer. As 

intervenções devem valorizar a pluralidade e a singularidade da condição juvenil e suas 

formas particulares de sociabilidade; sensibilizar para os desafios da realidade social, 

cultural, ambiental e política de seu meio social; criar oportunidades de acesso a direitos; 

estimular práticas associativas e as diferentes formas de expressão dos interesses, 

posicionamentos e visões de mundo de jovens no espaço público. 

DESCRIÇÃO ESPECÍFICA do serviço para idosos(as): Tem por foco o 

desenvolvimento de atividades que contribuam no processo de envelhecimento saudável, 

no desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no fortalecimento dos vínculos 

familiares e do convívio comunitário e na prevenção de situações de risco social. A 

intervenção social deve estar pautada nas características, interesses e demandas dessa faixa 

etária e considerar que a vivência em grupo, as experimentações artísticas, culturais, 

esportivas e de lazer e a valorização das experiências vividas constituem formas 

privilegiadas de expressão, interação e proteção social. Devem incluir vivências que 

valorizam suas experiências e que estimulem e potencialize a condição de escolher e 

decidir. 

USUÁRIOS 

Crianças de até 6 anos, em especial: 

- Crianças com deficiência, com prioridade para as beneficiárias do BPC; 

- Crianças cujas famílias são beneficiárias de programas de transferência de renda; 

- Crianças encaminhadas pelos serviços da proteção social especial (Programa de 

Erradicação do Trabalho Infantil - PETI; serviço de proteção social especial a indivíduos e 

famílias; reconduzidas ao convívio familiar, após medida protetiva de acolhimento; e 

outros); 

- Crianças residentes em territórios com ausência ou precariedade na oferta de serviços e 

oportunidades de convívio familiar e comunitário; 

- Crianças que vivenciam situações de fragilização de vínculos. 

Crianças e adolescentes de 6 a 15 anos, em especial: 

- Crianças encaminhadas pelos serviços da proteção social especial (Programa de 

Erradicação do Trabalho Infantil – PETI; serviço de proteção social especial a indivíduos e 

famílias; reconduzidas ao convívio familiar, após medida protetiva de acolhimento; e 

outros); 
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- Crianças e adolescentes com deficiência, com prioridade para as beneficiárias do BPC; 

- Crianças e adolescentes cujas famílias são beneficiárias de programas de transferência de 

renda; 

- Crianças e adolescentes de famílias com precário acesso a renda e a serviços públicos e 

com dificuldades para manter. 

Adolescentes e Jovens de 15 a 17 anos, em especial: 

- Adolescentes e Jovens pertencentes às famílias beneficiárias de programas de 

transferência de renda; 

- Adolescentes e Jovens egressos de medida socioeducativa de internação ou em 

cumprimento de outras medidas socioeducativas em meio aberto, conforme disposto na Lei 

no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

- Adolescentes e Jovens em cumprimento ou egressos de medida de proteção, conforme 

disposto na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990; 

- Adolescentes e Jovens do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI ou 

Adolescentes e Jovens - egressos ou vinculados a programas de combate à violência e ao 

abuso e à exploração sexual; 

- Adolescentes e Jovens de famílias com perfil de renda de programas de transferência de 

renda; 

- Jovens com deficiência, em especial beneficiários do BPC; 

- Jovens fora da escola. 

Idosos(as) com idade igual ou superior a 60 anos, em situação de vulnerabilidade 

social, em especial: 

- Idosos beneficiários do Benefício de Prestação Continuada; 

- Idosos de famílias beneficiárias de programas de transferência de renda; 

- Idosos com vivências de isolamento por ausência de acesso a serviços e oportunidades de 

convívio familiar e comunitário e cujas necessidades, interesses e disponibilidade 

indiquem a inclusão no serviço. 

OBJETIVOS GERAIS 

- Complementar o trabalho social com família, prevenindo a ocorrência de situações de 

risco social e fortalecendo a convivência familiar e comunitária; 

- Prevenir a institucionalização e a segregação de crianças, adolescentes, jovens e idosos, 

em especial, das pessoas com deficiência, assegurando o direito à convivência familiar e 

comunitária; 
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- Promover acessos a benefícios e serviços socioassistenciais, fortalecendo a rede de 

proteção social de assistência social nos territórios; 

- Promover acessos a serviços setoriais, em especial das políticas de educação, saúde, 

cultura, esporte e lazer existentes no território, contribuindo para o usufruto dos usuários 

aos demais direitos; 

- Oportunizar o acesso às informações sobre direitos e sobre participação cidadã, 

estimulando o desenvolvimento do protagonismo dos usuários; 

- Possibilitar acessos a experiências e manifestações artísticas, culturais, esportivas e de 

lazer, com vistas ao desenvolvimento de novas sociabilidades; 

- Favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando trocas de 

experiências e vivências, fortalecendo o respeito, a solidariedade e os vínculos familiares e 

comunitários. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS para crianças de até 6 anos: 

- Complementar as ações de proteção e desenvolvimento das crianças e o fortalecimento 

dos vínculos familiares e sociais; 

- Assegurar espaços de convívio familiar e comunitário e o desenvolvimento de relações de 

afetividade e sociabilidade; 

- Fortalecer a interação entre crianças do mesmo ciclo etário; 

- Valorizar a cultura de famílias e comunidades locais, pelo resgate de seus brinquedos e 

brincadeiras e a promoção de vivências lúdicas; 

- Desenvolver estratégias para estimular e potencializar recursos de crianças com 

deficiência e o papel das famílias e comunidade no processo de proteção social; 

- Criar espaços de reflexão sobre o papel das famílias na proteção das crianças e no 

processo de desenvolvimento infantil. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS para crianças e adolescentes de 6 a 15 anos 

- Complementar as ações da família e comunidade na proteção e desenvolvimento de 

crianças e adolescentes e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais; 

- Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o 

desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo; 

- Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural das crianças e 

adolescentes, bem como estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, 

talentos e propiciar sua formação cidadã; 

- Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver competências para a 

compreensão crítica da realidade social e do mundo contemporâneo. 
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- Contribuir para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema educacional; 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos 

- Complementar as ações da família, e comunidade na proteção e desenvolvimento de 

crianças e adolescentes e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais; 

- Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o 

desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo; 

- Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural dos jovens, bem 

como estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua 

formação cidadã; 

- Propiciar vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social; 

- Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver competências para a 

compreensão crítica da realidade social e do mundo contemporâneo; 

- Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da educação como direito de cidadania e 

desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências específicas básicas. 

- Contribuir para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema educacional; 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS para Idosos(as) 

- Contribuir para um processo de envelhecimento ativo, saudável e autônomo; 

- Assegurar espaço de encontro para os (as) idosos (as) e encontros intergeracionais de 

modo a promover a sua convivência familiar e comunitária; 

- Detectar necessidades e motivações e desenvolver potencialidades e capacidades para 

novos projetos de vida; 

- Propiciar vivências que valorizam as experiências e que estimulem e potencializem a 

condição de escolher e decidir, contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e 

protagonismo social dos usuários. 

PROVISÕES 

AMBIENTE FÍSICO: Sala(s) de atendimento individualizado, sala(s) de atividades 

coletivas e comunitárias e instalações sanitárias, com adequada iluminação, ventilação, 

conservação, privacidade, salubridade, limpeza e acessibilidade em todos seus ambientes 

de acordo com as normas da ABNT. O ambiente físico ainda poderá possuir outras 

características de acordo com a regulação específica do serviço. 

RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo necessários ao 

desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computadores, entre outros; 

 



Conselho Nacional de Assistência Social  
Secretaria Executiva 
Coordenação de Acompanhamento aos Conselhos Página 89 

 

Materiais socioeducativos: artigos pedagógicos, culturais e esportivos; banco de dados de 

usuários(as) de benefícios e serviços socioassistenciais; banco de dados dos serviços 

socioassistenciais; Cadastro Único dos Programas Sociais; Cadastro de Beneficiários do 

BPC. 

RECURSOS HUMANOS (de acordo com a NOB-RH/SUAS). 

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Acolhida; orientação e 

encaminhamentos; grupos de convívio e fortalecimento de vínculos; informação, 

comunicação e defesa de direitos; fortalecimento da função protetiva da família; 

mobilização e fortalecimento de redes sociais de apoio; informação; banco de dados de 

usuários e organizações; elaboração de relatórios e/ou prontuários; desenvolvimento do 

convívio familiar e comunitário; mobilização para a cidadania. 

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS 

Segurança de Acolhida 

- Ter acolhida suas demandas interesses, necessidades e possibilidades; 

- Receber orientações e encaminhamentos com o objetivo de aumentar o acesso a 

benefícios socioassistenciais e programas de transferência de renda, bem como aos demais 

direitos sociais, civis e políticos; 

- Ter acesso a ambiência acolhedora. 

Segurança de Convívio Familiar e Comunitário - Geral: 

- Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários; 

- Vivenciar experiências que possibilitem meios e oportunidades de conhecer o território e 

(re) significá-lo, de acordo com seus recursos e potencialidades; 

- Ter acesso a serviços, conforme demandas e necessidades. 

Segurança de Desenvolvimento da Autonomia – Geral: 

- Vivenciar experiências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas 

em princípios éticos de justiça e cidadania; 

- Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e 

ampliação do universo informacional e cultural; 

- Vivenciar experiências potencializadoras da participação social, tais como espaços de 

livre expressão de opiniões, de reivindicação e avaliação das ações ofertadas, bem como de 

espaços de estímulo para a participação em fóruns, conselhos, movimentos sociais, 

organizações comunitárias e outros espaços de organização social; 
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- Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e 

ampliação do universo informacional e cultural; 

- Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos individuais e 

coletivos, desenvolvimento da auto-estima, autonomia e sustentabilidade; 

- Vivenciar experiências de fortalecimento e extensão da cidadania; 

- Vivenciar experiências para relacionar-se e conviver em grupo; 

- Vivenciar experiências para relacionar-se e conviver em grupo, administrar conflitos por 

meio do diálogo, compartilhando outros modos de pensar, agir, atuar; 

- Vivenciar experiências que possibilitem lidar de forma construtiva com potencialidades e 

limites; 

- Vivenciar experiências de desenvolvimento de projetos sociais e culturais no território e a 

oportunidades de fomento a produções artísticas; 

- Ter reduzido o descumprimento das condicionalidades do PBF; 

- Contribuir para o acesso a documentação civil; 

- Ter acesso a ampliação da capacidade protetiva da família e a superação de suas 

dificuldades de convívio; 

- Ter acesso a informações sobre direitos sociais, civis e políticos e condições sobre o seu 

usufruto; 

- Ter acesso a atividades de lazer, esporte e manifestações artísticas e culturais do território 

e da cidade; 

- Ter acesso benefícios socioassistenciais e programas de transferência de renda; 

- Ter oportunidades de escolha e tomada de decisão; 

- Poder avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e reivindicações; 

- Apresentar níveis de satisfação positivos em relação ao serviço; 

- Ter acesso a experimentações no processo de formação e intercâmbios com grupos de 

outras localidades e faixa etária semelhante. 

ESPECÍFICOS 

Para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos: adquirir conhecimento e desenvolver 

capacidade para a vida profissional e o acesso ao trabalho. 

Idosos: Vivenciar experiências para o autoconhecimento e autocuidado. 
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Condições e Formas de Acesso: 

Condições: Usuários territorialmente referenciados aos CRAS. 

Formas 

- Por procura espontânea; 

- Por busca ativa; 

- Por encaminhamento da rede socioassistencial; 

- Por encaminhamento das demais políticas públicas. 

Unidade: 

- Centro de Referência de Assistência Social (CRAS); 

- Centros da criança, adolescente, juventude e idosos, referenciados ao CRAS. 

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO 

Para crianças de até 6 anos: Atividades em dias úteis, feriados ou finais de semana, com 

freqüência seqüenciada ou intercalada, de acordo com planejamento prévio, em turnos de 

até 1,5h diárias. 

Para crianças e adolescentes de 06 a 15 anos: Atividades em dias úteis, feriados ou finais 

de semana, em turnos diários de até 4 (quatro) horas. No caso de crianças e adolescentes 

retiradas do trabalho infantil o serviço socioeducativo é, obrigatoriamente, de 3 (três) horas 

diárias e constitui condicionalidade para a transferência de renda às famílias. 

Para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos: Atividades em dias úteis, feriados ou finais 

de semana, em turnos de até 3 (três) horas, conforme regulamentação de serviços 

específicos, como por exemplo, o Projovem Adolescente, que prevê uma carga horária 

semanal de 12,5 horas. 

Para idosos: Atividades em dias úteis, feriados ou finais de semana, em horários 

programados, conforme demanda. 

Abrangência: Municipal (corresponderá ao território de abrangência do CRAS, de acordo 

com a incidência da demanda). 

Articulação em Rede: - Serviços socioassistenciais da proteção social básica e proteção 

social especial; Serviços públicos locais de educação, saúde (em especial, programas e 

serviços de reabilitação), cultura, esporte e, meio-ambiente e outros conforme 

necessidades; Conselhos de políticas públicas e de defesa de direitos de segmentos 

específicos; Redes sociais; Instituições de ensino e pesquisa; Conselho Tutelar; Programas 

e projetos de desenvolvimento de talentos e capacidades. 

 



Conselho Nacional de Assistência Social  
Secretaria Executiva 
Coordenação de Acompanhamento aos Conselhos Página 92 

 

IMPACTO SOCIAL ESPERADO - GERAL 

Contribuir para: 

- Redução da ocorrência de situações de vulnerabilidade social; 

- Prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência; 

- Aumento de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais; 

- Ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais; 

- Melhoria da qualidade de vida dos usuários e suas famílias. 

Para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos 

- Aumento no número de jovens que conheçam as instâncias de denúncia e recurso em 

casos de violação de seus direitos; 

- Aumento no número de jovens autônomos e participantes na vida familiar e comunitária, 

com plena informação sobre seus direitos e deveres; 

- Junto a outras políticas públicas, reduzir índices de: violência entre os jovens; uso/abuso 

de drogas; doenças sexualmente transmissíveis, e gravidez precoce. 

Para Idosos (as) 

- Melhoria da condição de sociabilidade de idosos (as); 

- Redução e Prevenção de situações de isolamento social e de institucionalização. 

 

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO 

DOMICÍLIO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSAS 

DESCRIÇÃO: O serviço tem por finalidade a prevenção de agravos que possam provocar 

o rompimento de vínculos familiares e sociais dos usuários. Visa a garantia de direitos, o 

desenvolvimento de mecanismos para a inclusão social, a equiparação de oportunidades e a 

participação e o desenvolvimento da autonomia das pessoas com deficiência e pessoas 

idosas, a partir de suas necessidades e potencialidades individuais e sociais, prevenindo 

situações de risco, a exclusão e o isolamento. 

O serviço deve contribuir com a promoção do acesso de pessoas com deficiência e 

pessoas idosas aos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos e a toda a rede 

socioassistencial, aos serviços de outras políticas públicas, entre elas educação, trabalho, 

saúde, transporte especial e programas de desenvolvimento de acessibilidade, serviços 

setoriais e de defesa de direitos e programas especializados de habilitação e reabilitação. 

Desenvolve ações extensivas aos familiares, de apoio, informação, orientação e 
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encaminhamento, com foco na qualidade de vida, exercício da cidadania e inclusão na vida 

social, sempre ressaltando o caráter preventivo do serviço. 

O planejamento das ações deverá ser realizado pelos municípios e pelo Distrito 

Federal, de acordo com a territorialização e a identificação da demanda pelo serviço. Onde 

houver CRAS, o serviço será a ele referenciado. Naqueles locais onde não houver CRAS, o 

serviço será referenciado à equipe técnica da Proteção Social Básica, coordenada pelo 

órgão gestor. 

O trabalho realizado será sistematizado e planejado por meio da elaboração de um 

Plano de Desenvolvimento do Usuário - PDU: instrumento de observação, planejamento e 

acompanhamento das ações realizadas. No PDU serão identificados os objetivos a serem 

alcançados, as vulnerabilidades e as potencialidades do usuário. 

USUÁRIOS: Pessoas com deficiência e/ou pessoas idosas que vivenciam situação de 

vulnerabilidade social pela fragilização de vínculos familiares e sociais e/ou pela ausência 

de acesso a possibilidades de inserção, habilitação social e comunitária, em especial: 

- Beneficiários do Benefício de Prestação Continuada; 

- Membros de famílias beneficiárias de programas de transferência de renda. 

OBJETIVOS: 

- Prevenir agravos que possam desencadear rompimento de vínculos familiares e sociais; 

- Prevenir confinamento de idosos e/ou pessoas com deficiência; 

- Identificar situações de dependência; 

- Colaborar com redes inclusivas no território; 

- Prevenir o abrigamento institucional de pessoas com deficiência e/ou pessoas idosas com 

vistas a promover a sua inclusão social; 

- Sensibilizar grupos comunitários sobre direitos e necessidades de inclusão de pessoas 

com deficiência e pessoas idosas buscando a desconstrução de mitos e preconceitos; 

- Desenvolver estratégias para estimular e potencializar recursos das pessoas com 

deficiência e pessoas idosas, de suas famílias e da comunidade no processo de habilitação, 

reabilitação e inclusão social; 

- Oferecer possibilidades de desenvolvimento de habilidades e potencialidades, a defesa de 

direitos e o estímulo a participação cidadã; 

- Incluir usuários (as) e familiares no sistema de proteção social e serviços públicos, 

conforme necessidades, 

inclusive pela indicação de acesso a benefícios e programas de transferência de renda; 
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- Contribuir para resgatar e preservar a integridade e a melhoria de qualidade de vida dos 

(as) usuários (as); 

- Contribuir para a construção de contextos inclusivos. 

PROVISÕES 

AMBIENTE FÍSICO: Não se aplica. 

RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo necessários ao 

desenvolvimento do serviço; 

Materiais pedagógicos, culturais e esportivos. Banco de dados de usuários(as) de 

benefícios e serviços socioassistenciais; banco de dados dos serviços socioassistenciais; 

Cadastro Único dos Programas Sociais; Cadastro de Beneficiários do BPC. 

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Proteção social pró-ativa; 

Acolhida; Visita familiar; Escuta; Encaminhamento para cadastramento 

socioeconômico;Orientação e encaminhamentos; Orientação sociofamiliar; 

Desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; Inserção na rede de serviços de 

assistência social e demais políticas; Informação, comunicação e defesa de direitos; 

Fortalecimento da função protetiva da família; Elaboração de instrumento técnico de 

acompanhamento e desenvolvimento do usuário; Mobilização para a cidadania; 

Documentação pessoal. 

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS 

Segurança de Acolhida: 

- Ter sua identidade, integridade e história preservadas; 

- Ter acolhidas suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades; 

- Receber orientações e encaminhamentos, com o objetivo de aumentar o acesso a 

benefícios socioassistenciais e programas de transferência de renda; 

- Garantir formas de acesso aos direitos sociais. 

Segurança de Convívio Familiar e Comunitário: 

- Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários; 

- Vivenciar experiências de ampliação da capacidade protetiva e de superação de 

fragilidades familiares e sociais; 

- Ter acesso a serviços, conforme necessidades e a experiências e ações de fortalecimento 

de vínculos familiares e comunitários. 
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Segurança de Desenvolvimento de Autonomia Individual, Familiar e Social: 

- Vivenciar experiências que utilizem de recursos disponíveis pela comunidade, pela 

família e pelos demais serviços para potencializar a autonomia e possibilitar o 

desenvolvimento de estratégias que diminuam a dependência e promovam a inserção 

familiar e social; 

- Ter vivências de ações pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas 

em princípios éticos de justiça e cidadania; 

- Dispor de atendimento interprofissional para: 

- Ser ouvido para expressar necessidades, interesses e possibilidades; 

- Poder avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões, reivindicações e fazer suas 

próprias escolhas; 

- Apresentar níveis de satisfação com relação ao serviço; 

- Construir projetos pessoais e desenvolver auto-estima; 

- Ter acesso a serviços e ter indicação de acesso a benefícios sociais e programas de 

transferência de renda; 

- Acessar documentação civil; 

- Alcançar autonomia, independência e condições de bem estar; 

- Ser informado sobre acessos e direitos; 

- Ter oportunidades de participar de ações de defesa de direitos e da construção de políticas 

inclusivas. 

CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO 

CONDIÇÕES: Pessoas com deficiência e/ou pessoas idosas. 

FORMA: Encaminhamentos realizados pelos CRAS ou pela equipe técnica de referência 

da Proteção Social Básica do município ou DF; 

UNIDADE: Domicílio do(a) Usuário(a) 

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Em dias úteis e quando a demanda for identificada 

no PDU. 

ABRANGÊNCIA: Municipal; 

ARTICULAÇÃO EM REDE: 

- Serviços socioassistenciais de proteção social básica e especial; 
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- Serviços públicos de saúde, cultura, esporte, meio-ambiente, trabalho, habitação e outros, 

conforme necessidade; 

- Conselhos de políticas públicas e de defesa de direitos de segmentos específicos; 

- Instituições de ensino e pesquisa; 

- Organizações e serviços especializados de saúde, habilitação e reabilitação; 

- Programas de educação especial; 

- Centros e grupos de convivência. 

IMPACTO SOCIAL ESPERADO 

Contribuir para: 

- Prevenção da ocorrência de situações de risco social tais como o isolamento, situações de 

violência e violações de direitos, e demais riscos identificados pelo trabalho de caráter 

preventivo junto aos usuários; 

- Redução e prevenção de situações de isolamento social e de abrigamento institucional; 

- Redução da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência; 

- Famílias protegidas e orientadas; 

- Pessoas com deficiência e pessoas idosas inseridas em serviços e oportunidades. 

- Aumento de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais; 

- Ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais; 

 

4. SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – MÉDIA COMPLEXIDADE 

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 

ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS - PAEFI 

DESCRIÇÃO: Serviço de apoio, orientação e acompanhamento a famílias com um ou 

mais de seus membros em situação de ameaça ou violação de direitos. Compreende 

atenções e orientações direcionadas para a promoção de direitos, a preservação e o 

fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais e para o fortalecimento da 

função protetiva das famílias diante do conjunto de condições que as vulnerabilizam e/ou 

as submetem a situações de risco pessoal e social. 

O atendimento fundamenta-se no respeito à heterogeneidade, potencialidades, 

valores, crenças e identidades das famílias. O serviço articula-se com as atividades e 

atenções prestadas às famílias nos demais serviços socioassistenciais, nas diversas políticas 

públicas e com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. Deve garantir 
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atendimento imediato e providências necessárias para a inclusão da família e seus 

membros em serviços socioassistenciais e/ou em programas de transferência de renda, de 

forma a qualificar a intervenção e restaurar o direito. 

USUÁRIOS: Famílias e indivíduos que vivenciam violações de direitos por ocorrência de: 

- Violência física, psicológica e negligência; 

- Violência sexual: abuso e/ou exploração sexual; 

- Afastamento do convívio familiar devido à aplicação de medida socioeducativa ou 

medida de proteção; 

- Tráfico de pessoas; 

- Situação de rua e mendicância; 

- Abandono; 

- Vivência de trabalho infantil; 

- Discriminação em decorrência da orientação sexual e/ou raça/etnia; 

- Outras formas de violação de direitos decorrentes de discriminações/submissões a 

situações que provocam danos e agravos a sua condição de vida e os impedem de usufruir 

autonomia e bem estar; 

- Descumprimento de condicionalidades do PBF e do PETI em decorrência de violação de 

direitos. 

OBJETIVOS 

- Contribuir para o fortalecimento da família no desempenho de sua função protetiva; 

- Processar a inclusão das famílias no sistema de proteção social e nos serviços públicos, 

conforme necessidades; 

- Contribuir para restaurar e preservar a integridade e as condições de autonomia dos 

usuários; 

- Contribuir para romper com padrões violadores de direitos no interior da família; 

- Contribuir para a reparação de danos e da incidência de violação de direitos; 

- Prevenir a reincidência de violações de direitos. 

PROVISÕES 

AMBIENTE FÍSICO: Espaços destinados à recepção, atendimento individualizado com 

privacidade, 
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atividades coletivas e comunitárias, atividades administrativas e espaço de convivência. 

Acessibilidade de acordo com as normas da ABNT. 

RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo para o 

desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computadores, linha telefônica, dentre 

outros. 

Materiais socioeducativos: artigos pedagógicos, culturais e esportivos. Banco de Dados de 

usuários(as) de 

benefícios e serviços socioassistenciais; Banco de Dados dos serviços socioassistenciais; 

Cadastro Único dos Programas Sociais; Cadastro de Beneficiários do BPC. 

RECURSOS HUMANOS (de acordo com a NOB/RH-SUAS) 

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Acolhida; escuta; estudo social; 

diagnóstico socioeconômico; monitoramento e avaliação do serviço; orientação e 

encaminhamentos para a rede de serviços locais; construção de plano individual e/ou 

familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; atendimento psicossocial; orientação 

jurídico-social; referência e contra-referência; informação, comunicação e defesa de 

direitos; apoio à família na sua função protetiva; acesso à documentação pessoal; 

mobilização, identificação da família extensa ou ampliada; articulação da rede de serviços 

socioassistenciais; articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais; 

articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

mobilização para o exercício da cidadania; trabalho interdisciplinar; elaboração de 

relatórios e/ou prontuários; estímulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização e 

fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio. 

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS 

Segurança de acolhida 

- Ser acolhido em condições de dignidade em ambiente favorecedor da expressão e do 

diálogo; 

- Ser estimulado a expressar necessidades e interesses; 

- Ter reparados ou minimizados os dano por vivências de violações e riscos sociais; 

- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas; 

- Ser orientado e ter garantida efetividade nos encaminhamentos. 

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social 

- Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e social; 

- Ter acesso a serviços de outras políticas públicas setoriais, conforme necessidades. 
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Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social 

- Ter vivência de ações pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em 

princípios éticos de justiça e cidadania; 

- Ter oportunidades de superar padrões violadores de relacionamento; 

- Poder construir projetos pessoais e sociais e desenvolver a auto-estima; 

- Ter acesso à documentação civil; 

- Ser ouvido para expressar necessidades e interesses; 

- Poder avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e reivindicações; 

- Ter acesso a serviços do sistema de proteção social e indicação de acesso a benefícios 

sociais e programas de transferência de renda; 

- Alcançar autonomia, independência e condições de bem estar; 

- Ser informado sobre seus direitos e como acessá-los; 

- Ter ampliada a capacidade protetiva da família e a superação das situações de violação de 

direitos; 

- Vivenciar experiências que oportunize relacionar-se e conviver em grupo, administrar 

conflitos por meio do diálogo, compartilhando modos não violentos de pensar, agir e atuar; 

- Ter acesso a experiências que possibilitem lidar de forma construtiva com 

potencialidades e limites. 

CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO 

CONDIÇÕES: Famílias e indivíduos que vivenciam violação de direitos. 

FORMAS 

- Por identificação e encaminhamento dos serviços de proteção e vigilância social; 

- Por encaminhamento de outros serviços socioassistenciais, das demais políticas públicas 

setoriais, dos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e do Sistema de Segurança 

Pública; 

- Demanda espontânea. 

UNIDADE: Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) 

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Período mínimo de 5 (cinco) dias por semana, 8 

(oito) horas diárias, com 

possibilidade de operar em feriados e finais de semana. 
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ABRANGÊNCIA: Municipal e/ou Regional. 

ARTICULAÇÃO EM REDE: 

- Serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial; 

- Serviços das políticas públicas setoriais; 

- Sociedade civil organizada; 

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

- Sistema de Segurança Pública; 

- Instituições de Ensino e Pesquisa; 

- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias. 

IMPACTO SOCIAL ESPERADO 

Contribuir para: 

- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência; 

- Orientação e proteção social a Famílias e indivíduos; 

- Acesso a serviços socioassistenciais e das políticas públicas setoriais; 

- Identificação de situações de violação de direitos socioassistenciais; 

- Melhoria da qualidade de vida das famílias. 

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ABORDAGEM SOCIAL 

DESCRIÇÃO: Serviço ofertado de forma continuada e programada com a finalidade de 

assegurar trabalho social de abordagem e busca ativa que identifique, nos territórios, a 

incidência de trabalho infantil, exploração sexual de crianças e adolescentes, situação de 

rua, dentre outras. Deverão ser consideradas praças, entroncamento de estradas, fronteiras, 

espaços públicos onde se realizam atividades laborais, locais de intensa circulação de 

pessoas e existência de comércio, terminais de ônibus, trens, metrô e outros. 

O Serviço deve buscar a resolução de necessidades imediatas e promover a inserção 

na rede de serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas na perspectiva da 

garantia dos direitos. 

USUÁRIOS: Crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos (as) e famílias que utilizam 

espaços públicos como forma de moradia e/ou sobrevivência. 
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OBJETIVOS: 

- Construir o processo de saída das ruas e possibilitar condições de acesso à rede de 

serviços e à benefícios assistenciais; 

- Identificar famílias e indivíduos com direitos violados, a natureza das violações, as 

condições em que vivem, estratégias de sobrevivência, procedências, aspirações, desejos e 

relações estabelecidas com as instituições; 

- Promover ações de sensibilização para divulgação do trabalho realizado, direitos e 

necessidades de inclusão social e estabelecimento de parcerias; 

- Promover ações para a reinserção familiar e comunitária. 

PROVISÕES 

AMBIENTE FÍSICO: Espaço institucional destinado a atividades administrativas, de 

planejamento e reuniões de equipe. 

RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo necessários para a 

realização do serviço, tais como: telefone móvel e transporte para uso pela equipe e pelos 

usuários. Materiais pedagógicos para desenvolvimento de atividades lúdicas e educativas. 

RECURSOS HUMANOS (de acordo com a NOB-RH/SUAS) 

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Proteção social pró-ativa; 

conhecimento do território; informação, comunicação e defesa de direitos; escuta; 

orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com resolutividade; 

articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação com os serviços de políticas 

públicas setoriais; articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de 

Garantia de Direitos; geoprocessamento e georeferenciamento de informações; elaboração 

de relatórios. 

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS 

Segurança de Acolhida 

- Ser acolhido nos serviços em condições de dignidade; 

- Ter reparados ou minimizados os danos por vivências de violência e abusos; 

- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas. 

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social 

- Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e/ou social; 

- Ter acesso a serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas setoriais, 

conforme necessidades. 
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CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO 

CONDIÇÕES: Famílias e/ou indivíduos que utilizam os espaços públicos como forma de 

moradia e/ou sobrevivência. 

FORMAS: Por identificação da equipe do serviço. 

UNIDADE: Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) ou 

Unidade Específica Referenciada ao CREAS. 

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Ininterrupto e/ou de acordo com a especificidade 

dos territórios. 

ABRANGÊNCIA: Municipal e/ou Regional. 

ARTICULAÇÃO EM REDE: 

- Serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial; 

- Serviços de políticas públicas setoriais; 

- Sociedade civil organizada; 

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

- Instituições de Ensino e Pesquisa; 

- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias. 

IMPACTO SOCIAL ESPERADO 

Contribuir para: 

- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência; 

- Proteção social a famílias e indivíduos; 

- Identificação de situações de violação de direitos; 

- Redução do número de pessoas em situação de rua. 

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A ADOLESCENTES EM 

CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE LIBERDADE ASSISTIDA 

(LA) E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE (PSC) 

DESCRIÇÃO: O serviço tem por finalidade prover atenção socioassistencial e 

acompanhamento a adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas em 

meio aberto, determinadas judicialmente. Deve contribuir para o acesso a direitos e para a 

resignificação de valores na vida pessoal e social dos (as) adolescentes e jovens. Para a 

oferta do serviço faz-se necessário a observância da responsabilização face ao ato 
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infracional praticado, cujos direitos e obrigações devem ser assegurados de acordo com as 

legislações e normativas específicas para o cumprimento da medida. 

Na sua operacionalização é necessário a elaboração do Plano Individual de 

Atendimento (PlA) com a participação do (a) adolescente e da família, devendo conter os 

objetivos e metas a serem alcançados durante o cumprimento da medida, perspectivas de 

vida futura, dentre outros aspectos a serem acrescidos, de acordo com as necessidades e 

interesses do (a) adolescente. 

O acompanhamento social ao (a) adolescente deve ser realizado de forma 

sistemática, com freqüência mínima semanal que garanta o acompanhamento contínuo e 

possibilite o desenvolvimento do PIA. 

No acompanhamento da medida de Prestação de Serviços à Comunidade o serviço 

deverá identificar no município os locais para a prestação de serviços, a exemplo de: 

entidades sociais, programas comunitários, hospitais, escolas e outros serviços 

governamentais. A prestação dos serviços deverá se configurar em tarefas gratuitas e de 

interesse geral, com jornada máxima de oito horas semanais, sem prejuízo da escola ou do 

trabalho, no caso de adolescentes maiores de 16 anos ou na condição de aprendiz a partir 

dos 14 anos. A inserção do (a) adolescente em qualquer dessas alternativas deve ser 

compatível com suas aptidões e favorecedora de seu desenvolvimento pessoal e social. 

USUÁRIOS: Adolescentes de 12 a 18 anos incompletos, ou jovens de 18 a 21 anos, em 

cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços 

à Comunidade, aplicada pela Justiça da Infância e da Juventude ou, na ausência desta, pela 

Vara Civil correspondente e suas famílias. 

OBJETIVOS: 

- Realizar acompanhamento social a adolescentes durante o cumprimento de medida 

socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade e sua 

inserção em outros serviços e programas socioassistenciais e de políticas públicas setoriais; 

- Criar condições para a construção/reconstrução de projetos de vida que visem à ruptura 

com a prática de ato infracional; 

- Estabelecer contratos com o (a) adolescente a partir das possibilidades e limites do 

trabalho a ser desenvolvido e normas que regulem o período de cumprimento da medida 

socioeducativa; 

- Contribuir para o estabelecimento da autoconfiança e a capacidade de reflexão sobre as 

possibilidades de construção de autonomias; 

- Possibilitar acessos e oportunidades para a ampliação do universo informacional e 

cultural e o desenvolvimento de habilidades e competências; 

- Fortalecer a convivência familiar e comunitária. 
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PROVISÕES 

AMBIENTE FÍSICO: Espaços destinados à recepção, sala de atendimento 

individualizado com privacidade, para o desenvolvimento de atividades coletivas e 

comunitárias, atividades de convivência e atividades administrativas, com acessibilidade 

em todos seus ambientes, de acordo com as normas da ABNT. 

RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo para o 

desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computadores, linha telefônica, dentre 

outros. 

MATERIAIS SOCIOEDUCATIVOS: pedagógicos, culturais e esportivos. Banco de 

Dados de usuários(as) de benefícios e serviços socioassistenciais; Banco de Dados dos 

serviços socioassistenciais; Cadastro Único dosProgramas Sociais; Cadastro de 

Beneficiários do BPC. 

RECURSOS HUMANOS (de acordo com a NOB-RH/SUAS. 

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Acolhida; escuta; estudo social; 

diagnóstico socioeconômico; referência e contra-referência; trabalho interdisciplinar; 

articulação interinstitucional com os demais órgãos do sistema de garantia de direitos; 

produção de orientações técnicas e materiais informativos; monitoramento e avaliação do 

serviço; proteção social pró-ativa; orientação e encaminhamentos para a rede de serviços 

locais; construção de plano individual e familiar de atendimento, considerando as 

especificidades da adolescência; orientação sociofamiliar; acesso a documentação pessoal; 

informação, comunicação e defesa de direitos; articulação da rede de serviços 

socioassistenciais; articulação com os serviços de políticas públicas setoriais; estímulo ao 

convívio familiar, grupal e social; mobilização para o exercício da cidadania; 

desenvolvimento de projetos sociais; elaboração de relatórios e/ou prontuários. 

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS 

Segurança de Acolhida 

- Ser acolhido em condições de dignidade em ambiente favorecedor da expressão e do 

diálogo; 

- Ser estimulado a expressar necessidades e interesses. 

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social. 

- Ter acesso a serviços socioassistenciais e das políticas públicas setoriais, conforme 

necessidades; 

- Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e social. 

Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social. 
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- Ter assegurado vivências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas 

em princípios éticos de justiça e cidadania. 

- Ter acesso a: 

- Oportunidades que estimulem e ou fortaleçam a construção/reconstrução de seus projetos 

de vida; 

- Oportunidades de convívio e de desenvolvimento de potencialidades; 

- Informações sobre direitos sociais, civis e políticos e condições sobre o seu usufruto; 

- Oportunidades de escolha e tomada de decisão; 

- Experiências para relacionar-se e conviver em grupo, administrar conflitos por meio do 

diálogo, compartilhando modos de pensar, agir e atuar coletivamente; 

- Experiências que possibilitem lidar de forma construtiva com potencialidades e limites; 

- Possibilidade de avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e participar na 

construção de regras e definição de responsabilidades. 

CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO 

CONDIÇÕES: Adolescentes e jovens que estão em cumprimento de medidas 

socioeducativas de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade. 

FORMAS: Encaminhamento da Vara da Infância e da Juventude ou, na ausência desta, 

pela Vara Civil correspondente. 

UNIDADE: Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). 

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Dias úteis, com possibilidade de operar em 

feriados e finais de semana. Período mínimo de 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) horas 

diárias. 

ABRANGÊNCIA: Municipal e/ou Regional. 

Articulação em rede: 

- Serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial; 

- Serviços das políticas públicas setoriais; 

- Sociedade civil organizada; 

- Programas e projetos de preparação para o trabalho e de inclusão produtiva; 

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias. 
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IMPACTO SOCIAL ESPERADO 

Contribuir para: 

- Vínculos familiares e comunitários fortalecidos; 

- Redução da reincidência da prática do ato infracional; 

- Redução do ciclo da violência e da prática do ato infracional. 

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSOS (AS) E SUAS FAMÍLIAS 

DESCRIÇÃO: Serviço para a oferta de atendimento especializado a famílias com pessoas 

com deficiência e idosos (as) com algum grau de dependência, que tiveram suas limitações 

agravadas por violações de direitos, tais como: exploração da imagem, isolamento, 

confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas no seio da família, falta de 

cuidados adequados por parte do cuidador, alto grau de estresse do cuidador, 

desvalorização da potencialidade/capacidade da pessoa, dentre outras que agravam a 

dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia. 

O serviço tem a finalidade de promover a autonomia, a inclusão social e a melhoria 

da qualidade de vida das pessoas participantes. Deve contar com equipe específica e 

habilitada para a prestação de serviços especializados a pessoas em situação de 

dependência que requeiram cuidados permanentes ou temporários. A ação da equipe será 

sempre pautada no reconhecimento do potencial da família e do cuidador, na aceitação e 

valorização da diversidade e na redução da sobrecarga do cuidador, decorrente da 

prestação de cuidados diários prolongados. 

As ações devem possibilitar a ampliação da rede de pessoas com quem a família do 

dependente convive e compartilha cultura, troca vivências e experiências. A partir da 

identificação das necessidades, deverá ser viabilizado o acesso a benefícios, programas de 

transferência de renda, serviços de políticas públicas setoriais, atividades culturais e de 

lazer, sempre priorizando o incentivo à autonomia da dupla “cuidador e dependente”. 

Soma-se a isso o fato de que os profissionais da equipe poderão identificar demandas do 

dependente e/ou do cuidador e situações de violência e/ou violação de direitos e acionar os 

mecanismos necessários para resposta a tais condições. 

A intervenção será sempre voltada a diminuir a exclusão social tanto do dependente 

quanto do cuidador, a sobrecarga decorrente da situação de dependência/prestação de 

cuidados prolongados, bem como a interrupção e superação das violações de direitos que 

fragilizam a autonomia e intensificam o grau de dependência da pessoa com deficiência ou 

pessoa idosa. 

USUÁRIOS: Pessoas com deficiência e idosos (as) com dependência, seus cuidadores e 

familiares. 
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OBJETIVOS: 

- Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com deficiência e 

idosos (as) com dependência, seus cuidadores e suas famílias; 

- Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras de direitos 

que contribuem para a intensificação da dependência; 

- Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito à 

convivência familiar e comunitária; 

- Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços 

socioassistenciais, das demais políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de 

Direitos; 

- Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho e 

utilizando meios de comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não 

somente cuidados de manutenção; 

- Acompanhar o deslocamento, viabilizar o desenvolvimento do usuário e o acesso a 

serviços básicos, tais como: bancos, mercados, farmácias etc., conforme necessidades; 

- Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da relação de 

prestação/demanda de cuidados permanentes/prolongados. 

PROVISÕES 

AMBIENTE FÍSICO: Espaço institucional destinado a atividades administrativas, de 

planejamento e reuniões de equipe. 

RECURSOS MATERIAIS: Transporte e materiais socioeducativos: pedagógicos, 

lúdicos, culturais e esportivos. 

RECURSOS HUMANOS (de acordo com a NOB-RH/SUAS). 

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Acolhida; escuta; informação, 

comunicação e defesa de direitos; articulação com os serviços de políticas públicas 

setoriais; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação interinstitucional 

com o Sistema de Garantia de Direitos; atividades de convívio e de organização da vida 

cotidiana; orientação e encaminhamento para a rede de serviços locais; referência e contra-

referência; construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; orientação 

sociofamiliar; estudo social; diagnóstico socioeconômico; cuidados pessoais; 

desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; acesso à documentação pessoal; 

apoio à família na sua função protetiva; mobilização de família extensa ou ampliada; 

mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio; mobilização para o 

exercício da cidadania; elaboração de relatórios e/ou prontuários. 

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS 
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Segurança de Acolhida 

- Ter acolhida suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades; 

- Garantir formas de acesso aos direitos sociais. 

Segurança de Convívio ou Vivência Familiar, Comunitária e Social 

- Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos familiares; 

- Vivenciar experiências de ampliação da capacidade protetiva e de superação de 

fragilidades e riscos na tarefa do cuidar. 

- Ter acesso a serviços socioassistenciais e das políticas públicas setoriais, conforme 

necessidades 

Segurança de Desenvolvimento da Autonomia 

- Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos individuais e 

coletivos, desenvolvimento da auto-estima, autonomia, inserção e sustentabilidade; 

- Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e 

ampliação do universo informacional e cultural; 

- Vivenciar experiências que utilizem de recursos disponíveis pela comunidade, família e 

recursos lúdicos para potencializar a autonomia e a criação de estratégias que diminuam os 

agravos decorrentes da dependência e promovam a inserção familiar e social. 

CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO 

CONDIÇÕES: Pessoas com deficiência e idosos (as) com dependência, seus cuidadores e 

familiares com vivência de violação de direitos que comprometam sua autonomia. 

FORMAS: 

- Demanda espontânea de membros da família e/ou da comunidade; 

- Busca ativa; 

- Por encaminhamento dos demais serviços socioassistenciais e das demais políticas 

públicas setoriais; 

- Por encaminhamento dos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. 

UNIDADE: Domicílio do usuário, centro-dia, Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social (CREAS) ou Unidade Referenciada. 

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Funcionamento conforme necessidade e/ou 

orientações técnicas planejadas em conjunto com as pessoas com deficiência e idosos(as) 

com dependência atendidas, seus cuidadores e seus familiares. 
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ABRANGÊNCIA: Municipal 

ARTICULAÇÃO EM REDE: 

- Serviços socioassistenciais da proteção social básica e proteção social especial; 

- Serviços de políticas públicas setoriais; 

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

- Conselhos de políticas públicas e de defesa de direitos de segmentos específicos; 

- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias. 

IMPACTO SOCIAL ESPERADO: 

CONTRIBUIR PARA: 

- Acessos aos direitos socioassistenciais; 

- Redução e prevenção de situações de isolamento social e de abrigamento institucional. 

- Diminuição da sobrecarga dos cuidadores advinda da prestação continuada de cuidados a 

pessoas com dependência; 

- Fortalecimento da convivência familiar e comunitária; 

- Melhoria da qualidade de vida familiar; 

- Redução dos agravos decorrentes de situações violadoras de direitos; 

- Proteção social e cuidados individuais e familiares voltados ao desenvolvimento de 

autonomias. 

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PESSOAS EM 

SITUAÇÃO DE RUA 

DESCRIÇÃO: Serviço ofertado para pessoas que utilizam as ruas como espaço de 

moradia e/ou sobrevivência. Tem a finalidade de assegurar atendimento e atividades 

direcionadas para o desenvolvimento de sociabilidades, na perspectiva de fortalecimento 

de vínculos interpessoais e/ou familiares que oportunizem a construção de novos projetos 

de vida. 

Oferece trabalho técnico para a análise das demandas dos usuários, orientação 

individual e grupal e encaminhamentos a outros serviços socioassistenciais e das demais 

políticas públicas que possam contribuir na construção da autonomia, da inserção social e 

da proteção às situações de violência. 

Deve promover o acesso a espaços de guarda de pertences, de higiene pessoal, de 

alimentação e provisão de documentação civil. Proporciona endereço institucional para 

utilização, como referência, do usuário. Nesse serviço deve-se realizar a alimentação de 
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sistema de registro dos dados de pessoas em situação de rua, permitindo a localização 

da/pela família, parentes e pessoas de referência, assim como um melhor acompanhamento 

do trabalho social. 

USUÁRIOS: Jovens, adultos, idosos (as) e famílias que utilizam as ruas como espaço de 

moradia e/ou sobrevivência. 

OBJETIVOS: 

- Possibilitar condições de acolhida na rede socioassistencial; 

- Contribuir para a construção de novos projetos de vida, respeitando as escolhas dos 

usuários e as especificidades do atendimento; 

- Contribuir para restaurar e preservar a integridade e a autonomia da população em 

situação de rua; 

- Promover ações para a reinserção familiar e/ou comunitária. 

PROVISÕES 

AMBIENTE FÍSICO: Espaço para a realização de atividades coletivas e/ou comunitárias, 

higiene pessoal, alimentação e espaço para guarda de pertences, conforme a realidade 

local, com acessibilidade em todos seus ambientes, de acordo com as normas da ABNT. 

RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e materiais de consumo necessários 

para o desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computadores, linha telefônica, 

armários para guardar pertences, alimentação, artigos de higiene. Materiais pedagógicos, 

culturais e esportivos. Banco de Dados de usuários(as) de benefícios e serviços 

socioassistenciais; Banco de Dados dos serviços socioassistenciais; Cadastro Único dos 

Programas Sociais; Cadastro de Beneficiários do BPC 

RECURSOS HUMANOS (de acordo com a NOB-RH/SUAS). 

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Acolhida; escuta; estudo social; 

diagnóstico socioeconômico; Informação, comunicação e defesa de direitos; referência e 

contra-referência; orientação e suporte para acesso à documentação pessoal; orientação e 

encaminhamentos para a rede de serviços locais; articulação da rede de serviços 

socioassistenciais; articulação com outros serviços de políticas públicas setoriais; 

articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

mobilização de família extensa ou ampliada; mobilização e fortalecimento do convívio e 

de redes sociais de apoio; mobilização para o exercício da cidadania; articulação com 

órgãos de capacitação e preparação para o trabalho; estímulo ao convívio familiar, grupal e 

social; elaboração de relatórios e/ou prontuários. 

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS 
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Segurança de Acolhida 

- Ser acolhido nos serviços em condições de dignidade. 

- Ter reparados ou minimizados os danos por vivências de violências e abusos. 

- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas. 

- Ter acesso à alimentação em padrões nutricionais adequados. 

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social 

- Ter assegurado o convívio familiar e/ou comunitário. 

- Ter acesso a serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas setoriais, 

conforme necessidades. 

Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social 

- Ter vivência pautada pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios 

éticos de justiça e cidadania; 

-Construir projetos pessoais e sociais e desenvolver a auto-estima; 

- Ter acesso à documentação civil; 

- Alcançar autonomia e condições de bem estar; 

- Ser ouvido para expressar necessidades, interesses e possibilidades; 

-Ter acesso a serviços do sistema de proteção social e indicação de acesso a benefícios 

sociais e programas de transferência de renda; 

- Ser informado sobre direitos e como acessá-los; 

- Ter acesso a políticas públicas setoriais; 

- Fortalecer o convívio social e comunitário. 

CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO 

CONDIÇÕES: Famílias e indivíduos que utilizam as ruas como espaço de moradia e/ou 

sobrevivência. 

FORMAS DE ACESSO: 

- Encaminhamentos do Serviço Especializado em Abordagem Social, de outros serviços 

socioassistenciais, das demais políticas públicas setoriais e dos demais órgãos do Sistema 

de Garantia de Direitos; 

- Demanda espontânea. 
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UNIDADE: Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua 

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Dias úteis, com possibilidade de funcionar em 

feriados, finais de semana e período noturno. Período mínimo de 5 (cinco) dias por 

semana, 8 (oito) horas diárias. 

ABRANGÊNCIA: Municipal 

ARTICULAÇÃO EM REDE: 

- Serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial; 

- Serviços de políticas públicas setoriais; 

- Redes sociais locais; 

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

- Sistema de Segurança Pública; 

- Instituições de Ensino e Pesquisa; 

- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias. 

IMPACTO SOCIAL ESPERADO  

CONTRIBUIR PARA: 

- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência; 

- Proteção social a famílias e indivíduos; 

- Redução de danos provocados por situações violadoras de direitos; 

- Construção de novos projetos de vida. 

5. SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – ALTA COMPLEXIDADE 

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

DESCRIÇÃO GERAL: Acolhimento em diferentes tipos de equipamentos, destinado a 

famílias e/ou indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de 

garantir proteção integral. A organização do serviço deverá garantir privacidade, o respeito 

aos costumes, às tradições e à diversidade de: ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, 

religião, gênero e orientação sexual. 

O atendimento prestado deve ser personalizado e em pequenos grupos e favorecer o 

convívio familiar e comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e serviços 

disponíveis na comunidade local. As regras de gestão e de convivência deverão ser 

construídas de forma participativa e coletiva, a fim de assegurar a autonomia dos usuários, 

conforme perfis. 
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Deve funcionar em unidade inserida na comunidade com características 

residenciais, ambiente acolhedor e estrutura física adequada, visando o desenvolvimento de 

relações mais próximas do ambiente familiar. As edificações devem ser organizadas de 

forma a atender aos requisitos previstos nos regulamentos existentes e às necessidades dos 

(as) usuários (as), oferecendo condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, 

acessibilidade e privacidade. 

DESCRIÇÃO ESPECÍFICA 

Para crianças e adolescentes: Acolhimento provisório e excepcional para crianças e 

adolescentes de ambos os sexos, inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob 

medida de proteção (Art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente) e em situação de 

risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente 

impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. As unidades não devem 

distanciar-se excessivamente, do ponto de vista geográfico e sócio-econômico, da 

comunidade de origem das crianças e adolescentes atendidos. 

Grupos de crianças e adolescentes com vínculos de parentesco – irmãos, primos etc. 

– devem ser atendidos na mesma unidade. O acolhimento será feito até que seja possível o 

retorno à família de origem (nuclear ou extensa) ou colocação em família substituta. 

O serviço deverá ser organizado segundo princípios, diretrizes e orientações do 

Estatuto da Criança e do Adolescente e das “Orientações Técnicas: Serviços de 

Acolhimento para Crianças e Adolescentes”. 

O serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes pode ser 

desenvolvido nas seguintes modalidades: 

1. Atendimento em unidade residencial onde uma pessoa ou casal trabalha como 

educador/cuidador residente, prestando cuidados a um grupo de até 10 crianças e/ou 

adolescentes. 

2. Atendimento em unidade institucional semelhante a uma residência, destinada ao 

atendimento de grupos de até 20 crianças e/ou adolescentes. Nessa unidade é indicado que 

os educadores/cuidadores trabalhem em turnos fixos diários, a fim de garantir estabilidade 

das tarefas de rotina diárias, referência e previsibilidade no contato com as crianças e 

adolescentes. Poderá contar com espaço específico para acolhimento imediato e 

emergencial, com profissionais preparados para receber a criança/adolescente, em qualquer 

horário do dia ou da noite, enquanto se realiza um estudo diagnóstico detalhado de cada 

situação para os encaminhamentos necessários. 

Para adultos e famílias: 

Acolhimento provisório com estrutura para acolher com privacidade pessoas do 

mesmo sexo ou grupo familiar. É previsto para pessoas em situação de rua e desabrigo por 

abandono, migração e ausência de residência ou pessoas em trânsito e sem condições de 

auto-sustento. 
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Deve estar distribuído no espaço urbano de forma democrática, respeitando o 

direito de permanência e usufruto da cidade com segurança, igualdade de condições e 

acesso aos serviços públicos. 

O atendimento a indivíduos refugiados ou em situação de tráfico de pessoas (sem 

ameaça de morte) poderá ser desenvolvido em local específico, a depender da incidência 

da demanda. 

O serviço de acolhimento institucional para adultos e famílias pode ser desenvolvido 

nas seguintes modalidades: 

1. Atendimento em unidade institucional semelhante a uma residência com o limite 

máximo de 50 (cinqüenta) pessoas por unidade e de 4 (quatro) pessoas por quarto. 

2. Atendimento em unidade institucional de passagem para a oferta de acolhimento 

imediato e emergencial, com profissionais preparados para receber os usuários em 

qualquer horário do dia ou da noite, enquanto se realiza um estudo diagnóstico detalhado 

de cada situação para os encaminhamentos necessários. 

Para mulheres em situação de violência: 

Acolhimento provisório para mulheres, acompanhadas ou não de seus filhos, em 

situação de risco de morte ou ameaças em razão da violência doméstica e familiar, 

causadora de lesão, sofrimento físico, sexual, psicológico ou dano moral. 

Deve ser desenvolvido em local sigiloso, com funcionamento em regime de co-

gestão, que assegure a obrigatoriedade de manter o sigilo quanto à identidade das usuárias. 

Em articulação com rede de serviços socioassistenciais, das demais políticas públicas e do 

Sistema de Justiça, deve ser ofertado atendimento jurídico e psicológico para a usuárias e 

seu filhos e/ou dependente quando estiver sob sua responsabilidade. 

Para jovens e adultos com deficiência: 

Acolhimento destinado a jovens e adultos com deficiência, cujos vínculos 

familiares estejam rompidos ou fragilizados. É previsto para jovens e adultos com 

deficiência que não dispõem de condições de autosustentabilidade, de retaguarda familiar 

temporária ou permanente ou que estejam em processo de desligamento de instituições de 

longa permanência. 

Deve ser desenvolvido em Residências Inclusivas inseridas na comunidade, 

funcionar em locais com estrutura física adequada e ter a finalidade de favorecer a 

construção progressiva da autonomia, da inclusão social e comunitária e do 

desenvolvimento de capacidades adaptativas para a vida diária. 

Para idosos (as): 

Acolhimento para idosos (as) com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, 

independentes e/ou com diversos graus de dependência. A natureza do acolhimento deverá 
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ser provisória e, excepcionalmente, de longa permanência quando esgotadas todas as 

possibilidades de auto-sustento e convívio com os familiares. 

É previsto para idosos (as) que não dispõem de condições para permanecer com a 

família, com vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua e de 

abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos. 

Idosos (as) com vínculo de parentesco ou afinidade – casais, irmãos, amigos etc. – 

devem ser atendidos na mesma unidade. Preferencialmente, deve ser ofertado aos 

casais de idosos o compartilhamento do mesmo quarto. Idosos (as) com deficiência devem 

ser incluídos (as) nesse serviço, de modo a prevenir práticas segregacionistas e o 

isolamento desse segmento. 

O serviço de acolhimento institucional para idosos (as) pode ser desenvolvido nas 

seguintes modalidades: 

1. Atendimento em unidade residencial onde grupos de até 10 idosos (as) são acolhidos 

(as). Deve contar com pessoal habilitado, treinado e supervisionado por equipe técnica 

capacitada para auxiliar nas atividades da vida diária. 

2. Atendimento em unidade institucional com característica domiciliar que acolhe idosos 

(as) com diferentes necessidades e graus de dependência. Deve assegurar a convivência 

com familiares, amigos e pessoas de referência de forma contínua, bem como o acesso às 

atividades culturais, educativas, lúdicas e de lazer na comunidade. A capacidade de 

atendimento das unidades deve seguir as normas da Vigilância Sanitária, devendo ser 

assegurado o atendimento de qualidade, personalizado, com até 4 (quatro) idosos (as) por 

quarto. 

USUÁRIOS(AS): Crianças, adolescentes, jovens, adultos, pessoas com deficiência, idosos 

(as) e famílias. 

OBJETIVOS GERAIS 

- Acolher e garantir proteção integral; 

- Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e 

ruptura de vínculos; 

- Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais; 

- Possibilitar a convivência comunitária; 

- Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de 

Direitos e às demais políticas públicas setoriais; 

- Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades 

para que os indivíduos façam escolhas com autonomia; 
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- Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas 

e externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do público. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Para crianças e adolescentes: 

- Preservar vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial em contrário; 

- Desenvolver com os adolescentes condições para a independência e o auto-cuidado. 

Para adultos e famílias: 

- Desenvolver condições para a independência e o auto-cuidado; 

- Promover o acesso à rede de qualificação e requalificação profissional com vistas à 

inclusão produtiva. 

Para mulheres em situação de violência: 

- Proteger mulheres e prevenir a continuidade de situações de violência; 

- Propiciar condições de segurança física e emocional e o fortalecimento da auto-estima; 

- Identificar situações de violência e suas causas e produzir dados para o sistema de 

vigilância socioassistencial; 

- Possibilitar a construção de projetos pessoais visando à superação da situação de 

violência e o desenvolvimento de capacidades e oportunidades para o desenvolvimento de 

autonomia pessoal e social; 

- Promover o acesso à rede de qualificação e requalificação profissional com vistas à 

inclusão produtiva. 

Para pessoas com deficiência: 

- Desenvolver capacidades adaptativas para a vida diária; 

- Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência; 

- Promover o acesso à rede de qualificação e requalificação profissional com vistas à 

inclusão produtiva. 

Para idosos (as): 

- Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de 

atividades da vida diária; 

- Desenvolver condições para a independência e o auto-cuidado; 

- Promover o acesso a renda; 
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- Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência. 

PROVISÕES 

AMBIENTE FÍSICO 

GERAL: Espaço para moradia, endereço de referência, condições de repouso, espaço de 

estar e convívio, guarda de pertences, lavagem e secagem de roupas, banho e higiene 

pessoal, vestuário e pertences. 

Acessibilidade de acordo com as normas da ABNT. 

ESPECÍFICAS 

PARA ADULTOS E FAMÍLIAS: Conforme a realidade local. 

RECURSOS MATERIAIS: Material permanente e material de consumo necessário para 

o desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computador, impressora, telefone, 

camas, colchões, roupa de cama e banho, utensílios para cozinha, alimentos, material de 

limpeza e higiene, vestuário, brinquedos, entre outros. Materiais pedagógicos, culturais e 

esportivos. Banco de Dados de usuários(as) de benefícios e serviços socioassistenciais; 

Banco de Dados dos serviços socioassistenciais; Cadastro Único dos Programas Sociais; 

Cadastro de Beneficiários do BPC. 

RECURSOS HUMANOS GERAL (de acordo com a NOB-RH/SUAS). 

ESPECÍFICOS 

Para crianças e adolescentes: De acordo com a NOB-RH/SUAS e o documento das 

“Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”. 

Trabalho Social essencial ao serviço: Acolhida/Recepção; escuta; desenvolvimento do 

convívio familiar, grupal e social; estudo Social; apoio à família na sua função protetiva; 

cuidados pessoais; orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com 

resolutividade; construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; orientação 

sociofamiliar; protocolos; acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos 

realizados; referência e contra-referência; elaboração de relatórios e/ou prontuários; 

trabalho interdisciplinar; diagnóstico socioeconômico; Informação, comunicação e defesa 

de direitos; orientação para acesso a documentação pessoal; atividades de convívio e de 

organização da vida cotidiana; inserção em projetos/programas de capacitação e 

preparação para o trabalho; estímulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização, 

identificação da família extensa ou ampliada; mobilização para o exercício da cidadania; 

articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação com os serviços de outras 

políticas públicas setoriais e de defesa de direitos; articulação interinstitucional com os 

demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; monitoramento e avaliação do serviço; 

organização de banco de dados e informações sobre o serviço, sobre organizações 

governamentais e não governamentais e sobre o Sistema de Garantia de Direitos. 
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AQUISIÇÕES DOS(AS) USUÁRIOS(AS): 

SEGURANÇA DE ACOLHIDA 

GERAL 

- Ser acolhido em condições de dignidade; 

- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas; 

- Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, acessibilidade, 

habitabilidade, salubridade, segurança e conforto. 

- Ter acesso a alimentação em padrões nutricionais adequados e adaptados a necessidades 

específicas. 

- Ter acesso a ambiência acolhedora e espaços reservados a manutenção da privacidade do 

(a) usuário (a) e guarda de pertences pessoais. 

ESPECÍFICAS 

Para crianças e adolescentes: Ter ambiente e condições favoráveis ao processo de 

desenvolvimento peculiar da criança e do adolescente. 

Para mulheres em situação de violência: Ter o sigilo de sua identidade e localização 

preservados. 

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social 

- Ter acesso a benefícios, programas, outros serviços socioassistenciais e demais serviços 

públicos; 

- Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e/ou social. 

Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social. 

GERAL 

- Ter endereço institucional para utilização como referência. 

- Ter vivências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em 

princípios éticos de justiça e cidadania. 

- Ter acesso a atividades, segundo suas necessidades, interesses e possibilidades. 

- Ter acompanhamento que possibilite o desenvolvimento de habilidades de auto-gestão, 

auto-sustentação e independência. 

- Ter respeitados os seus direitos de opinião e decisão. 

- Ter acesso a espaços próprios e personalizados. 
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- Ter acesso a documentação civil; 

- Obter orientações e informações sobre o serviço, direitos e como acessá-los; 

- Ser ouvido e expressar necessidades, interesses e possibilidades; 

- Desenvolver capacidades para auto-cuidados, construir projetos de vida e alcançar a 

autonomia; 

- Ter ampliada a capacidade protetiva da família e a superação de suas dificuldades; 

- Ser preparado para o desligamento do serviço; 

- Avaliar o serviço. 

ESPECÍFICAS 

Para crianças e adolescentes: Garantir colocação em família substituta, sempre que 

houver a impossibilidade do reestabelecimento e/ou a preservação de vínculos com a 

família de origem. 

CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO 

Crianças e Adolescentes 

- Por determinação do Poder Judiciário; 

- Por requisição do Conselho Tutelar. Nesse caso, a autoridade competente deverá ser 

comunicada, conforme previsto no Artigo 93 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Adultos e famílias 

- Por encaminhamento de agentes institucionais de serviços em abordagem social; 

- Por encaminhamentos do CREAS ou demais serviços socioassistenciais, de outras 

políticas públicas setoriais e de defesa de direitos; 

- Demanda espontânea. 

Idosos (as), Mulheres em situação de violência e Pessoas com deficiência 

- Por requisição de serviços de políticas públicas setoriais, CREAS, demais serviços 

socioassistenciais, Ministério Público ou Poder Judiciário. 

UNIDADE 

Para crianças e Adolescentes: 

- Casa-Lar 

- Abrigo Institucional 
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Para adultos e famílias 

- Abrigo institucional 

- Casa de Passagem 

Para mulheres em situação de violência 

- Abrigo institucional 

Para jovens e adultos com deficiência 

- Residências inclusivas. 

Para idosos (as) 

- Casa-Lar 

- Abrigo Institucional (Instituição de Longa Permanência para Idosos (as) - ILPI) 

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Ininterrupto (24 horas). 

ABRANGÊNCIA: 

- Municipal; 

- Regional: Os serviços de acolhimento poderão ter abrangência correspondente a um 

pequeno grupo de municípios com proximidade geográfica, quando a incidência da 

demanda e porte do município não justificarem a disponibilização do serviço no seu 

âmbito. Nas unidades para o atendimento a crianças e adolescentes, idosos e mulheres em 

situação de violência, o serviço também poderá ter abrangência regional por indicação 

técnica ou determinação judicial. No caso de acolhimento regional, fora do município de 

origem, para crianças, adolescentes e idosos, deverá ser viabilizado o transporte de 

familiares para visitas ou a locomoção do público atendido ao ambiente familiar, de modo 

que sejam preservados seus vínculos familiares. 

ARTICULAÇÃO EM REDE: 

- Demais serviços socioassistenciais e serviços de políticas públicas setoriais; 

- Programas e projetos de formação para o trabalho, de profissionalização e de inclusão 

produtiva; 

- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias. 

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. 

IMPACTO SOCIAL ESPERADO 

CONTRIBUIR PARA: 

- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência; 
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- Redução da presença de pessoas em situação de rua e de abandono; 

- Indivíduos e famílias protegidas; 

- Construção da autonomia; 

- Indivíduos e famílias incluídas em serviços e com acesso a oportunidades; 

- Rompimento do ciclo da violência doméstica e familiar. 

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM REPÚBLICAS 

DESCRIÇÃO: Serviço que oferece proteção, apoio e moradia subsidiada a grupos de 

pessoas maiores de 18 anos em estado de abandono, situação de vulnerabilidade e risco 

pessoal e social, com vínculos familiares rompidos ou extremamente fragilizados e sem 

condições de moradia e auto-sustentação. O atendimento deve apoiar a construção e o 

fortalecimento de vínculos comunitários, a integração e participação social e o 

desenvolvimento da autonomia das pessoas atendidas. O serviço deve ser desenvolvido em 

sistema de autogestão ou co-gestão, possibilitando gradual autonomia e independência de 

seus moradores. Deve contar com equipe técnica de referência para contribuir com a gestão 

coletiva da moradia (administração financeira e funcionamento) e para acompanhamento 

psicossocial dos usuários e encaminhamento para outros serviços, programas e benefícios 

da rede socioassistencial e das demais políticas públicas. 

Sempre que possível, a definição dos moradores da república ocorrerá de forma 

participativa entre estes e a equipe técnica, de modo que, na composição dos grupos, sejam 

respeitados afinidades e vínculos previamente construídos. Assim como nos demais 

equipamentos da rede socioassistencial, as edificações utilizadas no serviço de república 

deverão respeitar as normas de acessibilidade, de maneira a possibilitar a 

inclusão de pessoas com deficiência. 

De acordo com a demanda local, devem ser desenvolvidos serviços de acolhimento 

em república para diferentes segmentos, os quais devem ser adaptados às demandas e 

necessidades específicas do público a que se destina. 

PARA JOVENS: destinada, prioritariamente, a jovens entre 18 e 21 anos após 

desligamento de serviços de acolhimento para crianças e adolescentes ou em outra situação 

que demande este serviço. Possui tempo de permanência limitado, podendo ser reavaliado 

e prorrogado em função do projeto individual formulado em conjunto com o profissional 

de referência. O atendimento deve apoiar a qualificação e inserção profissional e a 

construção de projeto de vida. 

As repúblicas para jovens devem ser organizadas em unidades femininas e unidades 

masculinas, garantindo-se, na rede, o atendimento a ambos os sexos, conforme demanda 

local, devendo ser dada a devida atenção à perspectiva de gênero no planejamento político-

pedagógico do serviço. 
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O serviço deverá ser organizado segundo os princípios, diretrizes e orientações 

constantes no documento “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 

Adolescentes”. 

PARA ADULTOS EM PROCESSO DE SAÍDA DAS RUAS: destinada a pessoas 

adultas com vivência de rua em fase de reinserção social, que estejam em processo de 

restabelecimento dos vínculos sociais e construção de autonomia. Possui tempo de 

permanência limitado, podendo ser reavaliado e prorrogado em função do projeto 

individual formulado em conjunto com o profissional de referência. As repúblicas devem 

ser organizadas em unidades femininas e unidades masculinas. O atendimento deve apoiar 

a qualificação e inserção profissional e a construção de projeto de vida. 

PARA IDOSOS (AS): destinada a idosos que tenham capacidade de gestão coletiva da 

moradia e condições de desenvolver, de forma independente, as atividades da vida diária, 

mesmo que requeiram o uso de equipamentos de auto-ajuda. 

USUÁRIOS (as): Jovens entre 18 e 21 anos, adultos em processo de saída das ruas e 

idosos (as). 

OBJETIVOS: 

- Proteger os usuários, preservando suas condições de autonomia e independência; 

- Preparar os usuários para o alcance da auto-sustentação; 

- Promover o restabelecimento de vínculos comunitários, familiares e/ou sociais; 

- Promover o acesso à rede de políticas públicas. 

PROVISÕES 

AMBIENTE FÍSICO: Moradia subsidiada; endereço de referência; condições de repouso; 

espaço de estar e convívio; guarda de pertences; lavagem e secagem de roupas; banho e 

higiene pessoal; vestuário e pertences, com acessibilidade em todos seus ambientes, de 

acordo com as normas da ABNT. 

RECURSOS MATERIAIS: Material permanente e material de consumo necessário para 

o desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computador, impressora, telefone, 

camas, colchões, roupa de cama e banho, utensílios para cozinha, alimentos, material de 

limpeza e higiene, vestuário, brinquedos, entre outros. 

RECURSOS HUMANOS GERAL (de acordo com a NOB-RH/SUAS). 

ESPECÍFICOS PARA JOVENS: De acordo com a NOB-RH/SUAS e com o documento 

“Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”. 

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Acolhida/Recepção; escuta; 

construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; desenvolvimento do convívio 

familiar, grupal e social; estímulo ao convívio grupal e social; estudo Social; orientação e 
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encaminhamentos para a rede de serviços locais; protocolos; acompanhamento e 

monitoramento dos encaminhamentos realizados; referência e contra-referência; 

elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar; diagnóstico 

socioeconômico; Informação, comunicação e defesa de direitos; orientação para acesso a 

documentação pessoal; atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; inserção 

em projetos/programas de capacitação e preparação para o trabalho; mobilização para o 

exercício da cidadania; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação com 

os serviços de políticas públicas setoriais; articulação interinstitucional com os demais 

órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. 

AQUISIÇÕES DOS (AS) USUÁRIOS (AS) 

Segurança de Acolhida 

- Ser acolhido em condições de dignidade; 

- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas; 

- Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, habitabilidade, 

salubridade, segurança e conforto para cuidados pessoais e repouso. 

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social. 

- Ter assegurado o acesso a serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas 

setoriais. 

- Ter assegurado o convívio comunitário e social. 

Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social. 

- Ter acesso a documentação civil; 

- Poder construir projetos de vida e alcançar autonomia; 

- Ser informado sobre direitos, serviços, acessos e responsabilidades; 

- Fortalecer vínculos comunitários e de pertencimento; 

- Ter condições para desenvolver capacidades e fazer escolhas com independência e 

autonomia; 

- Obter orientações e informações sobre acessos e direitos. 

CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO 

CONDIÇÕES: Jovens entre 18 e 21 anos, adultos em processo de saída das ruas e idosos 

(as) com condições de desenvolver, de forma independente, as atividades da vida diária. 

FORMAS 

- Por encaminhamento de agentes institucionais do Serviço em Abordagem Social; 
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- Por encaminhamentos do CREAS, demais serviços socioassistenciais e/ou de outras 

políticas públicas. 

- Demanda espontânea. 

UNIDADE: República 

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Ininterrupto (24 horas) 

ABRANGÊNCIA: Municipal ou regional 

ARTICULAÇÃO EM REDE: 

- Demais serviços socioassistenciais e serviços de políticas públicas setoriais; 

- Programas e projetos de formação para o trabalho, de profissionalização e de inclusão 

produtiva; 

- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias. 

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. 

IMPACTO SOCIAL ESPERADO 

CONTRIBUIR PARA: 

- Redução da presença de jovens, adultos e idosos (as) em situação de abandono, de 

vulnerabilidade, risco pessoal e social e sem condições de moradia; 

- Construção da autonomia. 

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA 

ACOLHEDORA 

DESCRIÇÃO: Serviço que organiza o acolhimento de crianças e adolescentes, afastados 

da família por medida de proteção, em residência de famílias acolhedoras cadastradas. É 

previsto até que seja possível o retorno à família de origem ou, na sua impossibilidade, o 

encaminhamento para adoção. O serviço é o responsável por selecionar, capacitar, 

cadastrar e acompanhar as famílias acolhedoras, bem como realizar o acompanhamento da 

criança e/ou adolescente acolhido e sua família de origem. 

O Serviço deverá ser organizado segundo os princípios, diretrizes e orientações do 

Estatuto da Criança e do Adolescente e do documento “Orientações Técnicas: Serviços de 

Acolhimento para Crianças e Adolescentes”, sobretudo no que se refere à preservação e à 

reconstrução do vínculo com a família de origem, assim como à manutenção de crianças e 

adolescentes com vínculos de parentesco (irmãos, primos 

etc.) numa mesma família. O atendimento também deve envolver o acompanhamento às 

famílias de origem, com vistas à reintegração familiar. 
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O serviço é particularmente adequado ao atendimento de crianças e adolescentes 

cuja avaliação da equipe técnica indique possibilidade de retorno à família de origem, 

nuclear ou extensa. 

USUÁRIOS(AS): Crianças e adolescentes, inclusive aqueles com deficiência, aos quais 

foi aplicada medida de proteção, por motivo de abandono ou violação de direitos, cujas 

famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua 

função de cuidado e proteção. 

OBJETIVOS 

- Promover o acolhimento familiar de crianças e adolescentes afastadas temporariamente 

de sua família de origem; 

- Acolher e dispensar cuidados individualizados em ambiente familiar; 

- Preservar vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial em contrário; 

- Possibilitar a convivência comunitária e o acesso à rede de políticas públicas; 

- Apoiar o retorno da criança e do adolescente à família de origem. 

PROVISÕES 

AMBIENTE FÍSICO 

- Relativo à gestão do serviço: espaços físicos condizentes com as atividades da equipe 

técnica. 

- Relativo à residência da família acolhedora: espaço residencial com condições de 

habitabilidade. 

RECURSOS MATERIAIS: Veículo, material permanente e de consumo apropriado para 

o desenvolvimento do serviço. 

RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB-RH/SUAS e com o documento 

“Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”. 

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Seleção, preparação, 

cadastramento e acompanhamento das famílias acolhedoras; orientação e 

encaminhamentos para a rede de serviços locais; construção do plano individual e familiar 

de atendimento; orientação sociofamiliar; informação, comunicação e defesa de 

direitos; apoio à família na sua função protetiva; providência de documentação pessoal da 

criança/adolescente e família de origem; articulação da rede de serviços socioassistenciais; 

articulação com os serviços de políticas públicas setoriais e de defesa de direitos; 

mobilização, identificação da família extensa ou ampliada; mobilização e fortalecimento 

do convívio e de redes sociais de apoio; articulação interinstitucional com demais órgãos 

do Sistema de Garantia de Direitos. 
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AQUISIÇÕES DOS (AS) USUÁRIOS (AS): 

Segurança de Acolhida 

- Ser acolhido de forma singularizada; 

- Ter reparadas vivências de separação, rupturas e violação de direitos; 

- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas; 

- Ter acesso a ambiente acolhedor e saudável; 

- Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, habitabilidade, 

salubridade, segurança e conforto para cuidados pessoais, repouso e alimentação adequada; 

- Ter acesso a ambiente e condições favoráveis ao processo de desenvolvimento da criança 

e do adolescente. 

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social. 

Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e social; 

Ter acesso a serviços de políticas públicas setoriais, conforme necessidades. 

Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social. 

- Ter vivência de ações pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em 

princípios éticos de justiça e cidadania; 

- Obter documentação civil; 

- Construir projetos de vida e alcançar autonomia; 

- Ter os vínculos familiares estabelecidos e/ou preservados, na impossibilidade, ser 

integrado em família substituta; 

- Ser informado sobre direitos e responsabilidades; 

- Manifestar suas opiniões e necessidades; 

- Ampliar a capacidade protetiva de sua família e a superação de suas dificuldades; 

- Ser preparado para o desligamento do serviço. 

CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO 

CONDIÇÕES: Crianças e adolescentes residentes no município onde se localizam a 

residência das famílias acolhedoras. 

FORMAS: Por determinação do Poder Judiciário. 
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UNIDADE: Unidade de referência da Proteção Social Especial e residência da Família 

Acolhedora 

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Ininterrupto (24 horas). 

ABRANGÊNCIA: 

- Municipal; 

- Regional: No caso de municípios de pequeno porte que apresentem dificuldades para 

implantar e manter serviços de acolhimento para crianças e adolescentes – em virtude da 

pequena demanda e das condições de gestão – pode-se recorrer à implantação de um 

Serviço com Compartilhamento de Equipe (coordenação e equipe técnica). Nesse caso, o 

serviço deve ter famílias cadastradas em cada município atendido, de modo a viabilizar o 

acolhimento da criança ou adolescente no seu próprio município de origem.  

A estratégia de compartilhamento de equipe exigirá a previsão de veículos e 

combustível suficientes, de modo a permitir o deslocamento da equipe técnica do 

município-sede para os demais municípios atendidos, possibilitando: o desenvolvimento de 

suas ações no que diz respeito ao apoio, capacitação e acompanhamento das famílias 

acolhedoras; acompanhamento psicossocial das crianças e adolescentes atendidos e de suas 

famílias de origem; articulação com a rede se serviços e o Sistema de Garantia de 

Direitos; e o exercício das demais atribuições que lhe sejam próprias. 

ARTICULAÇÃO EM REDE: 

- Órgãos do Sistema de Defesa de Direitos da Criança e do Adolescente; 

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

- Serviços socioassistenciais e serviços de políticas públicas setoriais. 

- Programas e projetos de formação para o trabalho e de profissionalização e inclusão 

produtiva. 

- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias. 

IMPACTO SOCIAL ESPERADO 

CONTRIBUIR PARA: 

- Crianças e adolescentes protegidos por suas famílias e com seus direitos garantidos; 

- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência; 

- Desinstitucionalização de crianças e adolescentes. 

NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO EM SITUAÇÕES DE 

CALAMIDADES PÚBLICAS E DE EMERGÊNCIAS 
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DESCRIÇÃO: O serviço promove apoio e proteção à população atingida por situações de 

emergência ecalamidade pública, com a oferta de alojamentos provisórios, atenções e 

provisões materiais, conforme as necessidades detectadas. Assegura a realização de 

articulações e a participação em ações conjuntas de caráter intersetorial para a minimização 

dos danos ocasionados e o provimento das necessidades verificadas. 

USUÁRIOS(AS):  

Famílias e Indivíduos: 

- Atingidos por situações de emergência e calamidade pública (incêndios, desabamentos, 

deslizamentos, alagamentos, dentre outros) que tiveram perdas parciais ou totais de 

moradia, objetos ou utensílios pessoais, e se encontram temporária ou definitivamente 

desabrigados; 

- Removidos de áreas consideradas de risco, por prevenção ou determinação do Poder 

Judiciário. 

OBJETIVOS: 

- Assegurar acolhimento imediato em condições dignas e de segurança; 

- Manter alojamentos provisórios, quando necessário; 

- Identificar perdas e danos ocorridos e cadastrar a população atingida; 

- Articular a rede de políticas públicas e redes sociais de apoio para prover as necessidades 

detectadas; 

- Promover a inserção na rede socioassistencial e o acesso a benefícios eventuais. 

PROVISÕES 

AMBIENTE FÍSICO: Alojamento provisório para repouso e restabelecimento pessoal, 

com condições de salubridade, instalações sanitárias para banho e higiene pessoal, com 

privacidade individual e/ou familiar; espaço para realização de refeições; espaço para estar 

e convívio, com acessibilidade em todos seus ambientes, de acordo com as normas da 

ABNT. 

RECURSOS MATERIAIS: Materiais de consumo para o desenvolvimento do serviço: 

alimentos, artigos de higiene, cobertores, dentre outros. Estrutura para guarda de pertences 

e de documentos.  

RECURSOS HUMANOS (de acordo com a NOB-RH/SUAS). 

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Proteção social pró-ativa; escuta; 

orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais; orientação sociofamiliar; 

referência e contra-referência; informação, comunicação e defesa de direitos; acesso à 

documentação pessoal; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação com 
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os serviços de políticas públicas setoriais e de defesa de direitos; mobilização de família 

extensa ou ampliada; mobilização para o exercício da cidadania; atividades de convívio e 

de organização da vida cotidiana; diagnóstico socioeconômico; provisão de benefícios 

eventuais. 

AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS 

Segurança de sobrevivência a riscos circunstanciais 

- Ser socorrido em situações de emergência e de calamidade pública. 

Segurança de Acolhida 

- Ter acesso a provisões para necessidades básicas; 

- Ter acesso a espaço provisório de acolhida para cuidados pessoais, repouso e alimentação 

ou dispor de condições para acessar outras alternativas de acolhimento. 

Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social. 

Ter acesso a serviços e ações intersetoriais para a solução da situação enfrentada, em 

relação a abrigo, alimentação, saúde e moradia, dentre outras necessidades. 

CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO 

CONDIÇÕES: Famílias e indivíduos atingidos por situações de emergência e calamidade 

pública. 

FORMAS: Por notificação de órgãos da administração pública municipal, da Defesa Civil 

e pela identificação da presença nas ruas. 

UNIDADE: Unidades referenciadas ao órgão gestor da Assistência Social. 

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Na ocorrência das situações de emergência e de 

calamidades públicas, mediante a mobilização de equipe de prontidão escalonada pelo 

regime de plantão, a ser acionada em qualquer horário e dia da semana. 

ABRANGÊNCIA: Municipal 

ARTICULAÇÃO EM REDE: 

- Órgão da Defesa Civil 

- Órgãos e serviços públicos municipais, distrital, estaduais e federal. 

- Organizações não governamentais e redes sociais de apoio. 

 

IMPACTO SOCIAL ESPERADO: 

CONTRIBUIR PARA: 

 

- Minimização de danos; 

- Proteção social a indivíduos e famílias; 

- Reconstrução das condições de vida familiar e comunitária. 
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Resolução CNAS nº 11/2010 Procedimentos aplicáveis às 
denúncias recebidas pelo CNAS 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 11, DE 11 DE MARÇO DE 2010 
Estabelece os procedimentos aplicáveis às 

denúncias recebidas no Conselho Nacional de 

Assistência Social - CNAS. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, no uso da 

competência que lhe é conferida pelo inciso VIII do art. 26 da Resolução CNAS nº 

53/2008 e pelo inciso XIII do art. 18 daLei 8.742/1993, em reunião ordinária realizada nos 

dias 9 a 11 de março de 2010, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Estabelecer os procedimentos aplicáveis às denúncias recebidas no CNAS. 

 
Art. 2º. Entende-se por denúncia a comunicação de ato ou fato que enseje a apuração de 

eventuais irregularidades, pertinentes a este Conselho. 

 
Art. 3º. A denúncia deverá conter: 

 

I - dados do denunciante, tais como nome, número da carteira de identidade e unidade da 

federação que a expediu, endereço residencial, número de telefone e/ou endereço 

eletrônico para contato, se houver; 

II - identificação do ato ou fato, contendo os elementos indicadores de eventuais indícios 

de irregularidades. 

 
Art. 4º. Todas as denúncias deverão ser protocoladas. 

 

§ 1º As denúncias recebidas de forma verbal deverão ser reduzidas a termo, atendendo ao 

artigo 3º, quando possível. 

§ 2º As denúncias em que não houver identificação do denunciante serão objeto de 

procedimento sumário, não ensejando imediata abertura de processo formal. 

§ 3º Constatada a existência de mais de uma denúncia tratando do mesmo ato ou fato, as 

mesmas deverão ser apensadas à denúncia mais antiga. 

§ 4º Tratando-se de denúncia relacionada a Conselheiro Nacional de Assistência Social, 

observar-se-á o disposto na Resolução CNAS nº 209/2005. 
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§ 5º Protocolada a denúncia, os procedimentos a serem adotados deverão constar em 

despacho fundamentado pela Secretaria Executiva deste Conselho. 

 
Art. 5º. A comunicação de ato ou fato não acompanhada de elementos que justifiquem a 

apuração por parte do CNAS será arquivada por decisão da Presidência Ampliada, 

mediante fundamentação elaborada pela Secretaria Executiva. 

 
Art. 6º. A denúncia cujo objeto não é afeto às competências do CNAS deverá ser 

encaminhada pela Secretaria Executiva para a instância ou órgão competente. 

 

Parágrafo único Na impossibilidade de identificação da instância ou órgão competente para 

o encaminhamento da denúncia, esta será arquivada na forma do artigo 5º. 

 
Art. 7º. A denúncia acompanhada de elementos que justifiquem sua apuração será objeto 

de instauração de processo. 

 
Art. 8º. Instaurado o processo, serão notificados para manifestação e/ou  esclarecimentos: 

I - o denunciado, se conhecido; 

II - o(s) gestor(es) público(s); 

III - o(s) conselho(s) de assistência social; 

IV - outras pessoas, físicas ou jurídicas, que possam esclarecer sobre o objeto da denúncia; 

V - os demais conselhos de políticas públicas e de direito, quando necessário; 

VI - outros órgãos. 

 

§ 1º A notificação ater-se-á apenas ao ato ou fato objeto da denúncia. 

§ 2º De acordo com a natureza da denúncia, as notificações citadas nos incisos I a VI 

poderão ser emitidas em momentos distintos. 

§ 3º O prazo para manifestação é de 30 (trinta) dias a contar do dia seguinte ao do aviso de 

recebimento - AR. 

§ 4º Após o recebimento das manifestações, poderá ser solicitado, uma única vez, 

esclarecimentos complementares, que deverão ser atendidos no prazo de 15 (quinze) dias a 

contar do dia seguinte ao do aviso de recebimento. 

 
Art. 9º. Constatada a necessidade de verificação in loco, serão designados pela Presidência 

Ampliada um ou mais conselheiros que deverá(ão) apresentar relatório circunstanciado da 

visita no prazo de 15 (quinze) dias de sua realização. 

 
Art. 10. Terminada a fase prevista nos artigos 8º e 9º será elaborado relato conclusivo pela 

Secretaria Executiva. 

 
Art. 11. Não constatado indício de ocorrência do objeto da denúncia, essa deverá ser 

arquivada por decisão da Presidência Ampliada. 

 
Art. 12. Constatado indício de ocorrência do objeto da denúncia, a Presidência Ampliada a 

encaminhará para a(s) Comissão(ões) Temática(s) afeta(s) à matéria, cópia da denúncia 

para conhecimento e acompanhamento, cujo objeto poderá nortear orientações futuras em 

sua(s) área(s) de competência. 

 
Art. 13. Cumprida a determinação do artigo anterior, a Secretaria Executiva deverá adotar 

as seguintes providências: 
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I - em se tratando de irregularidade decorrente de erro, sem dolo ou prejuízo para a 

Administração, esse deverá ser corrigido e a denúncia arquivada mediante despacho 

fundamentado; 

II - existindo indícios de responsabilidade funcional, com dolo e/ou prejuízo para a 

Administração, o fato deverá ser levado ao conhecimento da Secretaria Executiva do 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, acompanhado da documentação 

pertinente. 

 

Parágrafo único A Secretaria Executiva deverá notificar as partes envolvidas acerca da 

decisão. 

 
Art. 14. A Presidência Ampliada quando da elaboração de seu informe para a Plenária 

deverá indicar o quantitativo de denúncias recebidas e arquivadas, categorizando-as por 

objeto. 

 
Art. 15. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCIA MARIA BIONDI PINHEIRO 

Presidente do Conselho 
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Resolução CNAS nº 105/2009 Deliberações da VII Conferência 
Nacional de Assistência Social   

 

 

RESOLUÇÃO CNAS nº 105 de 03 de dezembro de 2009 

  
Publica as deliberações da VII Conferência Nacional de Assistência 

Social. 

  

  

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, no uso das 

competências que lhe confere os incisos II, V, IX e XIV do artigo 18 da Lei n.º 8.742, de 7 

de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS,  

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Publicar as deliberações anexas, na forma do previsto no artigo 30 do 

Regimento Interno da VII Conferência Nacional de Assistência Social realizada nos dias 

30 de novembro a 3 de dezembro de 2009, no Centro de Convenções Ulisses Guimarães - 

Brasília/DF, com o tema "Participação e Controle Social no Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS)". 

  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

MARCIA MARIA BIONDI PINHEIRO 

Presidente do Conselho 
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ANEXO 

RESOLUÇÃO Nº 105, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2009 

  

PROPOSTAS APROVADAS NA PLENÁRIA FINAL DA VII CONFERÊNCIA 

NACIONAL 

Brasília, 3 de dezembro de 2009 

 

EIXO 1 

Processo Histórico da Participação Popular no País: nossa cidade e territórios em 

movimento; Trajetória e Significado do Controle Social na Política de Assistência 

Social: a diretriz constitucional em debate; Os Conselhos de Assistência Social e o 

SUAS: composição, dinâmica, caráter da representação e processo de escolha. 

1 Estimular a implantação dos Fóruns (municipais, estaduais e regionais) 

Permanentes de Assistência Social e promover o seu fortalecimento como espaço 

de participação popular, discussão, socialização de conhecimentos, participação 

política e instrumentalização da sociedade civil para monitorar a efetivação das 

deliberações na área e apresentar proposições. 

2 Criar instrumentos legais, financeiros, materiais, físicos e de divulgação que 

viabilizem a participação dos usuários em audiências públicas e nos conselhos, 

fóruns e conferências de assistência social nas três esferas de governo. 

3 Promover capacitação continuada para conselheiros de assistência social, 

secretários executivos dos conselhos, integrantes dos fóruns da assistência social, 

gestores, trabalhadores, entidades de assistência social e usuários, cofinanciada 

pelas três esferas de governo, como forma de viabilizar o empoderamento destes 

atores no exercício da participação e do controle social e permitir a troca de 

experiências na execução da política de assistência social. 

4 Intensificar as ações de fortalecimento do controle social na política de 

assistência social, por meio da realização de seminários, cursos presenciais e à 

distância, audiências públicas e outros instrumentos de participação popular. 

5 Promover, por intermédio dos conselhos de assistência social das três esferas de 

governo, a sensibilização dos parlamentares para a criação de frentes 

parlamentares de defesa da assistência social, com a realização de audiências 

públicas periódicas para monitorar e viabilizar a implementação do SUAS, 

proporcionando maior participação e engajamento do legislativo na defesa dessa 

política pública. 

6 Aperfeiçoar a interlocução e a emissão de deliberações conjuntas entre os 

Conselhos de Assistência Social e os Conselhos de Defesa de Direitos, visando a 

efetivação das políticas públicas envolvidas e a consolidação do SUAS e do 

sistema de garantia de direitos. 

7 Criar Fóruns Regionais dos Conselhos de Assistência Social com a atribuição de 

planejar, discutir e compatibilizar as intervenções face aos problemas em comum, 

e fortalecer o processo de intercâmbio entre os conselhos. 
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8 Ampliar a participação popular, mobilizando e capacitando os usuários para 

intervir nas decisões, avaliar e fiscalizar a política de assistência social, para que 

se realize a intersetorialidade com as demais políticas públicas. 

9 Proporcionar aos conselhos e aos gestores, nas três esferas de governo, encontros 

periódicos e sistemáticos com o objetivo de socializar informações para as 

comunidades rurais, comunidades étnicas e povos tradicionais, incentivando sua 

participação junto à política de assistência social, conforme periodicidade 

estabelecida por cada um destes segmentos sociais. 

10 Assessorar e estimular os órgãos gestores e os de controle e fiscalização para 

desencadearem um processo de acompanhamento e orientação sistemática ao 

efetivo cumprimento da legislação e demais normativas que regulem a criação e o 

funcionamento dos conselhos de assistência social, em especial no que se refere 

a: a) implantação e implementação das câmaras de assessoria técnica; b) 

adequação dos espaços físicos com acessibilidade; c) fornecimento de 

infraestrutura física, material, financeira e de recursos humanos; d) oferta de 

apoio logístico e operacional; e) realização de reuniões ampliadas e 

descentralizadas, com divulgação nos meios de comunicação; f) realização de 

capacitação continuada; g) asseguramento de mecanismos que promovam a 

participação da sociedade civil nas reuniões; h) sistemática de eleição de modo a 

ampliar a participação direta e aprimorar a representatividade dos usuários da 

política. 

11 Aprimorar os instrumentos de informação e divulgação continuada dos serviços, 

programas, projetos, benefícios de assistência social e dos direitos 

socioassistenciais, do orçamento para a área, do cronograma das reuniões e 

deliberações dos conselhos, por meio de audiovisual, audiodescrição, eletrônico e 

outros. 

12 Promover maior aproximação dos conselhos de assistência social com as 

Controladorias, Ouvidorias, Ministério Público, Poder Legislativo e Tribunais de 

Contas, nas três esferas de governo, para a efetivação do controle social. 

13 Promover campanha nacional de divulgação das formas de controle social, no 

âmbito do SUAS, em parceria com a Controladoria Geral da União – CGU  e 

Tribunal de Contas da União – TCU. 

14 Reivindicar a aprovação junto ao Congresso Nacional, em regime de urgência, do 

Projeto de Lei n.º 3.077/2008 (PL/SUAS), promovendo amplo processo de 

mobilização da sociedade civil e dos representantes governamentais. 

15 Construir instrumentos de avaliação quantitativa e qualitativa para monitorar e 

controlar a execução das deliberações das conferências, nas três esferas de 

governo, por parte dos conselhos de assistência social, garantida a publicização 

de informações. 

16 Propor lei, a partir de consulta pública, para reformulação das formas de 

representação, composição e funcionamento dos conselhos, nas três esferas de 

governo, realizadas com maior transparência e efetividade, em fóruns próprios. 

17 Garantir igualdade de condições nas eleições do CNAS para que os usuários e as 
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pequenas entidades, que comprovadamente lutem por interesses coletivos, 

possam representar seu segmento para além dos serviços específicos que prestam. 

 

 

EIXO 2 

Protagonismo do Usuário, o seu Lugar Político no SUAS; O Trabalhador do SUAS e o 

Protagonismo dos Usuários: bases para uma atuação democrática e participativa. 

1 Criar estratégias que garantam a participação dos usuários no acompanhamento e 

defesa das deliberações das conferências de assistência social com vistas a sua 

materialização em todas as instâncias da federação. 

2 Promover espaços de diálogo intersetorial para garantir a articulação dos serviços 

socioassistenciais e das demais políticas públicas, possibilitando a participação do 

usuário. 

3 Sensibilizar e capacitar, de forma continuada, os trabalhadores, gestores e 

conselheiros para atuarem como facilitadores no processo de empoderamento dos 

usuários, considerando suas diversidades, na perspectiva de eliminar os 

preconceitos, de modo a superar as relações de subordinação e pautar a prestação 

de serviços na lógica de direitos, em cumprimento da NOB/RH/SUAS. 

4 Criar conselhos gestores locais e fortalecer nos Centros de Referência de 

Assistência Social - CRAS e nas entidades da rede socioassistencial espaços para 

organização e mobilização dos usuários, incentivando-os ao debate e ao 

encaminhamento de propostas, bem como a participação nos conselhos setoriais, 

ampliando a garantia de direitos e do controle social no Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS e assegurando a acessibilidade para as pessoas com 

deficiência, conforme legislação. 

5 Articular e incentivar a criação de fórum permanente de usuários onde serão 

estabelecidas as demandas para a agenda pública, e ampliadas as formas de 

acesso às informações sobre seus direitos, conforme as previsões da política de 

assistência social e demais regulamentações. 

6 Autorizar, por lei, o pagamento com recursos transferidos fundo a fundo, dos 

vencimentos de pessoal efetivo do quadro próprio de estados, DF e municípios 

dos trabalhadores que fazem execução direta dos serviços socioassistenciais, em 

especial nos CRAS e CREAS, conforme previsão do Projeto de Lei n.º 

3.077/2008 (PL/SUAS). 

7 Criar estratégias de financiamento e de sensibilização para a organização de 

associações representativas dos usuários, com vistas a garantia do seu lugar 

político junto aos serviços socioassistenciais, fóruns e conselhos de assistência 

social, respeitando o direito de livre escolha do usuário. 

8 Promover capacitação permanente, com o cofinanciamento nas três esferas de 

governo, preferencialmente em parceria com as universidades públicas e 

privadas, para gestores, entidades de assistência social, trabalhadores da área, 
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conselheiros e usuários, respeitando as diferenças regionais, a serem realizadas 

em âmbito municipal e/ou regional, em interface com as demais políticas 

públicas. 

9 Desencadear e fortalecer amplo processo de mobilização junto aos estados e 

municípios e estabelecer estratégias que viabilizem o cumprimento imediato das 

previsões da NOB/RH/SUAS, fortalecendo as mesas de negociação. 

10 Qualificar e fortalecer as relações institucionais entre gestores, usuários e 

trabalhadores de entidades de assistência social, através de fóruns e outros 

espaços de debate, visando a mobilização da população e a garantia do acesso dos 

usuários aos direitos socioassistenciais. 

11 Aprimorar o sistema de monitoramento e avaliação, pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS, no tocante aos estados e 

municípios no que diz respeito ao cumprimento da Norma Operacional Básica de 

Recursos Humanos - NOB/RH/SUAS, estabelecendo incentivos de assessoria 

técnica e cofinanciamento. 

12 Implantar e implementar um sistema nacional unificado e informatizado pelo 

Governo Federal aos municípios, garantindo o estabelecido nas leis de regulação 

das profissões e devidos códigos de ética para protocolos de registro de 

atendimento de todos os usuários da política de assistência social. 

13 Garantir a participação de trabalhadores e usuários nas eleições dos conselhos de 

assistência social, além das entidades representativas destes, respeitando o 

protagonismo dos usuários, em particular nos processos de habilitação para 

eleições nos conselhos, assegurando sua presença efetiva nesses espaços de 

participação, controle e deliberação, nos termos da resolução CNAS 024/2006. 

14 Construir um amplo debate sobre a NOB/RH/SUAS com a participação plena de 

todos os atores da Política de Assistência Social, nos aspectos: a) Fiscalização 

pelos órgãos de controle nas três esferas de governo ao cumprimento da 

NOB/RH/SUAS; b) Incentivos e gratificações; c) Realização de concursos 

públicos; d) Definição dos trabalhadores da Assistência Social. 

15 Assegurar às pessoas com deficiência: a) todas as opções de acessibilidade 

pertinente à PNAS/2004 nos diferentes espaços de assistência social, com 

financiamento nas três esferas de governo, de acordo com a legislação vigente; b) 

contribuir, por meio dos equipamentos da assistência social para a inserção no 

mercado de trabalho, cumprindo a legislação vigente; c) criar e regulamentar 

mecanismos que compatibilizem o recebimento do BPC com inserção no 

mercado de trabalho. 
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EIXO 3 
Democratização da Gestão do SUAS: participação e articulação intergovernamental e 

Entidades de Assistência Social e o Vínculo SUAS. 

1 

Articular e implementar a criação de serviços e equipamentos de proteção social 

especial de média e alta complexidade, através de consórcio intermunicipal ou 

regionalizado, objetivando a ampliação da infraestrutura, dos espaços públicos 

destinados ao desenvolvimento de serviços socioassistenciais e a consolidação das 

redes de proteção social do SUAS. 

2 
Promover a expansão e o cofinanciamento do Serviço de Proteção e Atendimento 

Integral à Família - PAIF a todos os municípios habilitados na gestão básica e plena. 

3 

Pactuar na Comissão Intergestora Tripartite - CIT a adoção dos parâmetros 

normativos da Política Nacional de Assistência Social -PNAS/04 quanto ao porte dos 

municípios (pequeno, médio, grande porte e metrópole), com equivalência a ser 

aplicada nas Regiões Administrativas do Distrito Federal, inclusive na garantia de 

cofinanciamento. 

4 

Publicizar as ações da política de assistência social e da rede socioassistencial em 

uma base de dados para que as informações de interesse público sejam universais, e 

divulgar os resultados obtidos, de modo que a sociedade avalie, acompanhe e 

proponha avanços na sua operacionalização. 

5 

Definir, nas três esferas de governo, indicadores e índices padronizados de 

acompanhamento e avaliação da gestão, considerando as peculiaridades regionais, e 

estabelecer padrões de eficácia, eficiência e efetividade, compartilhado com a rede 

socioassistencial. 

6 

Implantar, implementar, cofinanciar e garantir a manutenção dos CRAS E CREAS 

Itinerantes nas áreas rurais, comunidades étnicas, quilombolas, indígenas, ribeirinhas 

e outras comunidades e povos tradicionais, atendendo-as em suas especificidades, 

descentralizando os serviços socioassistenciais e garantindo proteção social básica e 

especial. 

7 

Garantir assessoria técnica e cofinanciamento continuado pelas três esferas de 

governo para implantação, implementação e manutenção dos CRAS e CREAS, 

efetivando a universalização do atendimento aos usuários. 

8 

Garantir e publicizar as ações da política de assistência social e seus serviços por 

meio da acessibilidade aos materiais informativos (braile, intérprete de libras, guia 

intérprete, áudio descrição, letras ampliadas, audiovisual) e meios físicos de acesso 

adequados, a fim de garantir integralmente a participação da pessoa com deficiência 

em todos os espaços de discussão, em consonância com a legislação vigente. 

9 

Instituir e regulamentar a rede de atendimento de assistência social, visando fortalecer 

os princípios e as diretrizes do SUAS e garantir os direitos socioassistenciais, nos três 

níveis de governo. 
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10 

Regulamentar o vínculo SUAS, com a ampla participação das entidades de 

assistência social inscritas nos conselhos municipais e do DF, trabalhadores e 

usuários, estabelecendo os critérios e as formas de cofinanciamento da rede 

socioassistencial pública e privada na execução da proteção social básica e especial. 

11 

Estabelecer mecanismos e estratégias para efetivar a função de vigilância social, pela 

ação ativa e preventiva nos territórios urbanos, rurais e todas as comunidades 

tradicionais, e pela elaboração de estudos e pesquisas, cofinanciados pelas três esferas 

de governo para conhecer a realidade social, identificar as situações de risco e 

vulnerabilidade social, para planejar e executar benefícios, programas, projetos e 

serviços de assistência social, segundo as reais necessidades e demandas da 

população, inclusive os egressos do sistema prisional, adolescentes em cumprimento 

de medidas socioeducativas e moradores de rua e suas respectivas famílias. 

12 

Criar protocolos de ação integrada entre as diversas políticas setoriais e de defesa de 

direitos, para que os órgãos gestores garantam integralmente a efetivação dos direitos 

sociais, coordenados pelo MDS. 

13 

Efetivar o Comando Único da Política de Assistência Social, preconizada na Lei n.º 

8.742/93 (LOAS) e propor às três esferas de governo a instituição de órgãos gestores 

com a denominação de Secretaria de Assistência Social. 

  

 

EIXO 4 
Bases para Garantia do Financiamento da Assistência Social: a justiça tributária que 

queremos. 

1 

Ampliar os recursos financeiros e orçamentários das ações da política de assistência 

social, nas três esferas de governo, definindo os critérios de atualização dos valores 

repassados por intermédio dos pisos, levando-se em consideração os custos e a 

qualidade dos serviços. 

2 
Viabilizar a elaboração do orçamento da seguridade social de forma articulada entre 

as três políticas setoriais (Saúde, Previdência Social e Assistência Social). 

3 

Desencadear mobilização e exigir do Congresso Nacional a aprovação da Proposta de 

Emenda Constitucional - PEC 431/01, que trata da destinação de percentual mínimo 

de recursos orçamentários, excluindo os recursos do BPC e transferência de renda, 

para o financiamento da política de assistência social. 

4 

Alocar todos os recursos da assistência social (função 08) nos respectivos fundos e 

normatizar o repasse de recursos fundo a fundo, para serviços continuados como 

despesa obrigatória dos entes federados, conforme preconiza a LOAS e que os 

mesmos sejam unidades orçamentárias e o gestor seja o ordenador de despesas. 

5 

Ampliar e consolidar nas estruturas das três esferas de governo e entidades da rede 

socioassistencial assessoria técnica e capacitação para orientar a elaboração de 

projetos, prestação de contas, bem como outros documentos pertinentes à política de 

assistência social. 
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6 

Viabilizar a implementação dos planos de capacitação nacional, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, com cofinanciamento, conforme previsto na 

NOB/RH/SUAS. 

7 

Ampliar o cofinanciamento federal do piso básico fixo para todos os municípios que 

possuem Centros de Referência de Assistência Social - CRAS, garantindo recursos 

para a implantação de novos CRAS onde não existam, com base nos indicadores 

estabelecidos na NOB/RH/SUAS e pactuados pela CIT. 

8 

Mobilizar, articular e exigir a aprovação do Projeto de Lei n.º 3.077/2008, que altera 

a Lei n.º 8.742/93, em especial para a garantia de que os recursos do cofinanciamento 

federal e estadual possam ser utilizados para o pagamento de pessoal efetivo. 

9 

Ampliar o critério de concessão do Benefício de Prestação Continuada – BPC quanto 

a exigência de renda per capita de 1/4 para 1/2 salário mínimo, assegurando que a 

renda de um beneficiário do BPC não seja considerada para efeito de cálculo da renda 

per capita de outro requerente. 

10 

Ampliar os recursos cofinanciados pelos Governos Federal, Estadual e Municipal 

destinados aos serviços socioassistenciais, tendo como uma das fontes os recursos do 

pré-sal, garantindo pagamento de despesas de capital (construção e/ou reformas dos 

espaços físicos, aquisição de equipamentos e material permanente,entre outros), 

considerando acessibilidade. 

11 

Garantir a qualificação e a participação de usuários, conselheiros, trabalhadores do 

SUAS e entidades na elaboração e acompanhamento da execução do Plano Plurianual 

- PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA, 

como forma de garantir que as deliberações das conferências de assistência social, 

nas três esferas de governo, sejam contempladas. 

12 

Fixar percentual de destinação orçamentária, nas 03 esferas de governo, mediante 

aprovação da PEC 431/01, para assegurar cofinanciamento da assistência social: a) 

dos serviços socioassistenciais; b) para a implementação da NOB/RH/SUAS; c) no 

custeio das despesas previstas para os Conselhos de Assistência Social; d) em 

campanhas educativas que garantam a lei de acessibilidade, em respeito ao previsto 

no Decálogo dos Direitos Socioassistenciais, excluindo, para essa definição, os 

recursos destinados ao BPC e às transferências de renda. 
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2.5 Condições de Habilitação e Desabilitação dos Municípios 

  

I. Da Habilitação 
Para habilitação dos municípios nos níveis de gestão definidos por esta NOB/SUAS, exige-

se que os mesmos atendam aos requisitos e aos instrumentos de comprovação. 

 

O processo de habilitação, nas condições de gestão estabelecidos nesta NOB/SUAS, 

compreende as seguintes etapas: 

a)     preparação dos documentos comprobatórios de habilitação pelo gestor municipal; 

b)     análise e deliberação dos documentos comprobatórios pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social; 

c)      encaminhamento dos documentos comprobatórios à Secretaria de Estado de 

Assistência Social ou congênere; 

d)     avaliação pela Secretaria de Estado de Assistência Social ou congênere do 

cumprimento das responsabilidades e requisitos pertinentes à condição de gestão pleiteada; 

e)      elaboração de parecer técnico, pela Secretaria de Estado de Assistência Social ou 

congênere, das condições técnicas e administrativas do município para assumir a condição 

de gestão pleiteada; 

f)       encaminhamento pela Secretaria de Estado de Assistência Social ou congênere dos 

documentos comprobatórios e parecer técnico, anexo ao processo à Comissão Intergestores 

Bipartite, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de protocolo de entrada dos 

documentos comprobatórios na SEAS; 

g)     apreciação e posicionamento da CIB quanto aos documentos comprobatórios; 

h)     preenchimento, pela CIB, do termo de habilitação, conforme anexos desta Norma; 

i)       publicação, pela Secretaria de Estado de Assistência Social ou congênere, da 

habilitação pactuada na CIB; 

j)       encaminhamento para a Secretaria Técnica da CIT de cópia da publicação da 

habilitação pactuada pela CIB; 

k)     arquivamento de todo o processo e da publicação de habilitação na CIB. 

  

Condição de Gestão Inicial do Sistema Municipal de Assistência Social 

 A habilitação dos municípios à condição de Gestão Inicial dependerá do 

cumprimento de todos os requisitos e implicará responsabilidades e prerrogativas descritas 

no Capítulo 2 – “Tipos e Níveis de Gestão do SUAS”, desta Norma. 

 Os municípios habilitados à gestão municipal da Assistência Social serão 

automaticamente habilitados no nível de gestão inicial. 

 

Para comprovação de cada requisito para a habilitação, são necessários os seguintes 

instrumentos: 
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REQUISITO INSTRUMENTO DE COMPROVAÇÃO 

Comprovação da criação e funcionamento 

do CMAS. 

§     Cópia da lei de criação; 

§     Cópias das atas das 3 últimas reuniões 

ordinárias; 

§       Cópia da publicação da atual composição 

do CMAS;   

§       Cópia da ata do Conselho que aprova os 

documentos comprobatórios de 

habilitação. 

Comprovação da criação e funcionamento 

do FMAS. 

§         Cópia do ato legal de criação. 

Elaboração e apresentação do Plano 

Municipal aprovado pelo CMAS. 

§         Apresentação do Plano Municipal de 

Assistência Social com programação física 

e financeira atualizada; 

§         Ata do CMAS que aprova o Plano. 

Alocação e execução de recursos financeiros 

próprios no FMAS que propiciem o 

cumprimento do compromisso de co-

financiamento. 

§         Cópia da Lei Orçamentária Anual/LOA. 

  

      

 Condição de Gestão Básica do Sistema Municipal de Assistência Social 

A habilitação dos municípios à condição de Gestão Básica dependerá do 

cumprimento de todos os requisitos e implicará responsabilidades e prerrogativas descritas 

no Capítulo 2 – “Tipos e Níveis de Gestão do SUAS”, desta Norma. 

 

Para comprovação de cada requisito para a habilitação, são necessários os seguintes 

instrumentos: 

  

REQUISITO INSTRUMENTO DE COMPROVAÇÃO 

Comprovação da criação e funcionamento 

do CMAS, CMDCA e CT. 

§         Cópia da lei de criação; 

§         Cópias das atas das 3 últimas reuniões 

ordinárias, exceto CT; 

§         Cópia da publicação da atual 

composição; 

§         Cópia da ata do CMAS que aprova os 

documentos comprobatórios de 

habilitação; 

§         Cópia do instrumento que comprove o 

regular funcionamento e/ou declaração de 

funcionamento emitida pelo Ministério 
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Público ou Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e Adolescente. 

Comprovação da criação e funcionamento 

do FMAS. 

§         Cópia do ato legal de criação do FMAS. 

Elaboração e apresentação do Plano 

Municipal aprovado pelo CMAS. 

§         Apresentação do Plano Municipal de 

Assistência Social com programação física 

e financeira atualizada; 

§         Ata do CMAS que aprova o Plano. 

  

Alocação e execução de recursos financeiros 

próprios no FMAS que propiciem o 

cumprimento do compromisso de co-

financiamento. 

§         Cópia da Lei Orçamentária Anual/LOA; 

§         Balancete do FMAS no último 

trimestre; 

§         Cópia da resolução do conselho, 

constando a aprovação da prestação de 

contas do ano anterior. 

Instituição de CRAS no município em 

conformidade com o estabelecido nesta 

Norma no item critérios de partilha. 

§         Diagnóstico atualizado das áreas de 

vulnerabilidade e risco social; 

§         Descrição da localização, espaço físico, 

equipe técnica existente, área de 

abrangência (território) e a rede de 

proteção social básica existentes no 

território e proximidades. 

Manter estrutura para recepção, 

identificação, encaminhamento, orientação e 

acompanhamento dos beneficiários do BPC 

e dos Benefícios Eventuais, com equipe 

profissional composta por, no mínimo, um 

(01) profissional de serviço social. 

§         Descrição da estrutura existente para o 

atendimento do BPC e benefícios 

eventuais; 

§         Numero do CRESS do profissional 

responsável pelo atendimento. 

Elaborar Plano de Inserção e 

Acompanhamento de beneficiários do BPC, 

conforme sua capacidade de gestão, 

contendo ações, prazos e metas a serem 

executadas, articulando-as às ofertas da 

Assistência Social e as demais políticas 

pertinentes, dando cumprimento ainda ao 

art. 24 da LOAS. 

§         Apresentação do Plano com o número e 

porcentagem, contendo ações, prazos e 

metas a serem executadas. 

Estruturar a Secretaria Executiva do CMAS 

com profissional de nível superior. 

§         Declaração do CMAS, comprovando a 

existência da estrutura  e técnico de nível 

superior responsável pela Secretaria 

Técnica do CMAS. 
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  Condição de Gestão Plena do Sistema Municipal de Assistência Social 

  

A habilitação dos municípios à condição de Gestão Plena dependerá do cumprimento de 

todos os requisitos e implicará responsabilidades e prerrogativas descritas no Capítulo 2 – 

“Tipos e Níveis de Gestão do SUAS”, desta Norma. 

 Para comprovação de cada requisito para a habilitação, são necessários os seguintes 

instrumentos: 

REQUISITO INSTRUMENTO DE COMPROVAÇÃO 

Comprovação da criação e funcionamento 

do CMAS, CMDCA e CT. 

§         Cópia da lei de criação; 

§         Cópias das atas das 3 últimas reuniões 

ordinárias, exceto CT; 

§         Cópia da publicação da atual 

composição; 

§         Cópia da ata do CMAS que aprova os 

documentos comprobatórios de habilitação; 

§         Cópia do instrumento que comprove o 

regular funcionamento e/ou declaração de 

funcionamento emitida pelo Ministério 

Público ou Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e Adolescente. 

Comprovação da criação e funcionamento 

do FMAS. 

§         Cópia do ato legal de criação do FMAS. 

Elaboração e apresentação do Plano 

Municipal aprovado pelo CMAS. 

§         Apresentação do Plano Municipal de 

Assistência Social com programação física 

e financeira atualizada; 

§         Ata do CMAS que aprova o Plano 

Municipal de Assistência Social. 

Alocação e execução de recursos financeiros 

próprios no FMAS. 

  

  

§         Cópia da Lei Orçamentária Anual/LOA; 

§         Balancete do FMAS no último 

trimestre; 

§         Cópia da resolução do conselho, 

constando a aprovação da prestação de 

contas do ano anterior. 

Instituição de CRAS no município em 

conformidade com o estabelecido nesta 

Norma no item critérios de partilha. 

§         Diagnóstico atualizado das áreas de 

vulnerabilidade e risco social; 

§         Descrição da localização, espaço físico, 

equipe técnica existente, área de 

abrangência (território) e serviços de 

proteção social básica existentes no 

território e proximidades. 
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Manter estrutura para recepção, 

identificação, encaminhamento, orientação e 

acompanhamento dos beneficiários do BPC 

e dos Benefícios Eventuais, com equipe 

profissional composta por, no mínimo, um 

(01) profissional de serviço social. 

§         Descrição da estrutura existente para o 

atendimento do BPC e dos Benefícios 

Eventuais; 

§         Número do CRESS do profissional 

responsável pelo atendimento. 

Elaborar Plano de Inserção e 

Acompanhamento de beneficiários do BPC, 

selecionados conforme indicadores de 

vulnerabilidades, contendo ações, prazos e 

metas a serem executadas, articulando-as às 

ofertas da Assistência Social e as demais 

políticas pertinentes, dando cumprimento 

ainda ao art.  24 da LOAS. 

§         Apresentação do Plano com o número e 

porcentagem, contendo ações, prazos e 

metas a serem executados. 

Estruturação da Secretaria Executiva do 

CMAS  com profissional de nível superior. 

§         Declaração do CMAS, comprovando a 

existência da estrutura  e técnico de nível 

superior responsável pela Secretaria 

Técnica do CMAS. 

Demonstrar capacidade instalada na 

Proteção Social Especial de alta 

complexidade. 

§         Declaração do gestor, descrevendo os 

serviços e a capacidade instalada da 

Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade. 

Realização de diagnósticos de áreas de 

vulnerabilidade e risco social. 

§         Apresentação do estudo. 

Cumprir pactos de resultados, com base em 

indicadores sociais pactuados na CIB e 

deliberados no Conselho Estadual de 

Assistência Social (CEAS). 

§         Termo de Compromisso do Pacto de 

Resultados, firmado entre os gestores 

municipal e estadual, para o ano em curso. 

Instalar e coordenar sistema municipal  de 

monitoramento e avaliação das ações da 

Assistência Social por nível de Proteção 

Social Básica e Especial. 

§         Descrição da estrutura e sistemática de o 

monitoramento e avaliação da PSB e PSE; 

§         Declaração do Conselho Municipal 

comprovando a existência da estrutura e de 

sistemática de monitoramento e avaliação 

da PSB e PSE. 

Gestor do fundo nomeado e lotado na 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

ou congênere. 

§         Copia  do ato normativo de nomeação e 

lotação do gestor do Fundo junto a 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

ou congênere. 

Elaborar e executar política de recursos 

humanos, com a implantação de carreira 

para os servidores públicos que atuem na 

área da Assistência Social. 

§                      Apresentar proposta de política 

de recursos humanos, com implantação de 

carreira especifica para servidores públicos 

que atuem na área de Assistência Social; 

§                      Organograma do órgão gestor da 

Assistência Social. 
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4.3  Deliberação  

 

Conselhos de Assistência Social  

    

 

Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais são instâncias 

deliberativas do Sistema Descentralizado e Participativo da Assistência Social, 

regulamentado na PNAS/2004 na forma do SUAS. O CNAS, instituído pela LOAS, e os 

Conselhos das demais esferas, tratados na referida Lei e instituídos por legislação 

especifica, tem caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil. 

São vinculados ao Poder Executivo e a sua estrutura pertencente ao órgão da 

Administração Pública responsável pela coordenação da Política de Assistência Social, que 

lhes dá apoio administrativo assegurando dotação orçamentária para seu funcionamento. 

 

Conselho Nacional de Assistência Social  

No Exercício das competências estabelecidas no artigo 18 da LOAS, e no seu regimento 

interno, o CNAS deve no cumprimento desta norma: 

 

a) Atuar como instância de recurso dos Conselhos de Assistência Social;  

b) Deliberar sobre as regulações complementares a esta norma;  

c) Atuar como instância de recurso da Comissão Intergestores Tripartite;  

d)deliberar sobre as pactuações da CIT.  

 

Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS  

 

Os Conselhos Estaduais de Assistência Social tem suas competências definidas em 

legislação específica e deverão no cumprimento dessa Norma: 

 

a) Elaborar e publicar seu Regimento Interno;  

b) Aprovar a Política Estadual de Assistência Social, elaborada em consonância com a 

Política Nacional de Assistência Social na perspectiva do SUAS e as diretrizes 

estabelecidas pelas Conferências de Assistência Social;  

c) Acompanhar e controlar a execução da Política Estadual de Assistência Social; 

d) Aprovar o Plano Estadual de Assistência Social e suas adequações; 

e) Aprovar o Plano Integrado de Capacitação de recursos humanos para a área da 

assistência social; 

f) Atuar como instância de recursos da Comissão Intergestora Bipartite; 

g) Zelar pela efetivação dos SUAS; 

h) Regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da assistência 

social, no seu âmbito, considerando as normas gerais do CNAS, as diretrizes da Política 

Nacional de Assistência Social, as proposições da Conferência Estadual de Assistência 

Social  e os padrões de qualidade para a prestação dos serviços; 
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i) Aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados às ações finalísticas de 

assistência social, alocados pelo Fundo Estadual de Assistência Social; 

j) Aprovar critérios de partilha e de transferência de recursos estaduais destinados aos 

municípios: 

k) Aprovar o plano de aplicação do Fundo Estadual de assistência social  e acompanhar a 

execução orçamentária e financeira anual dos recursos; 

l) Propor ao CNAS cancelamento de registro das entidades e organizações de assistência 

social que incorrerem em descumprimento dos princípios previsto no art. 4º da LOAS e em 

irregularidades na aplicações dos recursos que lhes forem repassados pelos poderes 

públicos; 

m) Assessorar os Conselhos Municipais de assistência social na aplicação de normas e 

resoluções fixadas pelo CNAS; 

n) Atuar como instância de recurso que pode ser acionada pelos Conselhos Municipais de 

assistência social; 

o) Aprovar o Relatórios do pacto de gestão. 

 

Conselho de Assistência Social do Distrito Federal – CAS/DF  
 

O Conselho de Assistência Social do Distrito Federal tem suas competências definidas em 

legislação específica e deverão no cumprimento dessa Norma: 

 

a) Elaborar e publicar seu Regimento Interno;  

b) Aprovar a Política de Assistência Social do Distrito Federal, elaborada em consonância 

com a Política Nacional de Assistência Social na perspectiva do SUAS e as diretrizes 

estabelecidas pelas Conferências de Assistência Social;  

c) Acompanhar e controlar a execução da Política de Assistência Social do Distrito 

Federal; 

d) Aprovar o Plano de Assistência Social do Distrito Federal e suas adequações; 

e) Aprovar o Plano Integrado de Capacitação de recursos humanos para a área da 

assistência social; 

f) Zelar pela efetivação dos SUAS; 

g) Regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da assistência 

social, no seu âmbito, considerando as normas gerais do CNAS, as diretrizes da Política 

Nacional de Assistência Social, as proposições da Conferência de Assistência Social do 

Distrito Federal e os padrões de qualidade para a prestação dos serviços; 

h) Aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados às ações finalísticas de 

assistência social, alocados pelo Fundo de Assistência Social do Distrito Federal; 

i) Aprovar critérios de partilha e de transferência de recursos estaduais destinados aos 

municípios: 

j) Aprovar o plano de aplicação do Fundo de assistência social do Distrito Federal e 

acompanhar a execução orçamentária e financeira anual dos recursos; 

k) Propor ao CNAS cancelamento de registro das entidades e organizações de assistência 

social que incorrerem em descumprimento dos princípios previsto no art. 4º da LOAS e em 
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irregularidades na aplicações dos recursos que lhes forem repassados pelos poderes 

públicos; 

l) Aprovar o Relatório do pacto de gestão. 

 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS  
 

Os Conselhos Municipais de Assistência Social tem suas competências definidas em 

legislação específica e deverão no cumprimento dessa Norma: 

 

a) Elaborar e publicar seu Regimento Interno;  

b) Aprovar a Política Municipal de Assistência Social, elaborada em consonância com a 

Política Estadual de Assistência Social na perspectiva do SUAS e as diretrizes 

estabelecidas pelas Conferências de Assistência Social;  

c) Acompanhar e controlar a execução da Política Municipal de Assistência Social; 

d) Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social e suas adequações; 

e) Zelar pela efetivação dos SUAS; 

f) Regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da assistência 

social, no seu âmbito, considerando as normas gerais do CNAS, as diretrizes da Política 

Estadual de Assistência Social, as proposições da Conferência Estadual de Assistência 

Social e os padrões de qualidade para a prestação dos serviços; 

g) Aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados às ações finalísticas de 

assistência social, alocados pelo Fundo Municipal de Assistência Social; 

h) Aprovar o plano de aplicação do Fundo Municipal de Assistência Social e acompanhar a 

execução orçamentária e financeira anual dos recursos; 

i) Propor ao CNAS cancelamento de registro das entidades e organizações de assistência 

social que incorrerem em descumprimento dos princípios previsto no art. 4º da LOAS e em 

irregularidades na aplicações dos recursos que lhes forem repassados pelos poderes 

públicos; 

j) Acompanhar o alcance dos resultados dos pactos estabelecidos com a rede prestadora de 

serviços da assistência social;  

i) Aprovar o Relatório do pacto de gestão; 

l) Inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de âmbito municipal. 

 

Conferências de Assistência Social   
 

 As Conferências de assistência social são instâncias deliberativas com atribuição de 

avaliar a Política de assistência social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do 

Sistema Único da assistência social. 

 A convocação, pelos respectivos conselho, para realização das Conferências de 

Assistência Social obedecerá a periodicidade estabelecida na LOAS para a Conferência 

Nacional e legislação específica para conferências estaduais, do Distrito Federal e 

municipais.  
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Plano Decenal SUAS Plano 10 

 
METAS E ESTRATÉGIAS – PLANO DECENAL SUAS PLANO 10 

(Metas e Estratégias deliberadas nas Conferências Nacionais e Metas Governo Federal) 

 
5. EM RELAÇÃO À DEMOCRATIZAÇÃO DO CONTROLE SOCIAL 

 

 
METAS NACIONAIS PERÍODO 

1. Realizar 16 campanhas nacionais e produzir 320 mil exemplares de 

publicações visando tornar de domínio público a política de assistência 

social,o SUAS, os direitos consignados na LOAS, os critérios de parceria 

com organizações e entidades de assistência social. 

2007-2015 

 

2. Criar, reestruturar e manter com instalações físicas adequadas e 

suprimentos de informática em 80% dos Conselhos Municipais de 

Assistência Social e garantir a instalação de suas respectivas Secretarias 

Executivas. 

2007-2015 

 

3. Assegurar a instituição de paridade nos conselhos municipais de 

assistência social que não possuem a paridade. 

2008–2011 

 

4. Investir no caráter deliberativo de 353 conselhos municipais de 

assistência social. 

2007-2010 

 

5. Capacitar todos os conselheiros e membros dos fóruns permanentes da 

assistência social. 

2007-2015 

 

6. Estabelecer a fiscalização do funcionamento dos Fundos de Assistência 

Social e a alocação de recursos de cada esfera de governo com 

publicização e demonstração da sua execução financeira. 

2007-2009 

 

7. Criar comissões internas em todos os conselhos para estimular e 

fortalecer outras formas de participação da sociedade civil e garantir o 

protagonismo dos usuários. 

2007-2010 

 

8. Orientar que 100% das emendas parlamentares destinadas à 

Assistência Social estejam em consonância com os princípios do SUAS. 

2007-2010 

 

9. Garantir recursos específicos para estruturação de 100% dos conselhos 

de assistência social de municípios em gestão inicial, básica e plena do 

SUAS. 

2007–2015 

 

10. Investir em fóruns da sociedade civil para eleição de conselheiros em 

46,7% dos conselhos municipais de assistência social. 

2007-2010 

 

11. Apresentar proposta de regulação da eleição da sociedade civil 

estabelecendo critérios, mecanismos e fóruns de eleição, de modo a 

proporcionar ampla e representativa a eleição da sociedade civil 

(trabalhadores, entidades e organizações não governamentais e usuários) 

nos conselhos de assistência social. 

2007-2009 

 

12. Investir na integração dos conselhos de direitos e de políticas 

preservando as diversas especificidades. 

2008 - 2015 
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13. Definir estratégias conjuntas de intersetorialidade entre conselhos: 

pautas e regulação integradas, seminários de temáticas afins e 

conferências. 

2007 - 2011 

 

14. Garantir aos Conselhos de Assistência Social assessorias técnicas. 2007–2009 

 

15. Criar comitês permanentes de usuários dos CRAS 2007–2010 

16. Investir em Fóruns da Sociedade Civil na perspectiva de construção 

de Planos Decenais. 

2007–2010 

 

17. Capacitar os conselheiros e fortalecer, potencializar e reforçar a 

autonomia de 100% dos Conselhos de Assistência Social e Conselhos de 

Direitos, na perspectiva do exercício do controle social e da participação 

popular. 

2008-2015 

 

18. Estabelecer mecanismos de cobrança das obrigações do Estado, no 

que tange à política, por meio de articulação com os COEGEMAS, CIBs, 

fiscalização do TCE, Poder Judiciário, Ministério Público e dos  

Conselhos de Assistência Social. 

2008-2015 

 

19. Incentivar a implantação e/ou ampliação de espaços de defesa social, 

defensoria pública, delegacias especializadas, ouvidorias, centrais de 

atendimento e fomentar a organização de fóruns de caráter regional ou 

municipal. 

2008-2015 

 

20. Criar, garantir e implantar mecanismos de informação, integração e 

reuniões descentralizadas dos Conselhos de Assistência Social nas 3 

(três) esferas governamentais, articulação entre eles e publicização, em 

tempo hábil, de seus calendários e suas resoluções. 

2008-2015 

 

 

METAS DO GOVERNO FEDERAL 2007 – 2010 

1. Realizar 08 campanhas nacionais visando tornar de domínio público a política de 

assistência social, o SUAS, os direitos consignados na LOAS, os critérios de parceria com 

organizações e entidades de assistência social. 

2. Produzir 160 mil exemplares de publicações. 

3. Criar e reestruturar instalações físicas e suprimentos de informática de 40% dos 

Conselhos Municipais de Assistência Social e garantir a instalação de suas respectivas 

Secretarias Executivas de municípios habilitados em gestão básica e plena. 

4. Capacitar 20 mil conselheiros e membros dos fóruns permanentes da assistência social. 

5. Instituir e Desenvolver o Sistema de Orçamento Público em Assistência Social. 

6. Incrementar o Sistema de Informação do Conselho Nacional de Assistência Social 

disseminando os dados produzidos visando transparência e articulação sistêmica com 

órgãos de controle social e público. 

7. Definir estratégias conjuntas de intersetorialidade entre conselhos : pautas e regulação 

integradas e Seminários de temáticas afins. 

ESTRATÉGIAS 

1. Acompanhar e avaliar a implementação do Pacto de Aprimoramento de Gestão estadual 

e Planos Decenais; 
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2. Articular os conselhos de direitos e os de políticas públicas na perspectiva da efetivação 

dos direitos socioassistenciais; 

3. Capacitações regionalizadas, tratando de financiamento, prestação de contas, 

contabilidade, benefícios eventuais, entre outros, com os Colegiados Estaduais de 

Gestores Municipais da Assistência Social (COEGEMAS); 

4. Capacitar e conscientizar os conselheiros para a efetivação do controle social das 

operações financeiras; 

5. Capacitar os conselheiros para melhorar sua atuação quanto à temática da violência, 

abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes; 

6. Co-financiar e apoiar tecnicamente os conselhos para a sua estruturação e das 

secretarias executivas; 

7. Criação e/ou resgate de fóruns de debate de políticas públicas; 

8. Elaborar e implantar o Plano Nacional e Estadual de Capacitação de conselheiros; 

9. Estabelecer como critério a inscrição das entidades e organizações de assistência social 

nos conselhos de assistência social para efetivar o vinculo SUAS; 

10. Garantir prestação de contas trimestrais aos conselhos de assistência social; 

11. Garantir que nas Leis de criação dos conselhos de assistência social, assegurem a 

presença dos usuários e de entidades dos trabalhadores, além de garantir a alternância 

entre governo e sociedade civil na presidência; 

12. Mobilizar o Ministério Público e as Câmaras Municipais para acompanhar a 

destinação e aplicação de recursos financeiros; 

13. Realizar fóruns e audiências públicas com a parceria do Ministério Público e Poder 

Judiciário. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

Conselho Nacional de Assistência Social 

 

1. APRESENTAÇÃO. 

 O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS apresenta este documento com 

a intenção de registrar as Reuniões entre os Conselhos Estaduais e Municipais, realizadas 

nos estados no ano de 2009.  

 No ano de realização da VII Conferência Nacional de Assistência Social, que tem 

como tema central “PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL NO SUAS”, os estados 

organizaram reuniões com o objetivo de discutir questões afetas ao controle social no 

SUAS.  

 As questões aqui abordadas são produtos da sistematização dos Relatórios 

encaminhados pelos estados, que trouxeram informações sobre os temas abordados, 

número de participantes e encaminhamentos realizados nas Reuniões.  

     

2. CONTEXTUALIZAÇÃO. 

 A proposta de realizar Reuniões Ampliadas ou Descentralizadas surgiu da 

necessidade apontada pela Comissão de Conselhos do CNAS em propiciar momentos de 

debate e de capacitação de conselheiros no que tange às atribuições dos conselhos de 

assistência social. 

 O CNAS, tendo em vista alcançar esses objetivos, fez constar no Plano Plurianual - 

PPA 2008/2011, a ação 8249 - Funcionamento dos Conselhos de Assistência Social, que 

tem como finalidade assegurar o funcionamento do CNAS, assim como apoiar os 

conselhos estaduais, municipais e do Distrito Federal, em virtude de constituírem 

instâncias deliberativas e de controle social do SUAS.  
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 No exercício de 2008 foram locados recursos para apoio técnico e financeiro para 

assegurar a realização de reuniões de capacitação de conselheiros. O repasse se deu via 

fundo a fundo, para o Pacto de Aprimoramento da Gestão Estadual e do Distrito Federal.

 O citado Pacto é segundo as Portarias do MDS nº 350 e 351/2007, o compromisso 

entre o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS e os órgãos 

gestores da assistência social dos estados e do Distrito Federal. Esse tem como objetivo o 

fortalecimento desses órgãos para o pleno exercício da gestão do SUAS, do Programa 

Bolsa Família e do Cadastro Único, no seu âmbito de competência. A assinatura do Pacto 

significa a adesão dos estados e do Distrito Federal ao SUAS e, segundo a Secretaria 

Nacional de Assistência Social – SNAS/MDS todos os estados e DF aderiram.   

 Essa adesão consiste no estabelecimento de metas a serem alcançadas e em 

contrapartida, o gestor Federal repassa incentivos financeiros. Tais prioridades nacionais 

consistem em:  

 Reordenamento institucional e programático do órgão gestor de Assistência Social 

para adequação ao SUAS, respeitando o disposto na NOB-RH/SUAS;  

 Descrição da organização do território estadual e do Distrito Federal em regiões e 

microrregiões, com identificação da implantação dos serviços de caráter regional nos 

municípios sede ou pólo, e nos de abrangência, bem como na identificação de novas 

demandas por novos serviços;  

 Existência de apoio técnico aos municípios na estruturação e implantação de seus 

sistemas municipais de assistência social, na gestão do Cadastro Único e do Bolsa 

Família.  

 Elaboração de proposta para instalação e coordenação do sistema estadual de 

informação, monitoramento e avaliação das ações de assistência social, de âmbito 

estadual e regional, por nível de proteção social básica e especial em articulação com 

os sistemas municipais validado pelo sistema federal.  

 Coordenação, gerenciamento, execução e co-financiamento de programas de 

capacitação de gestores, profissionais, conselheiros e prestadores de serviços.   
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3.  ORIENTAÇÕES DO CNAS PARA O PROJETO DAS REUNIÕES. 

 Em outubro de 2008 a Secretaria Nacional de Assistência Social - SNAS realizou, 

em conjunto com o CNAS, uma oficina para discutir a ação Coordenação, gerenciamento, 

execução e co-financiamento de programas de capacitação de gestores, profissionais, 

conselheiros e prestadores de serviços.  Para tal foram convidados representantes dos 

conselhos estaduais e do DF, além dos órgãos gestores.  

 Na ocasião, foram apontadas diretrizes para a realização das reuniões, assim como 

os pontos importantes a serem abordados nos encontros como o tema da VII Conferência 

Nacional de Assistência Social “Participação e Controle Social”; o papel dos conselhos na 

apreciação da prestação de contas; e inscrição de entidades de assistência social nos 

Conselhos Municipais. 

 Foi acordado que os CEAS, em conjunto com os órgãos gestores da Política de 

Assistência Social dos estados e do DF, apresentassem um projeto de execução de 

Reuniões Ampliadas ou Descentralizadas entre os CEAS e CMAS. Para isso o CNAS 

elaborou um escopo para a elaboração do projeto de execução dessas Reuniões apontando 

diretrizes (anexo 1).  

 Os projetos foram encaminhados ao CNAS, que teve a responsabilidade de verificar 

a adequação do projeto às diretrizes e compatibilizar a agenda de realização das reuniões 

para viabilizar a participação do CNAS e da SNAS/MDS em tais eventos.  Para isso, os 

estados deveriam considerar os calendários das reuniões da CIT e CNAS. 

4.   OBJETIVOS. 

 As citadas reuniões tiveram como objetivo promover o debate entre os conselhos 

estaduais e municipais sobre o controle social exercido pelos mesmos no cumprimento de 

suas competências na consolidação do Sistema Único da Assistência Social – SUAS, além 

de preparar os Conselhos para a realização das Conferências de Assistência Social em 

2009. 

Para alcançar esse objetivo foi apresentada a necessidade de garantir um momento 

para exposição conceitual e histórico do controle social e outro, que abordasse questões 

afetas às rotinas dos Conselhos de Assistência Social. 
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Foi ponderada, ainda, a importância de dar maior visibilidade aos instrumentos que 

orientam as ações dos Conselhos, sendo o espaço das reuniões o ambiente e o momento 

propício para a divulgação e esclarecimentos sobre as normatizações elaboradas pelo 

CNAS. 

5. PARTICIPAÇÃO DO CNAS. 

 O CNAS esteve presente em 31 reuniões nos estados, participando de Mesas que 

realizaram o debate de questões pertinentes ao controle social do SUAS.  

 Com o objetivo de auxiliar os conselheiros na representação, a Secretaria Executiva 

elaborou materiais que abordavam as questões como a Participação e Controle Social 

(anexo II) e Inscrição de Entidades de Assistência Social nos Conselhos Municipais de 

Assistencia Social (anexo III).  

 Para subsidiar os debates foi produzido também, o Caderno de Textos: Subsídios 

para o Debate, com textos de autores convidados para abordar questões relacionadas ao 

controle social.  

  O CNAS encaminhou aos Conselhos de Assistência Social as duas Cartilhas que 

tratam das Orientações Acerca dos Conselhos e Controle Social da Política Pública da 

Assistência Social e Implicação do SUAS e da Gestão Descentralizada na Atuação dos 

Conselhos de Assistência Social. 

6. PERÍODO DA REALIZAÇÃO. 

 As reuniões foram realizadas entre os dias 03 de fevereiro a 8 de maio de 2009. 

7.  NÚMERO DE REUNIÕES. 

 No mês de maio de 2009, o CNAS solicitou aos conselhos estaduais de assistência 

social o encaminhamento do relatório das reuniões descentralizadas/ampliadas. Foram 

realizadas reuniões em 24 estados e o CNAS recebeu 18 relatórios até o dia 16 de junho de 

2009.  

 Foi atribuído à Secretaria Executiva do CNAS o acompanhamento da realização 

das reuniões, bem como o assessoramento à participação dos conselheiros. Diante disso, 

pode-se afirmar que foram realizadas 41 reuniões, sendo que 18 foram reuniões ampliadas 

e 21 descentralizadas, somando. Optaram por reuniões ampliadas 19 estados e 5 realizaram 
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descentralizadas. Dois estados realizaram reuniões para discutir, exclusivamente, as 

Conferências de Assistência Social. 

8. NÚMERO DE PARTICIPANTES.  

 Segundo os relatórios encaminhados pelos estados, 3.937 pessoas participaram das 

reuniões. Dos relatórios recebidos pelos estados, 8 qualificaram a participação e, desses, 

pode-se afirmar que 822 são conselheiros de assistência social, 191 gestores, 16 prefeitos e 

115 convidados.  

9. DOS MUNICÍPIOS ENVOLVIDOS. 

 As reuniões dos estados envolveram 1.711 municípios, correspondendo a 30,75% 

do total de 5.564.  

10.  QUESTÕES ABORDADAS. 

 As reuniões contaram com a participação de representantes do CNAS e da 

Secretaria Nacional de Assistência Social – SNAS/MDS, destacamos o Fundo Nacional de 

Assistência Social – FNAS e o Departamento da Gestão do SUAS. Em alguns estados, foi 

relatada a presença de representantes do Tribunal de Contas da União – TCU e, ainda, que 

alguns municípios solicitaram a participação de representantes da secretaria executiva do 

CMAS, sendo essa acatada. 

 Os estados organizaram os debates abordando os temas sugeridos pelo CNAS como 

o Controle Social; O papel dos conselhos na apreciação da prestação de contas; e 

Inscrição de entidades de assistência social nos Conselhos Municipais e a Realização das 

Conferências Municipais de Assistência Social.  

 Os estados também discutiram questões como: 

 O diagnóstico dos Conselhos Municipais de Assistência Social;  

 Ações dos CEAS e prioridades para 2009; 

 Atuação dos CMAS no exercício do controle social; 

 Conselho Municipal de Assistência Social como instância de participação; 

 O papel do conselheiro e sua conduta norteada pela legislação vigente; 

 Conceito de entidades de assistência social e beneficente de assistência social; 

 As atribuições da Secretaria Executiva dos Conselhos de Assistência Social; 
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 Estrutura e funcionamento de conselhos, abordando a Resolução n° 237, de 14 de 

dezembro de 2006, que estabelece as diretrizes para a estruturação, reformulação e 

funcionamento dos Conselhos de Assistência Social; 

 O controle social exercido pelos Conselhos no cumprimento de suas competências na 

consolidação do Sistema Único da Assistência Social – SUAS; 

 Apresentação da atuação de conselhos para executar as suas funções de controle social 

da política de assistência social; 

 As dimensões do controle social e a consolidação do SUAS;    

 A importância do protagonismo do usuário na Política de Assistência Social – sua 

participação no controle social; 

 O financiamento no SUAS com foco na gestão administrativa e financeira, 

contribuindo para a percepção quanto à necessidade de maior estruturação da gestão 

administrativa e financeira dos Fundos de Assistência Social, os quais devem contar com 

planejamento da gestão de recursos; organização de Fundos; transferências de recursos; 

execução orçamentária, financeira e contábil e comprovação da execução; 

 A Política de Assistência Social e seus novos paradigmas;  

 Projeto de Lei 3.077/2008; 

 A importância dos trabalhadores na construção do SUAS;  

 

 Alguns conselhos aproveitaram o momento de debates para a formulação de 

propostas das ações a serem priorizadas pelos Conselhos Municipais, construindo, dessa 

forma, a agenda prioritária dos CMAS para o ano 2009.  

11. A PREPARAÇÃO DOS ESTADOS PARA A REALIZAÇÃO DAS REUNIÕES. 

 Segundo os relatórios, os conselhos estaduais utilizaram-se de várias formas de 

mobilização dos municípios como envio de correspondência via postal, via e-mail, 

contatos por telefone, a imprensa escrita, falada, televisada e o apoio de associações de 

municípios. 

 Há um estado que relatou ter realizado parcerias com a Assembléia Legislativa do 

Estado para a reprodução do Caderno de Textos: Subsídios para o debate, produzido pelo 

CNAS.  
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 Aos CEAS que definiram realizar reunião descentralizada foi garantido o apoio 

logístico por meio dos conselhos municipais na sede do evento e, ainda, foi garantida a 

participação de conselheiros estaduais. Para isso, foi articulado junto aos gestores 

municipais a viabilidade da participação dos conselheiros no evento. 

 Os CEAS disponibilizaram material didático e certificado de participação. Aos 

conselhos municipais foram disponibilizados materiais de apoio técnico para referenciar a 

atuação do conjunto dos conselhos. 

 

12. QUESTÕES APRESENTADAS FRENTE AOS TEMAS ABORDADOS. 

 Nesses espaços de debate foram identificadas dificuldades que a maioria dos 

municípios tem para operacionalizar algumas ações, principalmente nos períodos de início 

de gestão dos conselhos e/ou da gestão municipal. 

12.1. CONSTITUIÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS: 

 Despreparo da equipe técnica; 

 Desconhecimento, por parte de alguns conselheiros, sobre o seu real papel; 

 Insuficiência de informações, por parte de conselheiros, acerca da elaboração e 

requisitos necessários para aprovação do Plano de Ação e o Demonstrativo Sintético; 

 Em algumas localidades há dificuldades na relação dos conselhos municipais de 

assistência social e os técnicos do órgão gestor. 

  

12.2. CONTROLE SOCIAL NO SUAS:                  

O tema foi debatido pelos participantes, considerando as fragilidades de alguns 

conselhos e a insuficiência conhecimento de certos conselheiros sobre a Política de 

Assistência Social e do seu papel enquanto conselheiro. 

   12.3. PROCESSO DE ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DA 

SOCIEDADE CIVIL. 

A forma de realização do processo de escolha dos representantes da sociedade civil 

nos conselhos municipais, assim como a definição dos representantes dos usuários da 

assistência social e quais as estratégias para mobilização dos usuários visando a sua 

participação efetiva nos conselhos. 
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 13. AVALIAÇÃO: 

 Em geral, as reuniões foram avaliadas de forma positiva, e ficou evidente que os 

objetivos foram alcançados quanto ao debate acerca do controle social. 

 O tema escolhido foi considerado um acerto, tendo em vista que trouxe para o 

debate os contextos históricos, culturais e político da participação popular, além de abordar 

questões relevantes para a discussão e estruturação do papel dos conselheiros municipais e 

estaduais no exercício do controle social do SUAS. 

 A qualidade das palestras possibilitou maior clareza sobre o controle social, sendo 

esse ponto considerado importante para a realização de eventos dessa natureza. 

 A troca de experiências entre conselheiros permitiu conhecer a realidade dos 

conselhos e propiciou a discussão de estratégias para garantir a estrutura que permita aos 

conselhos melhor organização e atuação.  

 A realização das reuniões foi considerada um marco na relação e articulação entre 

os Conselhos Municipais e os CEAS, abrindo espaço para a continuidade dessa relação. 

 Foi avaliado como significativo o apoio recebido do CNAS e da SNAS/MDS 

(DGSUAS e FNAS) para a realização das reuniões, enriquecendo o debate e estabelecendo 

uma relação mais próxima entre os conselhos, órgãos gestores/Fundos de Assistência 

Social, nas três esferas de governo. 

 Alguns estados conseguiram mobilizar muitos municípios para a participação o que 

contribuiu para o alcance dos objetivos da Reunião. Outros, que não conseguiram uma 

participação considerável dos municípios, apontaram questões que justificam a ausência, 

como a distância de alguns municípios das capitais e a alteração de conselheiros 

governamentais, em decorrência do início das gestões municipais.  

 A conjuntura que envolve a situação financeira das Prefeituras Municipais, bem 

como as dificuldades para a divulgação do evento foram apontadas como questões para o 

número menor que o esperado nas reuniões. 

14. ENCAMINHAMENTOS. 

Dos encaminhamentos relatados apontamos: 
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- Realizar eventos que propiciem a troca de experiências entre os conselhos com perfis 

diferenciados, para discutir as questões que dificultam o seu funcionamento de forma 

efetiva. 

- Oportunizar o debate da temática em reuniões mais freqüentes, tendo em vista alcançar  

maior participação dos municípios. Isso favoreceria maior interligação entre estados e 

municípios, o que reflete no repasse de informações do CNAS para os demais conselhos.  

- Discussão sobre orçamento público e prestação de contas.  

- Estudar e debater junto aos gestores de assistência social e demais órgãos de políticas 

públicas a legislação da Assistência Social (PNAS, NOB/SUAS, NOB/RH) em encontros 

de capacitações sistemáticas e grupos de trabalho conjuntos. 

- Criação e funcionamento de Comissões Temáticas nos Conselhos e Secretaria Executiva; 

- Promover a capacitação para os Conselheiros e Secretários Executivos dos Conselhos 

Municipais; 

- Nos próximos eventos dever-se-á investir mais na divulgação; 

- Realizar eventos descentralizados, facilitando o deslocamento de profissionais e 

conselheiros; 

- Revisar e atualizar as leis de criação dos Conselhos de Assistência Social, do Fundo 

Municipal, bem como o Regimento Interno dos Conselhos; 

- Propor aos órgãos gestores para o encaminhamento de Projeto Lei municipal que 

disponha sobre o custeio de despesas, incluindo passagem e alimentação, para os 

conselheiros em exercício de sua função;  

- Viabilizar a comunicação direta entre os conselhos por meio de comunicação eletrônica;  

- Realizar a Conferência Municipal de Assistência Social, atendendo a orientação de 

mobilização;  

- Discutir os subtemas das conferências municipais de acordo com as especificidades dos 

municípios; 
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- Promover a divulgação e a mobilização dos participantes das conferências municipais 

para recolher assinaturas em apoio ao Projeto de lei 3.077/2008, o qual altera a Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social; 

15. CONCLUSÃO. 

 A análise dos dados apresentados nos relatórios das reuniões realizadas nos estados 

nos mostra que os encontros entre os conselhos estaduais e municipais são espaços 

importantes de intercâmbio para o desenvolvimento de capacidade dos conselheiros para 

operacionalizar, de forma eficiente e eficaz, a sua competência e acompanhamento e 

avaliação da gestão de recursos. Importante ressaltar que as reuniões descentralizadas 

permitiram a participação de um número expressivo de conselhos e permitiram a troca de 

experiências entre conselheiros de uma mesma região. 

 Essas marcaram um processo de capacitação e mobilização dos conselhos e 

conselheiros que devem ser sustentadas, porém, percebe-se que se trata de um mecanismo 

que deve ser aprimorado em várias nuances, inclusive no que diz respeito ao 

financiamento, à divulgação e mobilização dos conselhos e gestores para a efetiva 

participação. 

 Considerando que a avaliação positiva dos estados sobre as reuniões entre os 

conselhos estaduais e municipais realizadas, tendo em vista a necessidade de estabelecer 

canais formais e permanentes de comunicação entre os conselhos estaduais e os 

municipais, e desses e o DF com o CNAS, sugere-se que essa metodologia de capacitação 

seja incorporada à Política de Capacitação nos Estados e no Distrito Federal. Para tanto, é 

importante fazer gestão junto ao Fonseas de forma a sugerir a garantia de recurso 

financeiro no orçamento de 2010 para a execução dessas reuniões. 

 Importante, também, fazer gestão junto ao Congemas visando a mobilização dos 

gestores municipais quanto à viabilização da participação dos conselheiros, inclusive 

representantes da sociedade civil e equipe técnica da secretaria executiva nas reuniões de 

capacitação para os conselhos. 

 Diante das questões apresentadas quanto ao funcionamento e composição dos 

conselhos, torna-se importante a divulgação da Resolução CNAS nº 237/2006 não só junto 

aos conselhos, mas também junto aos gestores da assistência social, considerando a 

necessidade de garantir, em lei, a representação paritária nos conselhos e, que os 
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representantes da sociedade civil tenham a representação dos três segmentos (trabalhadores 

da área, usuários e entidades de assistência social), definirem o processo de escolha dos 

representantes da sociedade civil, assim como garantir recursos financeiros para o 

funcionamento e estrutura dos conselhos de assistência social. 

 Tendo em vista a mobilização dos conselhos e, diante da importância para 

aproximar o CNAS dos demais conselhos, faz-se necessário orientar e mobilizar os 

conselhos estaduais, municipais e do Distrito Federal para atualização de seus dados nesse 

conselho. Dessa forma, é possível uma comunicação ágil e eficaz entre o Conselho 

Nacional e os demais conselhos, bem como o acompanhamento e monitoramento das 

informações acerca do período de vigência das gestões de capacitações. 

 Por fim, conclui-se que o CNAS deve apontar caminhos para aprimorar o processo 

de realização dessas reuniões visando uma efetiva atuação dos conselhos de assistência 

social no exercício do controle social no Sistema Único da Assistência Social. 

16. ANEXOS 

ANEXO I 

 

 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 

Conselho Nacional de Assistência Social 

 

ORIENTAÇÕES PARA A CONSTRUÇÃO DO PROJETO PARA REALIZAÇÃO DAS 

REUNIÕES AMPLIADAS/DESCENTRALIZADAS DOS CEAS COM OS CONSELHOS 

MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

  

 A Secretaria Nacional de Assistência Social – SNAS/MDS realizou em 29 de 

outubro de 2008 uma Oficina com os Conselhos Estaduais de Assistência Social – CEAS e 
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representantes dos órgãos gestores estaduais para tratar de assunto referente ao Pacto de 

Aprimoramento da Gestão Estadual do SUAS.  

 A Oficina discutiu sobre a inscrição de entidades de assistência social nos 

Conselhos Municipais de Assistência Social – CMAS, a fiscalização dos serviços e a 

execução financeira dos Fundos, além de pactuar a realização das Reuniões 

Ampliadas/Descentralizadas dos CEAS com os conselhos municipais.  

 Na ocasião foram apresentadas diretrizes para a realização dessas Reuniões e, 

ainda, ficou acordado que os CEAS, em conjunto com os órgãos gestores da Política de 

Assistência Social, elaborem e encaminhem uma proposta para realização das mesmas. 

 Os projetos serão encaminhados ao Conselho Nacional de Assistência Social - 

CNAS, por meio do endereço eletrônico cnas.controlesocial@mds.gov.br, até o dia 05 de 

janeiro de 2009. O CNAS irá compatibilizar a agenda de realização das Reuniões para 

viabilizar a participação e verificar a adequação do projeto às diretrizes. 

 Segue abaixo, diretrizes para a elaboração do projeto de realização das Reuniões.  

 

1. OBJETIVOS: 
- Discutir o controle social exercido pelos Conselhos no cumprimento de suas 

competências na consolidação do Sistema Único da Assistência Social - SUAS; 

- Orientar os Conselhos sobre a realização das Conferências de Assistência Social; 

 

2. PERÍODO DA REALIZAÇÃO: 

- As Reuniões devem ser realizadas no primeiro trimestre de 2009, período que 

antecede às  conferências. 

- Deve-se aqui instituir um calendário que garanta a participação do CNAS e do 

MDS nas Reuniões.  Para isso deve-se se ater aos calendários anuais de reuniões da 

CIT e CNAS. 

3. PARTICIPANTES: 

 - Conselheiros municipais e estaduais.  

- A definição de distribuição das vagas para participação ficará a cargo de cada 

estado. Sugerimos garantir a participação paritária e de, no mínimo, dois 

conselheiros de cada município.  

4. ITENS A SEREM CONTEMPLADOS NO PROJETO: 

Calendário; programação; metodologia a ser utilizada; número de participantes. 

 

 
 
 

mailto:cnas.controlesocial@mds.gov.br
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